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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 130/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 988/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos catorze dias do mês de fevereiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , por 

seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos 
n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro 
de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 130/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
988/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

3) GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME: 
Avenida Fernando Costa, nº 1766 – Sala 01 – Bairro Parafuso – Cajati – SP (11950-000) 
CNPJ/MF: 05.461.935/0001-99 – IE: 740.062.332-115  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros alimentícios 
para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, conforme 
especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca 

3 

Amido de milho tipo maisena – O 
amido deve ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matérias terrosas e parasitas, não 
podendo estar úmido, fermentado ou 
rançoso. Sob a forma de pó, devem 
produzir ligeira crepitação quando 
comprimido entre dos dedos. 
Embalagem primária: pacote ou caixa 
de 500 gramas. Suas condições 
deverão estar de acordo com a 
Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade 
mínima de 5 (cinco) meses a contar 
da data da entrega do produto. 

Kg 100 R$ 8,77 RD 

15 

Canjiquinha de milho amarela ou 
quirera de procedência nacional em 
pacotes de 500g a 1 kg. Embalados 
em plástico atóxico, transparente e 
incolor, termosselada, isenta de mofo 
ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas, ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A 
embalagem primária deverá declarar 
a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de 

kg 500 R$ 6,13 RD 
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validade, lote, número do registro no 
órgão competente. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. 

33 

Fermento biológico seco instantâneo 
(Saccharomyces cerevisiae), 
destinado ao preparo de pães. 
Embalagem primária: saches de 10g. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a 
contar da data de entrega. 

Unidade 400 R$ 1,68 Dr. Oetker 

41 

Geléia sabores morango e/ou uva. 
Deve conter mais de 50% de fruta na 
composição. Embalagem tipo sache, 
pote plástico ou vidro, pesando cerca 
230 g. Validade mínima de 18 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

Unid. 300 R$ 8,69 Val 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 130/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 
unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. As entregas serão 

mensais (o arroz e os biscoitos podem ser quinzenais), ponto a ponto (endereços em anexo) e 
algumas mercadorias poderão ser entregues no Almoxarifado Central, a cargo do solicitante. 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada. O motorista e 
o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 

 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
  
Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos produtos, 

referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

 
Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 

8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, R

A
F

A
E

L 
P

IR
E

S
 L

O
P

E
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 G

IL
B

E
R

T
O

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
E

R
C

E
A

R
IA

-M
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

2A
5-

89
74

-7
24

8-
F

46
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

2A
5-

89
74

-7
24

8-
F

46
C

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: GILBERTO_DOMINGUES_MERCEARIA_ME_ARP_013_2024.pdf (4/12)        1541/1950



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 5 de 8 
 

  

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
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administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será  
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
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desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 
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11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 130/2023, e as propostas da 
empresa: GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME. O responsável pela fiscalização da 
presente Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 210/2024 de 
14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 14 de fevereiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
Gilberto Domingues 

RG 29.094.018-7 / CPF 192.913.838-56 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2024-3 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de 
Referência, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 14 de Fevereiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: GILBERTO DOMINGUES 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 192.913.838-56 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 130/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 988/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos catorze dias do mês de fevereiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , por 

seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos 
n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro 
de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 130/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
988/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

2) MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL LTDA - EPP: 

Rua Dr. Oswaldo Mellone (Jardim Atlântico), nº 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo – 
SP (09780-270) 
CNPJ/MF: 18.097.272/0001-17 – IE: 799.160.916-110 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros alimentícios 
para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, conforme 
especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca 

2 

Alho picado, tipo branco. Sem 
adições. Embalagem primária: potes 
plásticos, atóxicos, lacrados, 
acondicionando cerca de 1 kg do 
produto; apresentação picado, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
sem casca, sem sujeiras, e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a Portaria CVS-6/99 de 
10/03/99, Portaria 272/05 e suas 
alterações posteriores. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data da entrega. 

Kg 700 R$ 11,82 Krivas 

9 

Biscoito doce tipo rosquinha, sabor 
chocolate. Ingredientes mínimos: 
Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido, 
cacau em pó, liquor de cacau, sal 
refinado, corante caramelo, 
fermentos químicos bicarbonato de 

Kg 1.500 R$ 17,86 Panco 
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sódio e bicarbonato de amônio. 
Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado 
hermeticamente, pesando de 500g ou 
1 kg. Suas condições deverão estar de 
acordo com a Resolução RDC 263 de 
22/09/2005 e seus atos 
relacionados. Validade mínima de 06 
(seis)meses a contar da data de 
entrega do produto. 

10 

Biscoito doce tipo rosquinha, sabor 
nata. Ingredientes mínimos: Farinha 
de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, leite em pó, 
sal refinado, canela em pó, 
estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de 
sódio e bicarbonato de amônio. 
Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado 
hermeticamente, pesando de 500g ou 
1 kg. Suas condições deverão estar de 
acordo com a Resolução RDC 263 de 
22/09/2005 e seus atos 
relacionados. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Kg 1.500 R$ 15,00 Panco 

17 

Cereal matinal laminado natural, de 
milho. Em formato de flocos, sem 
adição de açúcar (light). Deve 
apresentar textura crocante. 
Embalagem primária: plástica, 
própria para alimentos, atóxica e 
resistente, pesando de 1 a 2kg. Os 
dados do rótulo devem ser 
impressos, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas 
pela legislação. Validade mínima de 
08 (oito) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

kg 500 R$ 14,49 Gold Flakes 

19 

Coco ralado fino, desidratado, não 
adoçado, embalagem primaria sacos 
resistentes, atóxicos, termossoldado 
com capacidade para 100g. Na 
embalagem deverá conter o nome do 
fabricante, a descrição do produto, 
data de fabricação e validade, lote e 
peso, e outras informações exigidas 
pela legislação vigente. O produto 
deve ser livre de sujidades, bolor, 
cheiro azedo Validade mínima de 10 
(dez) meses a contar da data da 
entrega do produto. 

kg 100 R$ 41,08 Apti 

21 Ervilha, seca, partida, de primeira, Kg 150 R$ 13,30 Campo Belo 
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nova, constituída de grãos sãos e 
limpos, isenta de sujidades, parasitas 
e larvas. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico. Validade mínima de 
04 (quatro) meses a contar da data 
de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com Portaria MA 
65/93 e suas alterações posteriores. 

34 

Flocos de batata para o preparo de 
purê– Flocos de batata em pó para o 
preparo de purê de batata com 
rendimento mínimo de 5 vezes o 
peso seco. Sem adição de temperos. 
Embalagem primária: plástica, 
própria para alimentos, atóxica e 
resistente, pesando 1 kg. Os dados do 
rótulo devem ser impressos, de 
forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação. 
Validade mínima de 11 (onze) meses 
a contar da data de entrega do 
produto. 

Kg 400 R$ 29,90 Crialimentos 

40 

Gelatina sem sabor incolor em pó – 
embalagem saches duplos com um 
total de 24g. Produto isento de 
sujidades, parasitas e larvas, em 
embalagem plástica integra. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data de entrega. 

saches 100 R$ 7,26 Apti 

48 

Macarrão de sêmola com ovos tipo 
alfabeto ou argolinha – Fabricado 
com matérias primas sãs, limpas e de 
boa qualidade. Livre de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e detritos 
animais e vegetais. Cor ligeiramente 
amarelada, que caracteriza o 
produto. Ingredientes mínimos: 
farinha / sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, ovo 
pasteurizado e corante natural 
(urucum e/ou cúrcuma), pode conter 
albumina. Embalagem primaria: saco 
plástico, atóxico, pesando 500 g. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega do 
produto. 

Kg 100 R$ 7,06 Santa Amália 

49 

Macarrão de sêmola com ovos tipo 
parafuso – Fabricado com matérias-
primas sãs, limpas e de boa 
qualidade. Livre de matéria terrosa, 
parasitas, larvas e detritos animais e 
vegetais. Cor ligeiramente amarelada, 
que caracteriza o produto. 
Ingredientes mínimos: farinha / 
sêmola de trigo enriquecida com 

Kg 4.000 R$ 5,33 Da Roz 
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ferro e ácido fólico, ovo pasteurizado 
e corante natural (urucum e/ou 
cúrcuma), pode conter albumina. 
Embalagem primaria: saco plástico, 
atóxico, pesando 500 g. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data da entrega do produto. 

50 

Macarrão integral formato parafuso 
formulado com farinha de trigo 
integral enriquecida com ferro e 
ácido fólico e outros cereais integrais 
e ovos. Fabricado com matérias 
primas sãs, limpas e de boa 
qualidade. Livre de matéria terrosa, 
parasitas, larvas e detritos animais e 
vegetais. Embalagem primaria: saco 
plástico, atóxico, pesando 500 g a 1 
kg do produto. Validade mínima de 
09 (nove) meses a contar da data da 
entrega do produto. 

Kg 500 R$ 8,46 Santa Amália 

53 

Milho de pipoca; grupo duro, classe 
amarela, de primeira qualidade, 
beneficiado, polido, limpo, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem primária: saco plástico 
atóxico e transparente com 500g. 
Validade mínima de 04 (quatro) 
meses a contar da data da entrega. 
Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA- 33 (decreto 
12486 de 20/10/78). 

Kg 200 R$ 7,88 Campo Belo 

56 

Polvilho doce - produto amiláceo 
pulverizado extraído da mandioca 
sem processo de fermentação, 
fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Embalagem 
primária sacos plásticos resistentes, 
atóxicos, contendo 500g ou 1 kg do 
produto. Na embalagem deverá ter as 
informações pertinentes a legislação 
vigente como fabricante, informação 
nutricional, validade.  Deverá 
apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses na entrega.  

Kg 200 R$ 11,60 Campo Belo 

57 

Proteína Texturizada de Soja 
Granulada, de procedência nacional. 
Sabor original. Embalagem de 1 kg, 
em plástico atóxico, selada, contendo 
a marca, o fabricante, data de 
validade. Isento do mofo ou bolor ou 
outras substâncias tóxicas ou 
nocivas. Validade mínima de 08 
(oito) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Kg 200 R$ 15,00 Crialimentos 
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58 

Pasta de tomate concentrada– (brix 
30° mínimo) produto obtido pela 
concentração de frutos do tomate 
maduros, selecionados e 
adequadamente higienizados. 
Ingrediente: tomate, sem adição de 
corantes e conservantes, sal ou 
açúcar.  Características 
organolépticas: pasta homogênea 
consistente na cor vermelho, sabor e 
odor característicos. Isento de 
substâncias ou microorganismos 
prejudiciais a saúde humana. 
Embalagem primária: sacos de 
polietileno, resistentes e assépticas 
com rótulo litografado de acordo com 
a legislação vigente (identificação do 
fabricante, peso liquido, informações 
nutricionais, data de fabricação, 
validade, lote) contendo cerca de 1 kg 
do produto. Produto não necessita de 
refrigeração enquanto lacrado. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a 
contar da data da entrega do 
produto.  

kg 3000 R$ 24,00 Best Pulp 

59 

Sagu de mandioca.  Produto obtido 
através da granulação do amido da 
mandioca. Embalagem primária 
sacos plásticos atóxicos, resistentes,  
próprio para alimentos contendo 
500g do produto. Na embalagem 
deverá conter as informações do 
fabricante, validade, lote, 
ingredientes, informações 
nutricionais e demais exigências da 
legislação vigente. O produto deve 
ser limpo, isento de sujidades, terra 
ou outra mistura não permitida. 
Validade minuma de 5 meses a 
contar da data da entrega. 

kg 100 R$ 15,47 Campo Belo 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 130/2023. 
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Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. As entregas serão 

mensais (o arroz e os biscoitos podem ser quinzenais), ponto a ponto (endereços em anexo) e 
algumas mercadorias poderão ser entregues no Almoxarifado Central, a cargo do solicitante. 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada. O motorista e 
o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
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pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  
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A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 
no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
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de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será  
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  
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As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
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presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 130/2023, e as propostas da 
empresa: MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
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GERAL LTDA - EPP. O responsável pela fiscalização da presente Ata será a Secretaria Municipal 
de Educação, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 14 de fevereiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
LTDA - EPP 

Roberto Martinuci 
RG 15.693.418-0 / CPF 107.671.418-81 

Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2024-2 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de 
Referência, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 14 de Fevereiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ROBERTO MARTINUCI 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 107.671.418-81 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 130/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 988/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos catorze dias do mês de fevereiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , por 

seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos 
n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro 
de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 130/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
988/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

6) M ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
MERCADORIAS EM GERAL - EPP: 

Rua Sta Eudoxia, nº 852 – Parque Peruche – São Paulo – SP (02533-011) 
CNPJ/MF: 13.009.421/0001-25 – IE: 147.706.035-116 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros alimentícios 
para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, conforme 
especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca 

22 

Extrato de tomate – Produto 
resultante da concentração da polpa 
de frutos maduros de tomate, por 
processo tecnológico adequado. 
Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, 
sem pele e sem semente, sem 
condimentos ou corantes, sem adição 
de sal e açúcar, só tomate. O produto 
deve estar isento de fermentação e 
não indicar processamento 
defeituoso. A massa deverá ser 
consistente, de alto rendimento (brix 
mínimo de 16°). Embalagem 
primária: embalagem plástica 
atóxica, resistente com peso entre 
300 e 320 gramas. Suas condições 
devem estar de acordo com a 
Resolução RDA 276, de 01/10/2003 
e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 08 (oito) meses da data de 
entrega do produto. 

Unidade 2.000 R$ 1,75 Bonare 
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23 

Extrato de tomate – Produto 
resultante da concentração da polpa 
de frutos maduros de tomate, por 
processo tecnológico adequado. 
Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, 
sem pele e sem semente, sem 
condimentos ou corantes. Isento de 
fermentação. O produto deve estar 
isento de fermentação e não indicar 
processamento defeituoso. A massa 
deverá ser consistente, de alto 
rendimento. Embalagem primária: 
sache ou plástico, atóxica, resistente 
com peso entre 1,7kg e 2,0 kg. Suas 
condições devem estar de acordo 
com a Resolução RDA 276, de 
01/10/2003 e seus atos 
relacionados. Validade mínima de 08 
(oito) meses da data de entrega do 
produto. 

Unidade 1.000 R$ 9,41 Bonare 

24 

Farinha de mandioca fina crua- 
Isenta de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais 
ou vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 
1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) 
meses da entrega do produto. 

Kg 300 R$ 5,86 Doba 

27 

Farinha de trigo, enriquecida com 
ferro e ácido fólico. Isenta de 
sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou 
vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 
1 kg. Validade mínima de 04 (quatro) 
meses da entrega do produto. Deve 
conter no mínimo 4,2mg de ferro e 
150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 
344 de 13/12/2002. 

Kg 500 R$ 3,18 Corina 

32 

Fermento químico em pó. 
Ingredientes básicos: amido de milho 
ou fécula de mandioca, fosfato de 
monocálcico e bicarbonato de sódio. 
Embalagem primaria: lata de folha de 
flandres com verniz sanitário ou 
embalagem plástica, contendo 100 
gramas. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data de entrega. 

Latas 150 R$ 2,42 Trisanti 

36 

Fórmula infantil de seguimento (a 
partir de 06 (seis) meses de vida, a 
base de proteínas lácteas em pó, 
enriquecida com ferro, isenta de 
sacarose, com predominância de 
proteínas do soro do leite em relação 

Lata 600 R$ 40,00 Nestogeno 2 
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a caseína. Atende a recomendação do 
Codex Alimentarius FAO/OMS e da 
Portaria 977/1998. Embalagem 
primária: latas de aproximadamente 
800 g. Deve conter registro no SIF. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

37 

Fórmula infantil de seguimento 
adicionado de prebióticos para 
crianças acima de 12 meses até 36 
meses. Produto isento de sacarose, 
com proteínas do soro do leite. 
Atende a recomendação da legislação 
pertinente a faixa etária estimada 
para uso. Embalagem primária: latas 
de aproximadamente 800 g. Deve 
conter registro no SIF. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

Lata 2.000 R$ 37,71 Nestonutri 

38 

Fórmula infantil de seguimento (a 
partir de 06 (seis) meses de vida, 
com 100% proteína isolada de soja, 
com 100% maltodextrina, oleína de 
palma, óleo de soja e coco, sais 
minerais, vitaminas, DHA e ARA. 
Deve conter registro no SIF. 
Embalagem primária: lata de 
aproximadamente 800 g. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

Lata 30 R$ 60,23 
Nan Science 

Pro Soja 

47 

Lentilha de primeira, nova: 
constituída de grãos inteiros e sãos, 
Isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico de 500g a 1 kg. 
Validade mínima de 04 (quatro) 
meses a contar da data de entrega. 
Suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria MA 65/93 e 
Portaria 263 de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores. 

Kg 200 R$ 14,06 Campo Belo 

62 

Vinagre branco - Produzido da 
fermentação acética de vinho branco, 
produto translúcido e de cor, sabor e 
odor característicos. Embalagem 
plástica, atóxica, de 
aproximadamente 750 ml. Validade 
mínima de 06 (seis) meses da data da 
entrega do produto. 

Frasco 600 R$ 5,25 Belmont 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
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Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 130/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

  
Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. As entregas serão 

mensais (o arroz e os biscoitos podem ser quinzenais), ponto a ponto (endereços em anexo) e 
algumas mercadorias poderão ser entregues no Almoxarifado Central, a cargo do solicitante. 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada. O motorista e 
o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
  
Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos produtos, 

referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

P
IR

E
S

 L
O

P
E

S
, M

 Z
A

M
B

O
N

I C
O

M
É

R
C

IO
 E

 R
E

P
R

E
S

E
N

T
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 P
R

O
D

U
T

O
S

 A
LI

M
E

N
T

ÍC
IO

S
 E

 M
E

R
C

A
D

O
R

IA
S

 E
M

 G
E

R
A

L 
- 

E
P

P
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
  e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
83

C
-1

8B
F

-1
32

0-
F

C
E

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
83

C
-1

8B
F

-1
32

0-
F

C
E

0

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: M_ZAMBONI_COMERCIO_E_REPRESENTACOES_DE_PRODUTOS_ALIMENTICIOS_E_MERCADORIAS_EM_GERAL_ARP_013_2024.pdf (5/14)        1570/1950



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 6 de 10 
 

  

8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

P
IR

E
S

 L
O

P
E

S
, M

 Z
A

M
B

O
N

I C
O

M
É

R
C

IO
 E

 R
E

P
R

E
S

E
N

T
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 P
R

O
D

U
T

O
S

 A
LI

M
E

N
T

ÍC
IO

S
 E

 M
E

R
C

A
D

O
R

IA
S

 E
M

 G
E

R
A

L 
- 

E
P

P
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
  e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
83

C
-1

8B
F

-1
32

0-
F

C
E

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
83

C
-1

8B
F

-1
32

0-
F

C
E

0

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: M_ZAMBONI_COMERCIO_E_REPRESENTACOES_DE_PRODUTOS_ALIMENTICIOS_E_MERCADORIAS_EM_GERAL_ARP_013_2024.pdf (6/14)        1571/1950



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 7 de 10 
 

  

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
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O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será  
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

P
IR

E
S

 L
O

P
E

S
, M

 Z
A

M
B

O
N

I C
O

M
É

R
C

IO
 E

 R
E

P
R

E
S

E
N

T
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 P
R

O
D

U
T

O
S

 A
LI

M
E

N
T

ÍC
IO

S
 E

 M
E

R
C

A
D

O
R

IA
S

 E
M

 G
E

R
A

L 
- 

E
P

P
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
  e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
83

C
-1

8B
F

-1
32

0-
F

C
E

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
83

C
-1

8B
F

-1
32

0-
F

C
E

0

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: M_ZAMBONI_COMERCIO_E_REPRESENTACOES_DE_PRODUTOS_ALIMENTICIOS_E_MERCADORIAS_EM_GERAL_ARP_013_2024.pdf (8/14)        1573/1950



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 9 de 10 
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 

CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 
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11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 130/2023, e as propostas da 
empresa: M ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
MERCADORIAS EM GERAL - EPP. O responsável pela fiscalização da presente Ata será a 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 14 de fevereiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

M ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
MERCADORIAS EM GERAL - EPP 

Marcel Zamboni 
RG 20.051.025 / CPF 248.726.098-08 

Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: M ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2024-6 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de 
Referência, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 14 de Fevereiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: MARCEL ZAMBONI 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 248.726.098-08 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 130/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 988/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos catorze dias do mês de fevereiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , por 

seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos 
n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro 
de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 130/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
988/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

7) NUTRIPORT COMERCIAL LTDA: 
Rua Major Paladino, nº 128 – Vila Ribeiro de Barros – São Paulo – SP (05307-000) 
CNPJ/MF: 03.612.312/0001-44 – IE: 115.564.086-113 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros alimentícios 
para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, conforme 
especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca 

35 

Fórmula Infantil de partida indicada 
para alimentação de lactentes nos 06 
(seis) primeiros meses de vida, a 
base de proteínas lácteas em pó, 
enriquecida com ferro, isenta de 
sacarose, com predominância de 
proteínas do soro do leite em relação 
a caseína. Atende a recomendação do 
Codex Alimentarius FAO/OMS e da 
Portaria 977/1998. Embalagem 
primária: latas de aproximadamente 
800 g. Deve conter registro no SIF. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data de entrega. 

Lata 200 R$ 37,26 
Aptamil 

Premium 1 - 
Danone 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
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ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 130/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

  
Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. As entregas serão 

mensais (o arroz e os biscoitos podem ser quinzenais), ponto a ponto (endereços em anexo) e 
algumas mercadorias poderão ser entregues no Almoxarifado Central, a cargo do solicitante. 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada. O motorista e 
o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
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Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 
exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
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b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
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recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
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receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será  
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 
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A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
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11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 130/2023, e as propostas da 
empresa: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. O responsável pela fiscalização da presente Ata será 
a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 14 de fevereiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Alexandre Tabuenca da Silva 

RG 7.650.059 / CPF 043.068.978-00 
Sócio - Administrador 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2024-7 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de 
Referência, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 14 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

P
IR

E
S

 L
O

P
E

S
, A

LE
X

A
N

D
R

E
 T

A
B

U
E

N
C

A
 D

A
 S

IL
V

A
, M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 B
R

O
N

D
A

N
I R

A
B

E
LO

 e
 L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
59

E
-6

E
43

-3
11

D
-0

35
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

59
E

-6
E

43
-3

11
D

-0
35

9

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: NUTRIPORT_COMERCIAL_LTDA_ARP_013_2024.pdf (9/12)        1588/1950



 

 

 

Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 043.068.978-00 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 130/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 988/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos catorze dias do mês de fevereiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , por 

seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos 
n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro 
de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 130/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
988/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

4) R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME: 
Avenida Jesus Alves da Costa, nº 540 – Jardim Paulistano – Registro – SP (11900-000) 
CNPJ/MF: 25.126.626/0001-70 – IE: 574.066.222-117  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros alimentícios 
para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, conforme 
especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca 

4 

Arroz classe longo, fino, tipo 1, 
subgrupo parboilizado. Especial, 
beneficiado, polido, procedência 
nacional, deve ser de safra corrente. 
Mínimo de 90% de grãos inteiros, 
isento de sujidades e materiais 
estranhos, fermentação e mofo. 
Embalagem primaria: sacos plásticos 
transparentes atóxicos, fechados 
hermeticamente por 
termossoldagem, pesando 5kg. Suas 
condições deverão estar de acordo 
com a NTA-33 (decreto 12486 de 
20/10/78). Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de 
entrega. 

Kg 9.000 R$ 5,78 Pilão 

20 

Colorau. Corante natural de urucum. 
Isento de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais 
ou vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 
100g, com informações do fabricante 
conforme a legislação vigente. 
Validade mínima de 18 (dezoito) 
meses a contar da data de entrega do 

kg 50 R$ 13,70 Kisabor 
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produto. 

61 

Uvas passas claras, sem sementes 
Isento de sujidades, parasitas, fungos, 
materiais terrosos e detritos animais 
ou vegetais. Sem adição de açúcar. 
Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica termossoldada 
contendo 100g, 200g ou 1 kg do 
produto. A rotulagem deve conter as 
informações de procedência, 
validade e demais orientações da 
legislação vigente. Validade mínima 
de 10 (dez) meses a contar da data de 
entrega do produto.  

kg 30 R$ 54,50 La Violetera 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 130/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 
unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 
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As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. As entregas serão 

mensais (o arroz e os biscoitos podem ser quinzenais), ponto a ponto (endereços em anexo) e 
algumas mercadorias poderão ser entregues no Almoxarifado Central, a cargo do solicitante. 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada. O motorista e 
o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
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Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 

desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

 
A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
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acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
 
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 

 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  
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A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será  
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
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 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 130/2023, e as propostas da 
empresa: R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME. O responsável pela fiscalização 
da presente Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 210/2024 de 
14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 14 de fevereiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
Maria Anadete Fonseca Lima 

RG 20.684.167-X / CPF 108.409.838-59 
Sócia - Administradora 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: R. A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2024-4 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de 
Referência, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 14 de Fevereiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: MARIA ANADETE FONSECA LIMA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 108.409.838-59 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

P
IR

E
S

 L
O

P
E

S
, M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 B
R

O
N

D
A

N
I R

A
B

E
LO

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 R

. A
. D

IS
T

R
IB

U
ID

O
R

A
 D

E
 P

R
O

D
U

T
O

S
 E

IR
E

LI
-M

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
44

E
-6

E
F

B
-2

F
61

-7
A

B
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

44
E

-6
E

F
B

-2
F

61
-7

A
B

8

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: R_A_DISTRIBUIDORA_DE_PRODUTOS_EIRELI_ME_ARP_013_2024.pdf (10/12)        1601/1950



 

 

 

Página 3 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 
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Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 130/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 988/2023 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos catorze dias do mês de fevereiro de 2024, na Prefeitura do Município de Cajati – SP , por 

seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos 
n.º. 3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro 
de 2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por 
Registro de Preços n° 130/2023, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município 
de Cajati - SP e homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 58-
988/2023 do procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos 
itens conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 
os referidos preços, oferecidos pela empresa:  

1) UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA - ME: 
Rua Eros Ruppel Abdalla, nº 229 – Sobreloja – Centro – Tunas do Paraná – PR (83480-000) 
CNPJ/MF: 03.483.400/0001-93 – IE: 90196640-04 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros alimentícios 
para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, conforme 
especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

LOTE DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Marca 

1 

Açúcar; obtido da cana de açúcar, 
refinado – com aspecto, cor e cheiros 
próprios, sabor doce. Teor mínimo de 
sacarose de 98,5%; sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais 
ou vegetais; Embalagem primária: 
sacos plásticos translúcidos, atóxicos, 
acondicionando 1kg do produto. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. Suas 
condições deverão estar de acordo 
com a resolução 271 de 22/09/2005 
e seus atos relacionados. 

Kg 500 R$ 3,98 Alto Alegre 

5 

Arroz integral, longo fino, tipo1, 
grãos intactos com película e gérmen, 
isento de sujidades, parasitas, insetos 
ou materiais estranhos, fermentação 
e mofo. Acondicionado em 
embalagem primária plástica 
resistente, própria para alimentos 
com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e demais informações 
exigidas pela legislação vigente. Os 

Kg 50 R$ 7,66 Sítio Cercado 
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sacos devem ser fechados 
hermeticamente por 
termossoldagem pesando de 1 a 5 kg. 
Validade mínima de 09 (nove) meses 
a contar da data de entrega. 

25 

Farinha de milho amarela, em flocos, 
torrada – Composição máxima de 30 
mg de sódio na porção de 50 gramas, 
não contendo glúten. Isenta de 
sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou 
vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 
500 gramas ou 1 kg. Validade mínima 
de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 
4,2mg de ferro e 150mcg de ácido 
fólico em 110g do produto, conforme 
Resolução RDC 344 de 13/12/2002. 

Kg 500 R$ 4,50 Dmaiz 

29 

Feijão carioca in natura – Tipo 1, 
constituído por no mínimo de 90% 
de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade 
correspondente, de tamanho e 
formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, 
detritos animais ou vegetais, pedaços 
de grãos ardidos, brotados, murchos, 
imaturos, mofados ou carunchados. 
Não deve ter mistura de classes, 
devendo ser de safra recente. 
Embalagem primária: saco plástico 
atóxico, transparente, termossoldado 
e resistente, contendo 1kg do 
produto. Validade mínima de 3 (três) 
meses a contar da data da entrega do 
produto. Suas condições deverão 
estar de acordo com o Decreto 6268 
de 22/09/2007. Instrução Normativa 
12 de 28/06/2008 e suas alterações 
posteriores. 

Kg 3.000 R$ 5,95 Super Caldo 

30 

Feijão preto in natura – Tipo 1, 
constituído por no mínimo de 90% 
de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade 
correspondente, de tamanho e 
formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, 
detritos animais ou vegetais, pedaços 
de grãos ardidos, brotados, murchos, 
imaturos, mofados ou carunchados. 
Não deve ter mistura de classes, 
devendo ser de safra recente. 
Embalagem primária: saco plástico 
atóxico, transparente, termossoldado 
e resistente, contendo 1kg do 
produto. Validade mínima de 3 (três) 

Kg 600 R$ 6,99 Super Caldo 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, R

A
F

A
E

L 
P

IR
E

S
 L

O
P

E
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 U

N
IÃ

O
 E

LE
T

R
O

M
Ó

V
E

IS
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
16

A
-3

6C
3-

89
5B

-8
3A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
16

A
-3

6C
3-

89
5B

-8
3A

E

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: UNIAO_ELETROMOVEIS_LTDA_ME_ARP_013_2024.pdf (2/14)        1605/1950



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 3 de 10 
 

  

meses a contar da data de entrega do 
produto. Suas condições deverão 
estar de acordo com o Decreto 6268 
de 22/11/2007, instrução normativa 
12 de 28/03/2008 e suas alterações 
posteriores. 

39 

Fubá de milho. Cor amarela, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 
ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Enriquecido com ferro e ácido 
fólico. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, de 
1kg. Validade mínima de 04 (quatro) 
meses a contar da data de entrega. 
Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-34 (decreto 
12486 de 20/10/78). 

Kg 600 R$ 2,95 Dmaiz 

51 

Margarina com sal. Ingredientes 
mínimos: óleos vegetais líquidos 
interesterificados, água, leite em pó 
desnatado reconstituído, soro de 
leite em pó reconstituído, sal, 
vitamina A, estabilizantes, 
conservadores, acidulantes, 
aromatizantes, antioxidantes e 
corantes permitidos por lei. Deve 
conter 80% de lipídeos, máximo de 
600 mg de sódio por 100g e 15.000 
UI de vitamina A por quilo. Zero de 
gordura trans na porção. Embalagem 
primária: potes de polietileno de alta 
densidade, atóxicos, inodoro, opaco, 
com tampa para contato direto com 
alimento, mantendo perfeita vedação 
antes e após abertura do produto, 
pesando 500g. Rotulagem de forma 
clara e indelével, conforme legislação 
vigente. Validade mínima de 4 
(quatro) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Potes 500g 500 R$ 7,25 Doriana 

54 

Óleo de soja refinado – Alimento 
obtido por prensagem mecânica e/ou 
por solvente dos grãos de soja isento 
de misturas de outros óleos ou 
matérias estranhas ao produto. Embalagem primária: tipo “PET” ou 
lata, atóxica, não amassada, 
resistente com volume de 900 ml. 
Validade mínima de 06 (seis) meses 
da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo 
com a NTA-50 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

Lata 2.500 R$ 6,25 Coamo 

60 
Sal refinado – Iodado, beneficiado, 
isento de sais de cálcio e magnésio, 
impurezas orgânicas, areia e 

Kg 1.200 R$ 1,78 Garça 
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fragmentos de rocha. Embalagem 
primária: saco plástico, atóxico, 
resistente, termossoldado, pesando 
1kg. Validade mínima de 08 (oito) 
meses a contar da data da entrega do 
produto. Suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 
nº 28, de 28/03/00). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura, durante o qual a Prefeitura do Município de Cajati não será obrigada a 
adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caibam 
recursos ou indenizações de quaisquer espécies às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, 
neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Eletrônico nº 130/2023. 

 
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 

às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2023, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 
 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no Pregão Eletrônico nº 130/2023, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega dos produtos será de forma parcelada de acordo com a requisição, 
conforme o Termo de Referência (anexo I), com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias 
após o recebimento do Pedido de Compra.  

 
No ato da entrega dos produtos, o(s) fornecedor(es), não deverão se ausentar 

sem que estes sejam conferidos pelo funcionário da unidade, preferencialmente do funcionário 
que gerou o pedido. 

 
Os produtos não deverão ser entregues parcialmente, só na totalidade indicada 

no Pedido de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o solicitado pela 

unidade requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor. 

 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição. As entregas serão 

mensais (o arroz e os biscoitos podem ser quinzenais), ponto a ponto (endereços em anexo) e 
algumas mercadorias poderão ser entregues no Almoxarifado Central, a cargo do solicitante. 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada. O motorista e 
o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade.  
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 15 (quinze) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 18, à licitante obrigar-se-á: 
 
Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e 

exclusivamente, à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, 
falhas e imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das 
especificações do fabricante. 

 
Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência 

descrito no Anexo I, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida 
pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo 
com as referidas especificações. 

 
Entregar os materiais no prazo preestabelecido e de acordo com as 

especificações; 
 
Remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo com as 

especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação; 
 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 

Prefeitura do Município de Cajati. 
 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços o registro em CTPS 

de todos os seus funcionários. 
 
Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar os produtos entregues em 
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desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 
 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a entrega dos 

produtos, referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;  
b) ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços;  
c) apresentar documentação falsa;  
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de 
contratação;  
e) não mantiver a proposta;  
f) cometer fraude fiscal;  
g) comportar-se de modo inidôneo.  

 
A Licitante/adjudicatária que cometer quaisquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela 
conduta da licitante;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

 
Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nºs 

8.666/1993, 10.520/2002 e 8.429/1992, a licitante/adjudicatária que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência da 
Ata de Registro de Preços;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
c) Fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  

A Contratada/Detentora que cometer quaisquer das infrações discriminadas 
no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Contratante;  
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços/autorização de fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;  
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;  
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;  
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g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

 
Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que:  
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.  

A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau ) 
com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à 
conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  

 
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 

8.666/1993, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar 
(cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o 
terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público municipal.  

 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, e 
subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, 
necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
(PAR).  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos 
da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público. 

 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e 
em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a 
receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será  
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  

 
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não 

ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à 
época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido 
de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  

 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
  Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente 
Ata, e, em atendimento ao § 1º do art. 28 da Lei 9.069, de 29.6.1995 e legislação pertinente, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou de 
redução dos preços praticados no mercado.  

 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata e iniciar outro procedimento licitatório.  

 
Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
registrados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por 
aditamento, do preço da Ata. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação 
definitiva; 
 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos produtos; 
 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, R

A
F

A
E

L 
P

IR
E

S
 L

O
P

E
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 U

N
IÃ

O
 E

LE
T

R
O

M
Ó

V
E

IS
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
16

A
-3

6C
3-

89
5B

-8
3A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
16

A
-3

6C
3-

89
5B

-8
3A

E

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: UNIAO_ELETROMOVEIS_LTDA_ME_ARP_013_2024.pdf (8/14)        1611/1950



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 9 de 10 
 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 

CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa 
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de 
Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

 
A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante. 
 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, 
Secretária Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES 
LOPES, Chefe de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. Cancelamento automático da ata de Registro de Preços: 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
c) Pela Prefeitura do Município de Cajati, quando caracterizado o interesse público.  
 
11.2. Cancelamento do registro do fornecedor: 
a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
b) a pedido, quando: 
I. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 
II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 
c) pela Administração, unilateralmente, quando: 
I. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
II. perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no procedimento 

licitatório; 
III. por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado.  
IV. o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
V. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
VI. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 
 
11.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no inciso II do 

sub-item 11.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 
11.4. Frustradas as tentativas do sub-item anterior, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 03 (três) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
, R

A
F

A
E

L 
P

IR
E

S
 L

O
P

E
S

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 U

N
IÃ

O
 E

LE
T

R
O

M
Ó

V
E

IS
 L

T
D

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
16

A
-3

6C
3-

89
5B

-8
3A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
16

A
-3

6C
3-

89
5B

-8
3A

E

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: UNIAO_ELETROMOVEIS_LTDA_ME_ARP_013_2024.pdf (9/14)        1612/1950



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 10 de 10 
 

  

 
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no ato convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
11.6. Ocorrendo o cancelamento, far-se-á a reti-ratificação da ata de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 130/2023, e as propostas da 
empresa: UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA - ME. O responsável pela fiscalização da presente Ata 
será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 210/2024 de 14/02/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 
 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a 
Lei.  

 
Cajati/SP, 14 de fevereiro de 2024 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA - ME 
Ângela Maria Teixeira dos Santos 

RG 33.862.495-8 / CPF 029.850.759-55 
Sócia - Administradora 
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2024-1 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de 
Referência, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 14 de Fevereiro de 2024. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ÂNGELA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 029.850.759-55 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 

Assinatura:  _________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 116A-36C3-895B-83AE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 14/02/2024 16:16:07 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAEL PIRES LOPES (CPF 069.XXX.XXX-14) em 14/02/2024 16:24:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 15/02/2024 08:39:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA (CNPJ 03.483.400/0001-93) em 19/02/2024 15:31:32 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/116A-36C3-895B-83AE
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  Proc. Administrativo 63- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 21/02/2024 às 13:59:16

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando
2.778/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 29/02, para assinatura.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 21/02/2024 14:12:48 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 21/02/2024 14:54:01 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F6C0-F8BC-C7D8-F2F2 

1Doc:          1618/1950



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 282 / 2024 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:130/2023 

Processo: 988/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

837 

 

R$29.855,60 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F6C0-F8BC-C7D8-F2F2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 21/02/2024 14:12:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 21/02/2024 14:54:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F6C0-F8BC-C7D8-F2F2
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Memorando 2.778/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/02/2024 às 15:47:25

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 29/02

 

 Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP Segue anexo com pedidos para alimentação
escolar referente ao PE 130/2023.

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:

28_02_PEDIDO_UNIAO_ELETROMOVEIS_ESTOCADOS_OK.pdf

29_02_PEDIDORA_ESTOCADOS_OK.pdf

29_02_PEDIDO_MARTINUCI_ESTOCADOS_OK.pdf

29_02_PEDIDO_M_LIMA_ESTOCADOS_OK.pdf

29_02_PEDIDO_M_ZAMBONI_ESTOCADOS_OK.pdf
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA UNIÃO ELETROMÓVEIS

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 29/02/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.968 38 KG AÇUCAR R$ 3,98 R$ 151,24

2.503.972 1 KG ARROZ INTEGRAL R$ 7,66 R$ 7,66

2.503.992 27 KG FARINHA DE MILHO R$ 4,50 R$ 121,50

2.503.996 290 KG FEIJÃO CARIOCA R$ 5,95 R$ 1.725,50

2.503.997 53 KG FEIJÃO PRETO R$ 6,99 R$ 370,47

2.504.006 68 KG FUBÁ R$ 2,95 R$ 200,60

2.504.018 PE MARGARINA R$ 7,25 R$ 0,00

2.504.021 278 LA ÓLEO DE SOJA R$ 6,25 R$ 1.737,50

2.504.027 71 KG SAL REFINADO R$ 1,78 R$ 126,38

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 4.440,85

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA RA

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 28/02/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.971 1280 KG ARROZ TIPO 1 R$ 5,78 R$ 7.398,40

2.503.987 25 KG COLORAU, PCT 100 G R$ 13,70 R$ 342,50

2.504.028 3 KG UVAS PASSAS CLARAS SEM AÇUCAR R$ 54,50 R$ 163,50

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 7.904,40

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA MARTINUCI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 29/02/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.969 KG ALHO PICADO R$ 11,82 R$ 0,00

2.503.976 216 KG CHOCOLATE R$ 17,86

2.503.977 216 KG NATA R$ 15,00 R$ 3.240,00

2.503.984 KG CEREAL MATINAL R$ 14,49 R$ 0,00

2.503.986 KG COCO RALADO R$ 41,08 R$ 0,00

2.503.988 KG ERVILHA R$ 13,30 R$ 0,00

2.504.001 KG FLOCOS DE BATATA R$ 29,90 R$ 0,00

2.504.007 UND GELATINA SEM SABOR R$ 7,26 R$ 0,00

2.504.015 5 KG MACARRÃO ARGOLINHA R$ 7,06 R$ 35,30

2.504.016 435 KG MACARRÃO PARAFUSO R$ 5,33 R$ 2.318,55

2.504.017 KG MACARRÃO INTEGRAL R$ 8,46 R$ 0,00

2.504.020 KG MILHO DE PIPOCA R$ 7,88 R$ 0,00

2.504.023 8 KG POLVILHO DOCE R$ 11,60 R$ 92,80

2.504.024 KG PROTEÍNA TEXTURIZADA R$ 15,00 R$ 0,00

2.504.025 KG PASTA DE TOMATE CONCENTRADA R$ 24,00 R$ 0,00

2.504.026 KG SAGU DE MANDIOCA R$ 15,47 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 5.686,65

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M LIMA

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 29/02/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.970 KG AMIDO DE MILHO TIPO MAISENA R$ 8,77 R$ 0,00

2.503.982 64 KG CANJIQUINHA DE MILHO R$ 6,13 R$ 392,32

2.504.000 UND FERMENTO BIOLÓGICO R$ 1,68 R$ 0,00

2.504.008 UND GELÉIA SABORES MORANGO E/OU MORANGO R$ 8,69 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 392,32

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M ZAMBONI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 29/02/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.989 UND EXTRATO 300 A 320g R$ 1,75 R$ 0,00

2.503.990 164 UND EXTRATO 1,7KG A 2KG R$ 9,41 R$ 1.543,24

2.503.991 65 KG FARINHA DE MANDIOCA R$ 5,86 R$ 380,90

2.503.994 18 KG FARINHA DE TRIGO R$ 3,18 R$ 57,24

2.503.999 7 LA FERMENTO QUÍMICO R$ 2,42 R$ 16,94

2.504.003 LA FORMULA INFANTIL 1 ATÉ 06 MESES R$ 40,00 R$ 0,00

2.504.004 10 LA FORMULA INFANTIL 2 ATÉ 12 MESES R$ 37,71 R$ 377,10

2.504.005 130 LA FORMULA INFANTIL 3 DE 1 A 3 ANOS R$ 60,23 R$ 7.829,90

2.504.014 KG LENTILHA R$ 14,06 R$ 0,00

2.504.029 52 FR VINAGRE BRANCO R$ 5,25 R$ 273,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 10.478,32

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 535E-0D87-F795-BF9F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL PIRES LOPES (CPF 069.XXX.XXX-14) em 20/02/2024 15:49:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 20/02/2024 15:52:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

IDELMA LOBO DIAS (CPF 159.XXX.XXX-58) em 21/02/2024 07:57:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/535E-0D87-F795-BF9F
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 Memorando 1- 2.778/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/02/2024 às 15:52:54

 

Prezada, segue anexo corrigindo o anexo 3 da solicitação. Empresa Martinuci

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:

29_02_PEDIDO_MARTINUCI_ESTOCADOS_OK.pdf

1Doc:          1628/1950



www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA MARTINUCI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 29/02/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.969 KG ALHO PICADO R$ 11,82 R$ 0,00

2.503.976 216 KG
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR

CHOCOLATE
R$ 17,86 R$ 3.857,76

2.503.977 216 KG
BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR

NATA
R$ 15,00 R$ 3.240,00

2.503.984 KG CEREAL MATINAL R$ 14,49 R$ 0,00

2.503.986 KG COCO RALADO R$ 41,08 R$ 0,00

2.503.988 KG ERVILHA R$ 13,30 R$ 0,00

2.504.001 KG FLOCOS DE BATATA R$ 29,90 R$ 0,00

2.504.007 UND GELATINA SEM SABOR R$ 7,26 R$ 0,00

2.504.015 5 KG MACARRÃO ARGOLINHA R$ 7,06 R$ 35,30

2.504.016 435 KG MACARRÃO PARAFUSO R$ 5,33 R$ 2.318,55

2.504.017 KG MACARRÃO INTEGRAL R$ 8,46 R$ 0,00

2.504.020 KG MILHO DE PIPOCA R$ 7,88 R$ 0,00

2.504.023 8 KG POLVILHO DOCE R$ 11,60 R$ 92,80

2.504.024 KG PROTEÍNA TEXTURIZADA R$ 15,00 R$ 0,00

2.504.025 KG PASTA DE TOMATE CONCENTRADA R$ 24,00 R$ 0,00

2.504.026 KG SAGU DE MANDIOCA R$ 15,47 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 9.544,41

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

1Doc:  Memorando 2- 2.778/2024        1629/1950



 Memorando 2- 2.778/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/02/2024 às 09:39:13

 

Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUPComo conversado por telefone, Segue anexo
corrigindo os codigos. 

Grato.

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:

29_02_PEDIDO_M_ZAMBONI_ESTOCADOS_OK.pdf

1Doc:          1630/1950



www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M ZAMBONI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 29/02/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.989 UND EXTRATO 300 A 320g R$ 1,75 R$ 0,00

2.503.990 164 UND EXTRATO 1,7KG A 2KG R$ 9,41 R$ 1.543,24

2.503.991 65 KG FARINHA DE MANDIOCA R$ 5,86 R$ 380,90

2.503.994 18 KG FARINHA DE TRIGO R$ 3,18 R$ 57,24

2.503.999 7 LA FERMENTO QUÍMICO R$ 2,42 R$ 16,94

2.504.003 10 LA FORMULA INFANTIL A PARTIR DE 06 MESES R$ 40,00 R$ 400,00

2.504.004 130 LA FORMULA INFANTIL A PARTIR DE 12 MESES ATÉ 36 MESES R$ 37,71 R$ 4.902,30

2.504.005 LA FORMULA INFANTIL 100% PROTEÍNA ISOLADA R$ 60,23 R$ 0,00

2.504.014 KG LENTILHA R$ 14,06 R$ 0,00

2.504.029 52 FR VINAGRE BRANCO R$ 5,25 R$ 273,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 7.573,62

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

1Doc:  Memorando 3- 2.778/2024        1631/1950



Memorando 3- 2.778/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF-DAE - Divisão de Alimentação Escolar  - A/C Rafael L.

Data: 21/02/2024 às 14:03:19

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 29/02

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8278-311C-A82C-BD39

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 21/02/2024 14:03:26

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8278-311C-A82C-BD39

1Doc:  Proc. Administrativo 64- 988/2023        1633/1950



  Proc. Administrativo 64- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/02/2024 às 14:00:49

 

 Segue as requisições geradas visando o atendimento do Memorando 2.778/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
29/02

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_2077.pdf

requisicao_2078.pdf

requisicao_2079.pdf

requisicao_2080.pdf

requisicao_2088.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 21/02/2024 14:17:28 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6515-FA86-5C9E-2C15 

1Doc:          1634/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  2077

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 21/02/2024

 836 
 1 

 30 
 7 

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 38,000000 KG 25.03968 Açúcar; obtido da cana de açúcar, refinado – com aspecto, cor e cheiros próprios, sabor 
doce. Teor mínimo de sacarose de 98,5%; sem fermentação, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; Embalagem primária: sacos 
plásticos translúcidos, atóxicos, acondicionando 1kg do produto. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo com 
a resolução 271 de 22/09/2005 e seus atos relacionados.

 2 1,000000 KG 25.03972 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com película e gérmen, isento de 
sujidades, parasitas, insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica resistente, própria para alimentos com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e demais 
informações exigidas pela legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 5 kg. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data de entrega.

 3 27,000000 KG 25.03992 Farinha de milho amarela, em flocos, torrada – Composição máxima de 30 mg de sódio 
na porção de 50 gramas, não contendo glúten. Isenta de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
contendo 500 gramas ou 1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 4 290,000000 KG 25.03996 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/09/2007. Instrução 
Normativa 12 de 28/06/2008 e suas alterações posteriores.

 5 53,000000 KG 25.03997 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/11/2007, instrução 
normativa 12 de 28/03/2008 e suas alterações posteriores.

 6 68,000000 KG 25.04006 Fubá de milho. Cor amarela, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Embalagem primária: saco plástico atóxico, transparente, de 1kg. 
Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-34 (decreto 12486 de 20/10/78).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 7 278,000000 LA 25.04021 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por prensagem mecânica e/ou por solvente dos 
grãos de soja isento de misturas de outros óleos ou matérias estranhas ao produto. 
Embalagem primária: tipo “PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com volume 
de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78).

 8 71,000000 KG 25.04027 Sal refinado – Iodado, beneficiado, isento de sais de cálcio e magnésio, impurezas 
orgânicas, areia e fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco plástico, atóxico, 
resistente, termossoldado, pesando 1kg. Validade mínima de 08 (oito) meses a contar 
da data da entrega do produto. Suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC nº 28, de 28/03/00).

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  2078

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 21/02/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 1.280,000000 KG 25.03971 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. Mínimo de 90% de grãos inteiros, 
isento de sujidades e materiais estranhos, fermentação e mofo. Embalagem primaria: 
sacos plásticos transparentes atóxicos, fechados hermeticamente por termossoldagem, 
pesando 5kg. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 12486 
de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

 2 25,000000 KG 25.03987 Colorau. Corante natural de urucum. Isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos 
e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
contendo 100g, com informações do fabricante conforme a legislação vigente. Validade 
mínima de 18 (dezoito) meses a contar da data de entrega do produto.

 3 3,000000 KG 25.04028 Uvas passas claras, sem sementes Isento de sujidades, parasitas, fungos, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do produto. A 
rotulagem deve conter as informações de procedência, validade e demais orientações 
da legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega 
do produto.

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  2079

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 21/02/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 216,000000 KG 25.03976 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 
cacau em pó, liquor de cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e seus 
atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis)meses a contar da data de entrega do 
produto.

 2 216,000000 KG 25.03977 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
leite em pó, sal refinado, canela em pó, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto.

 3 5,000000 KG 25.04015 Macarrão de sêmola com ovos tipo alfabeto ou argolinha – Fabricado com matérias 
primas sãs, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
detritos animais e vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 
Ingredientes mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, ovo 
pasteurizado e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter albumina. 
Embalagem primaria: saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega do produto.

 4 435,000000 KG 25.04016 Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – Fabricado com matérias-primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais 
e vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 
mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, ovo pasteurizado 
e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter albumina. Embalagem primaria: 
saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data da entrega do produto.

 5 8,000000 KG 25.04023 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído da mandioca sem processo de 
fermentação, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Embalagem primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem deverá ter as informações 
pertinentes a legislação vigente como fabricante, informação nutricional, validade.  
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses na entrega.

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  2080

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 21/02/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 64,000000 KG 25.03982 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de procedência nacional em pacotes de 500g a 
1 kg. Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, termosselada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto.

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  2088

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 21/02/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 164,000000 UND 25.03990 Extrato de tomate – Produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros de 
tomate, por processo tecnológico adequado. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes. Isento de fermentação. O produto deve estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. A massa deverá ser consistente, de alto rendimento. 
Embalagem primária: sache ou plástico, atóxica, resistente com peso entre 1,7kg e 2,0 
kg. Suas condições devem estar de acordo com a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do 
produto.

 2 65,000000 KG 25.03991 Farinha de mandioca fina crua- Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica contendo 
1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do produto.

 3 18,000000 KG 25.03994 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Isenta de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 04 (quatro) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 4 7,000000 LA 25.03999 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato de monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem primaria: lata de folha de 
flandres com verniz sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 gramas. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

 5 10,000000 LA 25.04003 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) meses de vida, a base de proteínas 
lácteas em pó, enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com predominância de 
proteínas do soro do leite em relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. Embalagem primária: latas de 
aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

 6 130,000000 LA 25.04004 Fórmula infantil de seguimento adicionado de prebióticos para crianças acima de 12 
meses até 36 meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do soro do leite. 
Atende a recomendação da legislação pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

 7 52,000000 FR 25.04029 Vinagre branco - Produzido da fermentação acética de vinho branco, produto 
translúcido e de cor, sabor e odor característicos. Embalagem plástica, atóxica, de 
aproximadamente 750 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do 
produto.

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 65- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Amanda N.

Data: 21/02/2024 às 14:02:23

 

Prezada,

segue os pedidos  gerados visando o atendimento do Memorando 2.778/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
29/02, para emissão de suas  notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1316/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 2077/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:

Ficha: 836 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13111 - UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (41)3659-1558 Fax: (41)98810-6300CASA COMERCIAL UNIÃO

Rua Eros Ruppel  Abdalla, nº 229 - Sobreloja   Centro

E-mail: 

TUNAS DO PARANA Estado: PRCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90166640-0403483400000193

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83480000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

38,000000 KG 25.03968-0 Açúcar; obtido da cana de açúcar, refinado – com 
aspecto, cor e cheiros próprios, sabor doce. Teor 
mínimo de sacarose de 98,5%; sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais; Embalagem primária: 
sacos plásticos translúcidos, atóxicos, 
acondicionando 1kg do produto. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data da entrega. Suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
271 de 22/09/2005 e seus atos relacionados.

0001  3,9800  151,24

Marca: Alto Alegre
1,000000 KG 25.03972-0 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com 

película e gérmen, isento de sujidades, parasitas, 
insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica 
resistente, própria para alimentos com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e demais informações exigidas pela 
legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 
5 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar 
da data de entrega.

0005  7,6600  7,66

Marca: Sítio Cercado
27,000000 KG 25.03992-0 Farinha de milho amarela, em flocos, torrada – 

Composição máxima de 30 mg de sódio na porção de 
50 gramas, não contendo glúten. Isenta de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 500 gramas ou 1 kg. 
Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 

0025  4,5000  121,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

150mcg de ácido fólico em 110g do produto, 
conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

Marca: Dmaiz
290,000000 KG 25.03996-0 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/09/2007. Instrução Normativa 12 de 
28/06/2008 e suas alterações posteriores.

0029  5,9500  1.725,50

Marca: Super Caldo
53,000000 KG 25.03997-0 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/11/2007, instrução normativa 12 de 
28/03/2008 e suas alterações posteriores.

0030  6,9900  370,47

Marca: Super Caldo
68,000000 KG 25.04006-0 Fubá de milho. Cor amarela, com aspecto cor, cheiro 

e sabor próprios, ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem 
primária: saco plástico atóxico, transparente, de 1kg. 
Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da 
data de entrega. Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-34 (decreto 12486 de 20/10/78).

0039  2,9500  200,60

Marca: Dmaiz
278,000000 LA 25.04021-0 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por 

prensagem mecânica e/ou por solvente dos grãos de 
soja isento de misturas de outros óleos ou matérias 
estranhas ao produto. Embalagem primária: tipo 
“PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com 
volume de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses 
da data da entrega do produto. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 
12486 de 20/10/78).

0054  6,2500  1.737,50

Marca: Coamo
71,000000 KG 25.04027-0 Sal refinado – Iodado, beneficiado, isento de sais de 

cálcio e magnésio, impurezas orgânicas, areia e 
fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, resistente, termossoldado, 
pesando 1kg. Validade mínima de 08 (oito) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC nº 28, de 28/03/00).

0060  1,7800  126,38

Marca: Garça

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

A
1-

A
61

1-
B

0B
4-

1B
D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

A
1-

A
61

1-
B

0B
4-

1B
D

0

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: emissao_6BA1A611B0B41BD067E8EC3D_proc.-administrativo-65--988-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (2/11)        1646/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 3/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024

4.440,85 0,00 0,00 4.440,85

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1317/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 2078/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 9825 - R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: 99683-4820 Fax:

RUA MIRACATU, 226   VILA TUPY

E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 25126626000170

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1.280,000000 KG 25.03971-0 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo 
parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. 
Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento de sujidades 
e materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Embalagem primaria: sacos plásticos transparentes 
atóxicos, fechados hermeticamente por 
termossoldagem, pesando 5kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 
12486 de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

0004  5,7800  7.398,40

Marca: Pilão
25,000000 KG 25.03987-0 Colorau. Corante natural de urucum. Isento de 

sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 100g, com informações do 
fabricante conforme a legislação vigente. Validade 
mínima de 18 (dezoito) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0020  13,7000  342,50

Marca: Kisabor
3,000000 KG 25.04028-0 Uvas passas claras, sem sementes Isento de 

sujidades, parasitas, fungos, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. 
Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do 
produto. A rotulagem deve conter as informações de 
procedência, validade e demais orientações da 
legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data de entrega do produto.

0061  54,5000  163,50

Marca: La Violetera A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024

7.904,40 0,00 0,00 7.904,40

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1318/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 2079/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8476 - MARTINUCI COM. REPRES. PROD. ALIM. GERAL EIRELI-EP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2236-4202 Fax: 1194005-8208

RUA DOUTOR OSWALDO MELLONE, 58 -    SANTA TEREZINHA

E-mail: 

SAO BERNARDO DO CAMPO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 635.704.427-11118097272000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

09780270

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

216,000000 KG 25.03976-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. 
Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, amido, cacau em pó, liquor de 
cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, 
pesando de 500g ou 1 kg. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 
22/09/2005 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 06 (seis)meses a contar da data de 
entrega do produto.

0009  17,8600  3.857,76

Marca: Panco
216,000000 KG 25.03977-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. 

Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, leite em pó, sal refinado, 
canela em pó, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado 
hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução 
RDC 263 de 22/09/2005 e seus atos relacionados. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto.

0010  15,0000  3.240,00

Marca: Panco
5,000000 KG 25.04015-0 Macarrão de sêmola com ovos tipo alfabeto ou 

argolinha – Fabricado com matérias primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, 

0048  7,0600  35,30

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

A
1-

A
61

1-
B

0B
4-

1B
D

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

A
1-

A
61

1-
B

0B
4-

1B
D

0

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: emissao_6BA1A611B0B41BD067E8EC3D_proc.-administrativo-65--988-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (6/11)        1650/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Cor 
ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 
Ingredientes mínimos: farinha / sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, ovo 
pasteurizado e corante natural (urucum e/ou 
cúrcuma), pode conter albumina. Embalagem 
primaria: saco plástico, atóxico, pesando 500 g. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
da entrega do produto.

Marca: Santa Amália
435,000000 KG 25.04016-0 Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – 

Fabricado com matérias-primas sãs, limpas e de boa 
qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas 
e detritos animais e vegetais. Cor ligeiramente 
amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 
mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e acido fólico, ovo pasteurizado e corante 
natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter 
albumina. Embalagem primaria: saco plástico, 
atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega do produto.

0049  5,3300  2.318,55

Marca: Da Roz
8,000000 KG 25.04023-0 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído 

da mandioca sem processo de fermentação, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Embalagem 
primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem 
deverá ter as informações pertinentes a legislação 
vigente como fabricante, informação nutricional, 
validade.  Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses na entrega.

0056  11,6000  92,80

Marca: Campo Belo

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024

9.544,41 0,00 0,00 9.544,41

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1319/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 2080/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 5400 - GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-2062 Fax: (13)3854-2062Mercearia Lima

AVENIDA FERNANDO COSTA,1766- SALA 01   PARAFUSO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 30.928Inscrição Estadual: 740.062.332.11505461935000199

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

64,000000 KG 25.03982-0 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de 
procedência nacional em pacotes de 500g a 1 kg. 
Embalados em plástico atóxico, transparente e 
incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão competente. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0015  6,1300  392,32

Marca: RD

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024

392,32 0,00 0,00 392,32

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  1320/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 2088/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 2.778/2024. - DATA DE ENTREGA: 
29/02/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8463 - M ZAMBONI COM. REPR. PROD. ALIM. MERC. GERAL - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2089-0904 Fax: (11)2089-0904

RUA PROFª ROMILDE NOGUEIRA DE SÁ, Nº 792   IMIRIM

E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 147.706.035-11613009421000125

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

02470000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

164,000000 UND 25.03990-0 Extrato de tomate – Produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros de tomate, 
por processo tecnológico adequado. Deverá ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos e 
limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes. Isento de fermentação. O produto deve 
estar isento de fermentação e não indicar 
processamento defeituoso. A massa deverá ser 
consistente, de alto rendimento. Embalagem 
primária: sache ou plástico, atóxica, resistente com 
peso entre 1,7kg e 2,0 kg. Suas condições devem 
estar de acordo com a Resolução RDA 276, de 
01/10/2003 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do 
produto.

0023  9,4100  1.543,24

Marca: Bonare
65,000000 KG 25.03991-0 Farinha de mandioca fina crua- Isenta de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais Embalagem primária: embalagem plástica 
atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) 
meses da entrega do produto.

0024  5,8600  380,90

Marca: Doba
18,000000 KG 25.03994-0 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 1 kg. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses da entrega do produto. 
Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de 
ácido fólico em 110g do produto, conforme Resolução 
RDC 344 de 13/12/2002.

0027  3,1800  57,24

Marca: Corina
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

7,000000 LA 25.03999-0 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido 
de milho ou fécula de mandioca, fosfato de 
monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem 
primaria: lata de folha de flandres com verniz 
sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 
gramas. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data de entrega.

0032  2,4200  16,94

Marca: Trisanti
10,000000 LA 25.04003-0 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) 

meses de vida, a base de proteínas lácteas em pó, 
enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com 
predominância de proteínas do soro do leite em 
relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0036  40,0000  400,00

Marca: Nestogeno 2
130,000000 LA 25.04004-0 Fórmula infantil de seguimento adicionado de 

prebióticos para crianças acima de 12 meses até 36 
meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do 
soro do leite. Atende a recomendação da legislação 
pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0037  37,7100  4.902,30

Marca: Nestonutri
52,000000 FR 25.04029-0 Vinagre branco - Produzido da fermentação acética 

de vinho branco, produto translúcido e de cor, sabor 
e odor característicos. Embalagem plástica, atóxica, 
de aproximadamente 750 ml. Validade mínima de 06 
(seis) meses da data da entrega do produto.

0062  5,2500  273,00

Marca: Belmont

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 21 de Fevereiro de 2024

7.573,62 0,00 0,00 7.573,62

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 66- 988/2023

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 28/02/2024 às 13:58:57

 

Prezados,

Segue em anexo as Notas dos  Empenhos 1842, 1843, 1844, 1845 e 1846, referente aos pedidos do DESPACHO
65, para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

PROC_988_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 67- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 15/03/2024 às 14:45:50

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando
4.566/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 27/03, para assinatura.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 15/03/2024 15:02:40 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 15/03/2024 15:45:00 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 43A7-9200-D594-4BEA 

1Doc:          1666/1950



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 507 / 2024 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:130/2023 

Processo: 988/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

837 

 

R$37.799,88 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 43A7-9200-D594-4BEA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 15/03/2024 15:02:39 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Memorando 4.566/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/03/2024 às 09:32:53

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 27/03

 

 Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP Bom dia. 

Segue em anexo pedidos para alimentação escolar referente ao PE 130/2023

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:

27_03_PEDIDO_DANUTRI_ESTOCADOS_OK.pdf

27_03_PEDIDO_MARTINUCI_ESTOCADOS_OK.pdf

27_03_PEDIDO_M_LIMA_ESTOCADOS_OK.pdf

27_03_PEDIDO_M_ZAMBONI_ESTOCADOS_OK.pdf

27_03_PEDIDO_RA_ESTOCADOS_OK.pdf

27_03_PEDIDO_UNIAO_ELETROMOVEIS_ESTOCADOS_OK.pdf
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA DANUTRI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 27/03/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.978 66 KG BISCOITO CREAM CRACKER R$ 10,20 R$ 673,20

2.503.981 KG CANJICA R$ 18,30 R$ 0,00

2.503.985 4 KG CACAU EM PÓ R$ 20,00 R$ 80,00

2.503.998 KG FEIJÃO PRETO COZIDO A VAPOR R$ 28,80 R$ 0,00

2.504.009 165 KG GRÃO DE  ICO COZIDO A VAPOR R$ 18,00 R$ 2.970,00

2.504.010 175 KG MULAC LEITE EM PÓ INTEGRAL R$ 25,90 R$ 4.532,50

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 8.255,70

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA MARTINUCI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 27/03/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.969 KG ALHO PICADO R$ 11,82 R$ 0,00

2.503.976 104 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE R$ 17,86 R$ 1.857,44

2.503.977 104 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR NATA R$ 15,00 R$ 1.560,00

2.503.984 KG CEREAL MATINAL R$ 14,49 R$ 0,00

2.503.986 KG COCO RALADO R$ 41,08 R$ 0,00

2.503.988 KG ERVILHA R$ 13,30 R$ 0,00

2.504.001 27 KG FLOCOS DE BATATA R$ 29,90 R$ 807,30

2.504.007 UND GELATINA SEM SABOR R$ 7,26 R$ 0,00

2.504.015 7 KG MACARRÃO ARGOLINHA R$ 7,06 R$ 49,42

2.504.016 194 KG MACARRÃO PARAFUSO R$ 5,33 R$ 1.034,02

2.504.017 6 KG MACARRÃO INTEGRAL R$ 8,46 R$ 50,76

2.504.020 KG MILHO DE PIPOCA R$ 7,88 R$ 0,00

2.504.023 16 KG POLVILHO DOCE R$ 11,60 R$ 185,60

2.504.024 KG PROTEÍNA TEXTURIZADA R$ 15,00 R$ 0,00

2.504.025 66 KG PASTA DE TOMATE CONCENTRADA R$ 24,00 R$ 1.584,00

2.504.026 KG SAGU DE MANDIOCA R$ 15,47 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 7.128,54

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M LIMA

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA:

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.970 KG AMIDO DE MILHO TIPO MAISENA R$ 8,77 R$ 0,00

2.503.982 59 KG CANJIQUINHA DE MILHO R$ 6,13 R$ 361,67

2.504.000 40 UND FERMENTO BIOLÓGICO R$ 1,68 R$ 67,20

2.504.008 3 UND GELÉIA SABORES MORANGO E/OU MORANGO R$ 8,69 R$ 26,07

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 454,94

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M ZAMBONI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 27/03/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.989 35 UND EXTRATO 300 A 320g R$ 1,75 R$ 61,25

2.503.990 324 UND EXTRATO 1,7KG A 2KG R$ 9,41 R$ 3.048,84

2.503.991 147 KG FARINHA DE MANDIOCA R$ 5,86 R$ 861,42

2.503.994 17 KG FARINHA DE TRIGO R$ 3,18 R$ 54,06

2.503.999 6 LA FERMENTO QUÍMICO R$ 2,42 R$ 14,52

2.504.003 40 LA FORMULA INFANTIL 2 A PARTIR DE 06 MESES R$ 40,00 R$ 1.600,00

2.504.004 95 LA FORMULA INFANTIL 3 A PARTIR DE 12 MESES R$ 37,71 R$ 3.582,45

2.504.005 LA FORMULA INFANTIL 100% PROTEÍNA R$ 60,23 R$ 0,00

2.504.014 KG LENTILHA R$ 14,06 R$ 0,00

2.504.029 49 FR VINAGRE BRANCO R$ 5,25 R$ 257,25

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 9.479,79

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA RA

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 27/03/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.971 1160 KG ARROZ TIPO 1 R$ 5,78 R$ 6.704,80

2.503.987 KG COLORAU, PCT 100 G R$ 13,70 R$ 0,00

2.504.028 3 KG UVAS PASSAS CLARAS SEM AÇUCAR R$ 54,50 R$ 163,50

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 6.868,30

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA UNIÃO ELETROMÓVEIS

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 27/03/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.968 27 KG AÇUCAR R$ 3,98 R$ 107,46

2.503.972 6 KG ARROZ INTEGRAL R$ 7,66 R$ 45,96

2.503.992 69 KG FARINHA DE MILHO R$ 4,50 R$ 310,50

2.503.996 469 KG FEIJÃO CARIOCA R$ 5,95 R$ 2.790,55

2.503.997 93 KG FEIJÃO PRETO R$ 6,99 R$ 650,07

2.504.006 87 KG FUBÁ R$ 2,95 R$ 256,65

2.504.018 PE MARGARINA R$ 7,25 R$ 0,00

2.504.021 214 LA ÓLEO DE SOJA R$ 6,25 R$ 1.337,50

2.504.027 64 KG SAL REFINADO R$ 1,78 R$ 113,92

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 5.612,61

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  R
A

F
A

E
L 

P
IR

E
S

 L
O

P
E

S
, I

D
E

LM
A

 L
O

B
O

 D
IA

S
 e

 M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
49

A
-0

82
4-

0C
3F

-4
78

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
49

A
-0

82
4-

0C
3F

-4
78

7

1Doc:  Memorando 4.566/2024        1675/1950
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Memorando 1- 4.566/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF-DAE - Divisão de Alimentação Escolar  - A/C Rafael L.

Data: 15/03/2024 às 14:48:24

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 27/03

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  3547

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/03/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 66,000000 KG 25.03978 Biscoito salgado tipo cream-cracker. Ingredientes mínimos permitidos: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, açúcar, amido, 
sal, fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Sem lactose ou 
proteínas do leite em sua composição. Gordura trans ausente. Embalagem primária: 
plástica, pesando cerca de 400g. Deve conter de 2 a 4 embalagens internas, atóxicas. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto.

 2 4,000000 KG 25.03985 Cacau em pó alcalino. Produto 100% cacau sem adição de açúcar. Alcalino (ph em torno 
de 5 a 5,8), produto solto, sem grumos, com umidade em torno de 5% e gordura mínima 
12%. Boa diluição em líquidos quentes ou frios. Embalagem primária: saco plástico, 
atóxico, resistente, termossoldado, pesando 500g ou 1 kg. Pode ter segunda 
embalagem em caixas de papelão. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no momento da avaliação da 
amostra.

 3 165,000000 KG 25.04009 Grão de bico cozido a vapor – Feijão preto cozido  com água  e sal. Embalados em pouch 
a vácuo, aluminizado ,integro, sem estufamento, termosselada, isento de odores 
estranhos e substâncias nocivas, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. A 
embalagem primária deverá conter em etiqueta indelével com a marca, nome e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão 
competente . Peso aproximado por embalagem 3 kg. Validade mínima de 11 (onze) 
meses a contar da data de entrega do produto.

 4 175,000000 KG 25.04010 Leite em pó integral. Produto obtido a partir da desidratação do leite integral. Não deve 
conter glúten. Sem adição de amido ou sacarose ou outros enriquecimentos. Aspectos 
sensoriais: pó uniforme, sem grumos, de cor branca amarelada, com sabor agradável, 
não rançoso, de fácil diluição. Composição aproximada de gordura de 26g a 28g/100g, 
umidade máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento aproximado de 38 copos por kg. 
Embalagem primária: saco plástico metalizado atóxico, vedado hermeticamente, 
pesando 400g ou 1000g. No rótulo deverá conter as informações do fabricante, marca 
do produto, informações nutricionais, peso liquido, data de fabricação e validade 
impressa de forma indelével e demais exigências da legislação pertinente vigente. O 
produto deve ter registro no Ministério da Agricultura e SIF. Suas condições deverão 
estar de acordo com a portaria MA- 369, de 04/09/97. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no 
momento da avaliação da amostra.

CAJATI, 15 de Março de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  3548

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/03/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 104,000000 KG 25.03976 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 
cacau em pó, liquor de cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e seus 
atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis)meses a contar da data de entrega do 
produto.

 2 104,000000 KG 25.03977 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
leite em pó, sal refinado, canela em pó, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto.

 3 27,000000 KG 25.04001 Flocos de batata para o preparo de purê– Flocos de batata em pó para o preparo de 
purê de batata com rendimento mínimo de 5 vezes o peso seco. Sem adição de 
temperos. Embalagem primária: plástica, própria para alimentos, atóxica e resistente, 
pesando 1 kg. Os dados do rótulo devem ser impressos, de forma clara e indelével, com 
todas as informações exigidas pela legislação. Validade mínima de 11 (onze) meses a 
contar da data de entrega do produto.

 4 7,000000 KG 25.04015 Macarrão de sêmola com ovos tipo alfabeto ou argolinha – Fabricado com matérias 
primas sãs, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
detritos animais e vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 
Ingredientes mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, ovo 
pasteurizado e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter albumina. 
Embalagem primaria: saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega do produto.

 5 194,000000 KG 25.04016 Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – Fabricado com matérias-primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais 
e vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 
mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, ovo pasteurizado 
e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter albumina. Embalagem primaria: 
saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data da entrega do produto.

 6 6,000000 KG 25.04017 Macarrão integral formato parafuso formulado com farinha de trigo integral enriquecida 
com ferro e ácido fólico e outros cereais integrais e ovos. Fabricado com matérias primas 
sãs, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos 
animais e vegetais. Embalagem primaria: saco plástico, atóxico, pesando 500 g a 1 kg 
do produto. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data da entrega do 
produto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 7 16,000000 KG 25.04023 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído da mandioca sem processo de 
fermentação, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Embalagem primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem deverá ter as informações 
pertinentes a legislação vigente como fabricante, informação nutricional, validade.  
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses na entrega.

 8 66,000000 KG 25.04025 Pasta de tomate concentrada– (brix 30° mínimo) produto obtido pela concentração de 
frutos do tomate maduros, selecionados e adequadamente higienizados. Ingrediente: 
tomate, sem adição de corantes e conservantes, sal ou açúcar.  Características 
organolépticas: pasta homogênea consistente na cor vermelho, sabor e odor 
característicos. Isento de substâncias ou microorganismos prejudiciais a saúde humana. 
Embalagem primária: sacos de polietileno, resistentes e assépticas com rótulo 
litografado de acordo com a legislação vigente (identificação do fabricante, peso liquido, 
informações nutricionais, data de fabricação, validade, lote) contendo cerca de 1 kg do 
produto. Produto não necessita de refrigeração enquanto lacrado. Validade mínima de 
10 (dez) meses a contar da data da entrega do produto.

CAJATI, 15 de Março de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  3549

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/03/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 59,000000 KG 25.03982 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de procedência nacional em pacotes de 500g a 
1 kg. Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, termosselada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto.

 2 40,000000 UND 25.04000 Fermento biológico seco instantâneo (Saccharomyces cerevisiae), destinado ao preparo 
de pães. Embalagem primária: saches de 10g. Validade mínima de 10 (dez) meses a 
contar da data de entrega.

 3 3,000000 UND 25.04008 Geléia sabores morango e/ou uva. Deve conter mais de 50% de fruta na composição. 
Embalagem tipo sache, pote plástico ou vidro, pesando cerca 230 g. Validade mínima de 
18 (seis) meses a contar da data de entrega.

CAJATI, 15 de Março de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  3550

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/03/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 35,000000 UND 25.03989 Extrato de tomate – Produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros de 
tomate, por processo tecnológico adequado. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes, sem adição de sal e açúcar, só tomate. O produto deve estar isento de 
fermentação e não indicar processamento defeituoso. A massa deverá ser consistente, 
de alto rendimento (brix mínimo de 16°). Embalagem primária:, embalagem plástica 
atóxica, resistente com peso entre 300 e 320 gramas. Suas condições devem estar de 
acordo com a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do produto.

 2 324,000000 UND 25.03990 Extrato de tomate – Produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros de 
tomate, por processo tecnológico adequado. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes. Isento de fermentação. O produto deve estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. A massa deverá ser consistente, de alto rendimento. 
Embalagem primária: sache ou plástico, atóxica, resistente com peso entre 1,7kg e 2,0 
kg. Suas condições devem estar de acordo com a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do 
produto.

 3 147,000000 KG 25.03991 Farinha de mandioca fina crua- Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica contendo 
1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do produto.

 4 17,000000 KG 25.03994 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Isenta de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 04 (quatro) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 5 6,000000 LA 25.03999 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato de monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem primaria: lata de folha de 
flandres com verniz sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 gramas. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

 6 40,000000 LA 25.04003 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) meses de vida, a base de proteínas 
lácteas em pó, enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com predominância de 
proteínas do soro do leite em relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. Embalagem primária: latas de 
aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

 7 95,000000 LA 25.04004 Fórmula infantil de seguimento adicionado de prebióticos para crianças acima de 12 
meses até 36 meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do soro do leite. 
Atende a recomendação da legislação pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  3550

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/03/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 8 49,000000 FR 25.04029 Vinagre branco - Produzido da fermentação acética de vinho branco, produto 
translúcido e de cor, sabor e odor característicos. Embalagem plástica, atóxica, de 
aproximadamente 750 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do 
produto.

CAJATI, 15 de Março de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  3551

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/03/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 1.160,000000 KG 25.03971 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. Mínimo de 90% de grãos inteiros, 
isento de sujidades e materiais estranhos, fermentação e mofo. Embalagem primaria: 
sacos plásticos transparentes atóxicos, fechados hermeticamente por termossoldagem, 
pesando 5kg. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 12486 
de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

 2 3,000000 KG 25.04028 Uvas passas claras, sem sementes Isento de sujidades, parasitas, fungos, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do produto. A 
rotulagem deve conter as informações de procedência, validade e demais orientações 
da legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega 
do produto.

CAJATI, 15 de Março de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  3552

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/03/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 27,000000 KG 25.03968 Açúcar; obtido da cana de açúcar, refinado – com aspecto, cor e cheiros próprios, sabor 
doce. Teor mínimo de sacarose de 98,5%; sem fermentação, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; Embalagem primária: sacos 
plásticos translúcidos, atóxicos, acondicionando 1kg do produto. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo com 
a resolução 271 de 22/09/2005 e seus atos relacionados.

 2 6,000000 KG 25.03972 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com película e gérmen, isento de 
sujidades, parasitas, insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica resistente, própria para alimentos com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e demais 
informações exigidas pela legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 5 kg. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data de entrega.

 3 69,000000 KG 25.03992 Farinha de milho amarela, em flocos, torrada – Composição máxima de 30 mg de sódio 
na porção de 50 gramas, não contendo glúten. Isenta de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
contendo 500 gramas ou 1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 4 469,000000 KG 25.03996 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/09/2007. Instrução 
Normativa 12 de 28/06/2008 e suas alterações posteriores.

 5 93,000000 KG 25.03997 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/11/2007, instrução 
normativa 12 de 28/03/2008 e suas alterações posteriores.

 6 87,000000 KG 25.04006 Fubá de milho. Cor amarela, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Embalagem primária: saco plástico atóxico, transparente, de 1kg. 
Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-34 (decreto 12486 de 20/10/78).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 7 214,000000 LA 25.04021 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por prensagem mecânica e/ou por solvente dos 
grãos de soja isento de misturas de outros óleos ou matérias estranhas ao produto. 
Embalagem primária: tipo “PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com volume 
de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78).

 8 64,000000 KG 25.04027 Sal refinado – Iodado, beneficiado, isento de sais de cálcio e magnésio, impurezas 
orgânicas, areia e fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco plástico, atóxico, 
resistente, termossoldado, pesando 1kg. Validade mínima de 08 (oito) meses a contar 
da data da entrega do produto. Suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC nº 28, de 28/03/00).

CAJATI, 15 de Março de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 69- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 15/03/2024 às 14:47:39

 

Prezada,

segue os pedidos  gerados visando o atendimento do Memorando 4.566/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
27/03, para emissão de suas  notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

2323.pdf

2324.pdf

2325.pdf

2326.pdf

2327.pdf

2328.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 15/03/2024 15:01:00 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3C61-B088-E30D-2A87 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  2323/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 3547/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13227 - DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11) 4321-2017 Fax: (11) 9900-40859

R JOSE FELIX DE OLIVEIRA, 1270   CHACARA GRANJA VELHA

E-mail: 

COTIA Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 278.326.616-11222206847000160

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

06708645

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

66,000000 KG 25.03978-0 Biscoito salgado tipo cream-cracker. Ingredientes 
mínimos permitidos: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de 
malte, açúcar, amido, sal, fermento biológico, 
estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Sem 
lactose ou proteínas do leite em sua composição. 
Gordura trans ausente. Embalagem primária: 
plástica, pesando cerca de 400g. Deve conter de 2 a 
4 embalagens internas, atóxicas. Suas condições 
deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 
de 22/09/2005 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0011  10,2000  673,20

Marca: Viva +
4,000000 KG 25.03985-0 Cacau em pó alcalino. Produto 100% cacau sem 

adição de açúcar. Alcalino (ph em torno de 5 a 5,8), 
produto solto, sem grumos, com umidade em torno 
de 5% e gordura mínima 12%. Boa diluição em 
líquidos quentes ou frios. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, resistente, termossoldado, 
pesando 500g ou 1 kg. Pode ter segunda embalagem 
em caixas de papelão. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data da entrega do produto. 
Produto sujeito a teste de diluição no momento da 
avaliação da amostra.

0018  20,0000  80,00

Marca: Viva +
165,000000 KG 25.04009-0 Grão de bico cozido a vapor – Feijão preto cozido  

com água  e sal. Embalados em pouch a vácuo, 
aluminizado ,integro, sem estufamento, 
termosselada, isento de odores estranhos e 
substâncias nocivas, ausência de sujidades, 

0042  18,0000  2.970,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá 
conter em etiqueta indelével com a marca, nome e 
endereço do fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no órgão 
competente . Peso aproximado por embalagem 3 kg. 
Validade mínima de 11 (onze) meses a contar da data 
de entrega do produto.

Marca: Vapza
175,000000 KG 25.04010-0 Leite em pó integral. Produto obtido a partir da 

desidratação do leite integral. Não deve conter 
glúten. Sem adição de amido ou sacarose ou outros 
enriquecimentos. Aspectos sensoriais: pó uniforme, 
sem grumos, de cor branca amarelada, com sabor 
agradável, não rançoso, de fácil diluição. Composição 
aproximada de gordura de 26g a 28g/100g, umidade 
máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento 
aproximado de 38 copos por kg. Embalagem primária: 
saco plástico metalizado atóxico, vedado 
hermeticamente, pesando 400g ou 1000g. No rótulo 
deverá conter as informações do fabricante, marca 
do produto, informações nutricionais, peso liquido, 
data de fabricação e validade impressa de forma 
indelével e demais exigências da legislação pertinente 
vigente. O produto deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e SIF. Suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria MA- 369, de 04/09/97. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de 
diluição no momento da avaliação da amostra.

0043  25,9000  4.532,50

Marca: Vapza

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Março de 2024

8.255,70 0,00 0,00 8.255,70

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
C

61
-B

08
8-

E
30

D
-2

A
87

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

C
61

-B
08

8-
E

30
D

-2
A

87

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: emissao_3C61B088E30D2A87E41CCF4C_proc.-administrativo-69--988-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (2/15)        1693/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  2324/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 3548/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8476 - MARTINUCI COM. REPRES. PROD. ALIM. GERAL EIRELI-EP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2236-4202 Fax: 1194005-8208

RUA DOUTOR OSWALDO MELLONE, 58 -    SANTA TEREZINHA

E-mail: 

SAO BERNARDO DO CAMPO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 635.704.427-11118097272000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

09780270

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

104,000000 KG 25.03976-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. 
Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, amido, cacau em pó, liquor de 
cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, 
pesando de 500g ou 1 kg. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 
22/09/2005 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 06 (seis)meses a contar da data de 
entrega do produto.

0009  17,8600  1.857,44

Marca: Panco
104,000000 KG 25.03977-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. 

Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, leite em pó, sal refinado, 
canela em pó, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado 
hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução 
RDC 263 de 22/09/2005 e seus atos relacionados. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto.

0010  15,0000  1.560,00

Marca: Panco
27,000000 KG 25.04001-0 Flocos de batata para o preparo de purê– Flocos de 

batata em pó para o preparo de purê de batata com 
rendimento mínimo de 5 vezes o peso seco. Sem 

0034  29,9000  807,30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

adição de temperos. Embalagem primária: plástica, 
própria para alimentos, atóxica e resistente, pesando 
1 kg. Os dados do rótulo devem ser impressos, de 
forma clara e indelével, com todas as informações 
exigidas pela legislação. Validade mínima de 11 (onze) 
meses a contar da data de entrega do produto.

Marca: Crialimentos
7,000000 KG 25.04015-0 Macarrão de sêmola com ovos tipo alfabeto ou 

argolinha – Fabricado com matérias primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, 
parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Cor 
ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 
Ingredientes mínimos: farinha / sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, ovo 
pasteurizado e corante natural (urucum e/ou 
cúrcuma), pode conter albumina. Embalagem 
primaria: saco plástico, atóxico, pesando 500 g. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
da entrega do produto.

0048  7,0600  49,42

Marca: Santa Amália
194,000000 KG 25.04016-0 Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – 

Fabricado com matérias-primas sãs, limpas e de boa 
qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas 
e detritos animais e vegetais. Cor ligeiramente 
amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 
mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e acido fólico, ovo pasteurizado e corante 
natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter 
albumina. Embalagem primaria: saco plástico, 
atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega do produto.

0049  5,3300  1.034,02

Marca: Da Roz
6,000000 KG 25.04017-0 Macarrão integral formato parafuso formulado com 

farinha de trigo integral enriquecida com ferro e ácido 
fólico e outros cereais integrais e ovos. Fabricado 
com matérias primas sãs, limpas e de boa qualidade. 
Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos 
animais e vegetais. Embalagem primaria: saco 
plástico, atóxico, pesando 500 g a 1 kg do produto. 
Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data 
da entrega do produto.

0050  8,4600  50,76

Marca: Santa Amália
16,000000 KG 25.04023-0 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído 

da mandioca sem processo de fermentação, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Embalagem 
primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem 
deverá ter as informações pertinentes a legislação 
vigente como fabricante, informação nutricional, 
validade.  Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses na entrega.

0056  11,6000  185,60

Marca: Campo Belo
66,000000 KG 25.04025-0 Pasta de tomate concentrada– (brix 30° mínimo) 

produto obtido pela concentração de frutos do 
tomate maduros, selecionados e adequadamente 
higienizados. Ingrediente: tomate, sem adição de 
corantes e conservantes, sal ou açúcar.  
Características organolépticas: pasta homogênea 
consistente na cor vermelho, sabor e odor 
característicos. Isento de substâncias ou 
microorganismos prejudiciais a saúde humana. 
Embalagem primária: sacos de polietileno, resistentes 
e assépticas com rótulo litografado de acordo com a 
legislação vigente (identificação do fabricante, peso 
liquido, informações nutricionais, data de fabricação, 
validade, lote) contendo cerca de 1 kg do produto. 
Produto não necessita de refrigeração enquanto 
lacrado. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data da entrega do produto.

0058  24,0000  1.584,00

Marca: Best Pulp A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 3/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Março de 2024

7.128,54 0,00 0,00 7.128,54

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  2325/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 3549/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 5400 - GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-2062 Fax: (13)3854-2062Mercearia Lima

AVENIDA FERNANDO COSTA,1766- SALA 01   PARAFUSO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 30.928Inscrição Estadual: 740.062.332.11505461935000199

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

59,000000 KG 25.03982-0 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de 
procedência nacional em pacotes de 500g a 1 kg. 
Embalados em plástico atóxico, transparente e 
incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão competente. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0015  6,1300  361,67

Marca: RD
40,000000 UND 25.04000-0 Fermento biológico seco instantâneo (Saccharomyces 

cerevisiae), destinado ao preparo de pães. 
Embalagem primária: saches de 10g. Validade mínima 
de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

0033  1,6800  67,20

Marca: Dr. Oetker
3,000000 UND 25.04008-0 Geléia sabores morango e/ou uva. Deve conter mais 

de 50% de fruta na composição. Embalagem tipo 
sache, pote plástico ou vidro, pesando cerca 230 g. 
Validade mínima de 18 (seis) meses a contar da data 
de entrega.

0041  8,6900  26,07

Marca: Val
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Março de 2024

454,94 0,00 0,00 454,94

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  2326/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 3550/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8463 - M ZAMBONI COM. REPR. PROD. ALIM. MERC. GERAL - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2089-0904 Fax: (11)2089-0904

RUA PROFª ROMILDE NOGUEIRA DE SÁ, Nº 792   IMIRIM

E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 147.706.035-11613009421000125

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

02470000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

35,000000 UND 25.03989-0 Extrato de tomate – Produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros de tomate, 
por processo tecnológico adequado. Deverá ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos e 
limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes, sem adição de sal e açúcar, só tomate. O 
produto deve estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. A massa deverá 
ser consistente, de alto rendimento (brix mínimo de 
16°). Embalagem primária:, embalagem plástica 
atóxica, resistente com peso entre 300 e 320 
gramas. Suas condições devem estar de acordo com 
a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e seus atos 
relacionados. Validade mínima de 08 (oito) meses da 
data de entrega do produto.

0022  1,7500  61,25

Marca: Bonare
324,000000 UND 25.03990-0 Extrato de tomate – Produto resultante da 

concentração da polpa de frutos maduros de tomate, 
por processo tecnológico adequado. Deverá ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos e 
limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes. Isento de fermentação. O produto deve 
estar isento de fermentação e não indicar 
processamento defeituoso. A massa deverá ser 
consistente, de alto rendimento. Embalagem 
primária: sache ou plástico, atóxica, resistente com 
peso entre 1,7kg e 2,0 kg. Suas condições devem 
estar de acordo com a Resolução RDA 276, de 
01/10/2003 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do 
produto.

0023  9,4100  3.048,84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

Marca: Bonare
147,000000 KG 25.03991-0 Farinha de mandioca fina crua- Isenta de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais Embalagem primária: embalagem plástica 
atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) 
meses da entrega do produto.

0024  5,8600  861,42

Marca: Doba
17,000000 KG 25.03994-0 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 1 kg. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses da entrega do produto. 
Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de 
ácido fólico em 110g do produto, conforme Resolução 
RDC 344 de 13/12/2002.

0027  3,1800  54,06

Marca: Corina
6,000000 LA 25.03999-0 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido 

de milho ou fécula de mandioca, fosfato de 
monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem 
primaria: lata de folha de flandres com verniz 
sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 
gramas. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data de entrega.

0032  2,4200  14,52

Marca: Trisanti
40,000000 LA 25.04003-0 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) 

meses de vida, a base de proteínas lácteas em pó, 
enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com 
predominância de proteínas do soro do leite em 
relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0036  40,0000  1.600,00

Marca: Nestogeno 2
95,000000 LA 25.04004-0 Fórmula infantil de seguimento adicionado de 

prebióticos para crianças acima de 12 meses até 36 
meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do 
soro do leite. Atende a recomendação da legislação 
pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0037  37,7100  3.582,45

Marca: Nestonutri
49,000000 FR 25.04029-0 Vinagre branco - Produzido da fermentação acética 

de vinho branco, produto translúcido e de cor, sabor 
e odor característicos. Embalagem plástica, atóxica, 
de aproximadamente 750 ml. Validade mínima de 06 
(seis) meses da data da entrega do produto.

0062  5,2500  257,25

Marca: Belmont

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Março de 2024

9.479,79 0,00 0,00 9.479,79

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  2327/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 3551/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 9825 - R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: 99683-4820 Fax:

RUA MIRACATU, 226   VILA TUPY

E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 25126626000170

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1.160,000000 KG 25.03971-0 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo 
parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. 
Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento de sujidades 
e materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Embalagem primaria: sacos plásticos transparentes 
atóxicos, fechados hermeticamente por 
termossoldagem, pesando 5kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 
12486 de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

0004  5,7800  6.704,80

Marca: Pilão
3,000000 KG 25.04028-0 Uvas passas claras, sem sementes Isento de 

sujidades, parasitas, fungos, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. 
Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do 
produto. A rotulagem deve conter as informações de 
procedência, validade e demais orientações da 
legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data de entrega do produto.

0061  54,5000  163,50

Marca: La Violetera
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Março de 2024

6.868,30 0,00 0,00 6.868,30

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  2328/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 3552/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 4.566/2024 - DATA DE ENTREGA: 
27/03/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13111 - UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (41)3659-1558 Fax: (41)98810-6300CASA COMERCIAL UNIÃO

Rua Eros Ruppel  Abdalla, nº 229 - Sobreloja   Centro

E-mail: 

TUNAS DO PARANA Estado: PRCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90166640-0403483400000193

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83480000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

27,000000 KG 25.03968-0 Açúcar; obtido da cana de açúcar, refinado – com 
aspecto, cor e cheiros próprios, sabor doce. Teor 
mínimo de sacarose de 98,5%; sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais; Embalagem primária: 
sacos plásticos translúcidos, atóxicos, 
acondicionando 1kg do produto. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data da entrega. Suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
271 de 22/09/2005 e seus atos relacionados.

0001  3,9800  107,46

Marca: Alto Alegre
6,000000 KG 25.03972-0 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com 

película e gérmen, isento de sujidades, parasitas, 
insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica 
resistente, própria para alimentos com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e demais informações exigidas pela 
legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 
5 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar 
da data de entrega.

0005  7,6600  45,96

Marca: Sítio Cercado
69,000000 KG 25.03992-0 Farinha de milho amarela, em flocos, torrada – 

Composição máxima de 30 mg de sódio na porção de 
50 gramas, não contendo glúten. Isenta de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 500 gramas ou 1 kg. 
Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 

0025  4,5000  310,50
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Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

150mcg de ácido fólico em 110g do produto, 
conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

Marca: Dmaiz
469,000000 KG 25.03996-0 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/09/2007. Instrução Normativa 12 de 
28/06/2008 e suas alterações posteriores.

0029  5,9500  2.790,55

Marca: Super Caldo
93,000000 KG 25.03997-0 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/11/2007, instrução normativa 12 de 
28/03/2008 e suas alterações posteriores.

0030  6,9900  650,07

Marca: Super Caldo
87,000000 KG 25.04006-0 Fubá de milho. Cor amarela, com aspecto cor, cheiro 

e sabor próprios, ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem 
primária: saco plástico atóxico, transparente, de 1kg. 
Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da 
data de entrega. Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-34 (decreto 12486 de 20/10/78).

0039  2,9500  256,65

Marca: Dmaiz
214,000000 LA 25.04021-0 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por 

prensagem mecânica e/ou por solvente dos grãos de 
soja isento de misturas de outros óleos ou matérias 
estranhas ao produto. Embalagem primária: tipo 
“PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com 
volume de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses 
da data da entrega do produto. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 
12486 de 20/10/78).

0054  6,2500  1.337,50

Marca: Coamo
64,000000 KG 25.04027-0 Sal refinado – Iodado, beneficiado, isento de sais de 

cálcio e magnésio, impurezas orgânicas, areia e 
fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, resistente, termossoldado, 
pesando 1kg. Validade mínima de 08 (oito) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC nº 28, de 28/03/00).

0060  1,7800  113,92

Marca: Garça
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Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Março de 2024

5.612,61 0,00 0,00 5.612,61

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 70- 988/2023

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/03/2024 às 17:10:25

 

Prezados,

Segue em anexo notas de empenho referentes ao dia 15/03/24.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

P_988.pdf
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  Proc. Administrativo 71- 988/2023

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/04/2024 às 09:18:08

 

Prezados,

Encaminho a Portaria e a Publicação.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

arp_013_Diario_Oficial.pdf

PORTARIA_210_24_ok.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS  

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
PORTARIA Nº 210, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
  
 

                 Art. 1º Fica designada, MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO, Servidora 
Comissionada na função de Secretária Municipal da Educação, como Gestora da Ata de 
Registro de Preço nº 013/2024, sendo que a fiscalização da presente Ata será exercida 
pelo RAFAEL PIRES LOPES, Servidor efetivo, exercendo o cargo Chefe da Divisão de 
Alimentação Escolar, Modalidade Pregão Eletrônico n° 130/2023, Processo nº 
988/2023 1DOC, firmado com a empresa, UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA – ME, 
MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL LTDA – EPP, GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA – ME, R. A. 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI – ME, DANUTRI CONSULTORIA E 
COMÉRCIO LTDA – EPP, M ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL – EPP, NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA, Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de 
gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de 
Referência, conforme especificações do termo de referência, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 
                   

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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  Proc. Administrativo 72- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 15/04/2024 às 14:41:21

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando
6.759/2024 - PEDIDOS ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 26/04, para assinatura.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 15/04/2024 14:50:31 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 15/04/2024 16:37:39 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 461A-E62D-F66E-C306 

1Doc:          1736/1950



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 763 / 2024 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:130/2023 

Processo: 988/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

837 

 

R$23.163,92 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 461A-E62D-F66E-C306

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 15/04/2024 14:50:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 15/04/2024 16:37:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/461A-E62D-F66E-C306
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Memorando 6.759/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/04/2024 às 16:35:14

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDOS ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 26/04

 

 Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP boa tarde.

Segue anexo com pedidos para alimentação escolar referente ao PE 130/2023.

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:

26_04_PEDIDO_DANUTRI_ESTOCADOS_OK.pdf

26_04_PEDIDO_MARTINUCI_ESTOCADOS_OK.pdf

26_04_PEDIDO_M_LIMA_ESTOCADOS_OK.pdf

26_04_PEDIDO_M_ZAMBONI_ESTOCADOS_OK.pdf

26_04_PEDIDO_RA_ESTOCADOS_OK.pdf

26_04_PEDIDO_UNIAO_ELETROMOVEIS_ESTOCADOS_OK.pdf
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA DANUTRI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/04/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.978 KG BISCOITO CREAM CRACKER R$ 10,20 R$ 0,00

2.503.981 KG CANJICA R$ 18,30 R$ 0,00

2.503.985 10 KG CACAU EM PÓ R$ 20,00 R$ 200,00

2.503.998 KG FEIJÃO PRETO COZIDO A VAPOR R$ 28,80 R$ 0,00

2.504.009 KG GRÃO DE  ICO COZIDO A VAPOR R$ 18,00 R$ 0,00

2.504.010 KG MULAC LEITE EM PÓ INTEGRAL R$ 25,90 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 200,00

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA MARTINUCI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/04/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.969 KG ALHO PICADO R$ 11,82 R$ 0,00

2.503.976 72 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE R$ 17,86 R$ 1.285,92

2.503.977 72 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR NATA R$ 15,00 R$ 1.080,00

2.503.984 KG CEREAL MATINAL R$ 14,49 R$ 0,00

2.503.986 KG COCO RALADO R$ 41,08 R$ 0,00

2.503.988 63 KG ERVILHA R$ 13,30 R$ 837,90

2.504.001 14 KG FLOCOS DE BATATA R$ 29,90 R$ 418,60

2.504.007 UND GELATINA SEM SABOR R$ 7,26 R$ 0,00

2.504.015 KG MACARRÃO ARGOLINHA R$ 7,06 R$ 0,00

2.504.016 KG MACARRÃO PARAFUSO R$ 5,33 R$ 0,00

2.504.017 KG MACARRÃO INTEGRAL R$ 8,46 R$ 0,00

2.504.020 KG MILHO DE PIPOCA R$ 7,88 R$ 0,00

2.504.023 11 KG POLVILHO DOCE R$ 11,60 R$ 127,60

2.504.024 KG PROTEÍNA TEXTURIZADA R$ 15,00 R$ 0,00

2.504.025 KG PASTA DE TOMATE CONCENTRADA R$ 24,00 R$ 0,00

2.504.026 KG SAGU DE MANDIOCA R$ 15,47 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 3.750,02

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M LIMA

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/04/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.970 KG AMIDO DE MILHO TIPO MAISENA R$ 8,77 R$ 0,00

2.503.982 KG CANJIQUINHA DE MILHO R$ 6,13 R$ 0,00

2.504.000 40 UND FERMENTO BIOLÓGICO R$ 1,68 R$ 67,20

2.504.008 UND GELÉIA SABORES MORANGO E/OU MORANGO R$ 8,69 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 67,20

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M ZAMBONI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/04/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.989 20 UND EXTRATO 300 A 320g R$ 1,75 R$ 35,00

2.503.990 246 UND EXTRATO 1,7KG A 2KG R$ 9,41 R$ 2.314,86

2.503.991 KG FARINHA DE MANDIOCA R$ 5,86 R$ 0,00

2.503.994 25 KG FARINHA DE TRIGO R$ 3,18 R$ 79,50

2.503.999 6 LA FERMENTO QUÍMICO R$ 2,42 R$ 14,52

2.504.003 LA FORMULA INFANTIL 1 ATÉ 06 MESES R$ 40,00 R$ 0,00

2.504.004 28 LA FORMULA INFANTIL 2 ATÉ 12 MESES R$ 37,71 R$ 1.055,88

2.504.005 90 LA FORMULA INFANTIL 3 DE 1 A 3 ANOS R$ 60,23 R$ 5.420,70

2.504.014 63 KG LENTILHA R$ 14,06 R$ 885,78

2.504.029 FR VINAGRE BRANCO R$ 5,25 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 9.806,24

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA RA

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/04/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.971 1290 KG ARROZ TIPO 1 R$ 5,78 R$ 7.456,20

2.503.987 KG COLORAU, PCT 100 G R$ 13,70 R$ 0,00

2.504.028 3 KG UVAS PASSAS CLARAS SEM AÇUCAR R$ 54,50 R$ 163,50

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 7.619,70

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA UNIÃO ELETROMÓVEIS

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/04/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.968 KG AÇUCAR R$ 3,98 R$ 0,00

2.503.972 4 KG ARROZ INTEGRAL R$ 7,66 R$ 30,64

2.503.992 KG FARINHA DE MILHO R$ 4,50

2.503.996 414 KG FEIJÃO CARIOCA R$ 5,95

2.503.997 50 KG FEIJÃO PRETO R$ 6,99

2.504.006 KG FUBÁ R$ 2,95

2.504.018 PE MARGARINA R$ 7,25

2.504.021 192 LA ÓLEO DE SOJA R$ 6,25

2.504.027 KG SAL REFINADO R$ 1,78

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 30,64

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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 Memorando 1- 6.759/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/04/2024 às 13:49:29

 

Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUPSegue correção do pedido da empresa M
ZAMBONI como conversado por telefone.

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:

26_04_PEDIDO_M_ZAMBONI_ESTOCADOS_OK.pdf

1Doc:          1747/1950



www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M ZAMBONI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/04/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.989 20 UND EXTRATO 300 A 320g R$ 1,75 R$ 35,00

2.503.990 246 UND EXTRATO 1,7KG A 2KG R$ 9,41 R$ 2.314,86

2.503.991 KG FARINHA DE MANDIOCA R$ 5,86 R$ 0,00

2.503.994 25 KG FARINHA DE TRIGO R$ 3,18 R$ 79,50

2.503.999 6 LA FERMENTO QUÍMICO R$ 2,42 R$ 14,52

2.504.003 LA FORMULA INFANTIL 2 ATÉ 12 MESES R$ 40,00 R$ 0,00

2.504.004 28 LA FORMULA INFANTIL 3 DE 1 A 3 ANOS R$ 37,71 R$ 1.055,88

2.504.005 90 LA
FORMULA INFANTIL 1 A PARTIR DE 6 MESES 100% PROTEÍNA

R$ 60,23 R$ 5.420,70

2.504.014 63 KG LENTILHA R$ 14,06 R$ 885,78

2.504.029 FR VINAGRE BRANCO R$ 5,25 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 9.806,24

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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 Memorando 2- 6.759/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/04/2024 às 14:12:11

 

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:

26_04_PEDIDO_M_ZAMBONI_ESTOCADOS_OK_2_.pdf

1Doc:          1749/1950



www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023

VALIDADE 14/02/2025

EMPRESA M ZAMBONI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/04/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.989 20 UND EXTRATO 300 A 320g R$ 1,75 R$ 35,00

2.503.990 246 UND EXTRATO 1,7KG A 2KG R$ 9,41 R$ 2.314,86

2.503.991 KG FARINHA DE MANDIOCA R$ 5,86 R$ 0,00

2.503.994 25 KG FARINHA DE TRIGO R$ 3,18 R$ 79,50

2.503.999 6 LA FERMENTO QUÍMICO R$ 2,42 R$ 14,52

2.504.003 28 LA FORMULA INFANTIL 2 ATÉ 12 MESES R$ 40,00 R$ 1.120,00

2.504.004 90 LA FORMULA INFANTIL 3 DE 1 A 3 ANOS R$ 37,71 R$ 3.393,90

2.504.005 LA
FORMULA INFANTIL 1 A PARTIR DE 6 MESES 100% PROTEÍNA

R$ 60,23 R$ 0,00

2.504.014 63 KG LENTILHA R$ 14,06 R$ 885,78

2.504.029 FR VINAGRE BRANCO R$ 5,25 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 7.843,56

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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Memorando 3- 6.759/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF-DAE - Divisão de Alimentação Escolar  - A/C Rafael L.

Data: 15/04/2024 às 14:48:01

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDOS ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 26/04

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F771-A75A-330F-05EE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 15/04/2024 14:48:11

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F771-A75A-330F-05EE
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  Proc. Administrativo 73- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/04/2024 às 14:42:43

 

 Segue as requisições geradas visando o atendimento do Memorando 6.759/2024 - PEDIDOS ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
26/04

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_4840.pdf

requisicao_4841.pdf

requisicao_4842.pdf

requisicao_4843.pdf

requisicao_4844.pdf

requisicao_4845.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 15/04/2024 14:50:54 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 898B-CD66-0976-92B2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  4840

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/04/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 10,000000 KG 25.03985 Cacau em pó alcalino. Produto 100% cacau sem adição de açúcar. Alcalino (ph em torno 
de 5 a 5,8), produto solto, sem grumos, com umidade em torno de 5% e gordura mínima 
12%. Boa diluição em líquidos quentes ou frios. Embalagem primária: saco plástico, 
atóxico, resistente, termossoldado, pesando 500g ou 1 kg. Pode ter segunda 
embalagem em caixas de papelão. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no momento da avaliação da 
amostra.

CAJATI, 15 de Abril de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  4841

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/04/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 72,000000 KG 25.03976 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 
cacau em pó, liquor de cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e seus 
atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis)meses a contar da data de entrega do 
produto.

 2 72,000000 KG 25.03977 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
leite em pó, sal refinado, canela em pó, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto.

 3 63,000000 KG 25.03988 Ervilha, seca, partida, de primeira, nova, constituída de grãos sãos e limpos, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem primária: saco plástico atóxico. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com Portaria MA 65/93 e suas alterações posteriores.

 4 14,000000 KG 25.04001 Flocos de batata para o preparo de purê– Flocos de batata em pó para o preparo de 
purê de batata com rendimento mínimo de 5 vezes o peso seco. Sem adição de 
temperos. Embalagem primária: plástica, própria para alimentos, atóxica e resistente, 
pesando 1 kg. Os dados do rótulo devem ser impressos, de forma clara e indelével, com 
todas as informações exigidas pela legislação. Validade mínima de 11 (onze) meses a 
contar da data de entrega do produto.

 5 11,000000 KG 25.04023 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído da mandioca sem processo de 
fermentação, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Embalagem primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem deverá ter as informações 
pertinentes a legislação vigente como fabricante, informação nutricional, validade.  
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses na entrega.

CAJATI, 15 de Abril de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  4842

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/04/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 40,000000 UND 25.04000 Fermento biológico seco instantâneo (Saccharomyces cerevisiae), destinado ao preparo 
de pães. Embalagem primária: saches de 10g. Validade mínima de 10 (dez) meses a 
contar da data de entrega.

CAJATI, 15 de Abril de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  4843

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/04/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 1.290,000000 KG 25.03971 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. Mínimo de 90% de grãos inteiros, 
isento de sujidades e materiais estranhos, fermentação e mofo. Embalagem primaria: 
sacos plásticos transparentes atóxicos, fechados hermeticamente por termossoldagem, 
pesando 5kg. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 12486 
de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

 2 3,000000 KG 25.04028 Uvas passas claras, sem sementes Isento de sujidades, parasitas, fungos, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do produto. A 
rotulagem deve conter as informações de procedência, validade e demais orientações 
da legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega 
do produto.

CAJATI, 15 de Abril de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  4844

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/04/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 4,000000 KG 25.03972 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com película e gérmen, isento de 
sujidades, parasitas, insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica resistente, própria para alimentos com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e demais 
informações exigidas pela legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 5 kg. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data de entrega.

 2 414,000000 KG 25.03996 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/09/2007. Instrução 
Normativa 12 de 28/06/2008 e suas alterações posteriores.

 3 50,000000 KG 25.03997 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/11/2007, instrução 
normativa 12 de 28/03/2008 e suas alterações posteriores.

 4 192,000000 LA 25.04021 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por prensagem mecânica e/ou por solvente dos 
grãos de soja isento de misturas de outros óleos ou matérias estranhas ao produto. 
Embalagem primária: tipo “PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com volume 
de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78).

CAJATI, 15 de Abril de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  4845

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/04/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 20,000000 UND 25.03989 Extrato de tomate – Produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros de 
tomate, por processo tecnológico adequado. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes, sem adição de sal e açúcar, só tomate. O produto deve estar isento de 
fermentação e não indicar processamento defeituoso. A massa deverá ser consistente, 
de alto rendimento (brix mínimo de 16°). Embalagem primária:, embalagem plástica 
atóxica, resistente com peso entre 300 e 320 gramas. Suas condições devem estar de 
acordo com a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do produto.

 2 246,000000 UND 25.03990 Extrato de tomate – Produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros de 
tomate, por processo tecnológico adequado. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes. Isento de fermentação. O produto deve estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. A massa deverá ser consistente, de alto rendimento. 
Embalagem primária: sache ou plástico, atóxica, resistente com peso entre 1,7kg e 2,0 
kg. Suas condições devem estar de acordo com a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do 
produto.

 3 25,000000 KG 25.03994 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Isenta de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 04 (quatro) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 4 6,000000 LA 25.03999 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato de monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem primaria: lata de folha de 
flandres com verniz sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 gramas. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

 5 28,000000 LA 25.04003 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) meses de vida, a base de proteínas 
lácteas em pó, enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com predominância de 
proteínas do soro do leite em relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. Embalagem primária: latas de 
aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

 6 90,000000 LA 25.04004 Fórmula infantil de seguimento adicionado de prebióticos para crianças acima de 12 
meses até 36 meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do soro do leite. 
Atende a recomendação da legislação pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

 7 63,000000 KG 25.04014 Lentilha de primeira, nova: constituída de grãos inteiros e sãos, Isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem primária: saco plástico atóxico de 500g a 1 kg. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Portaria MA 65/93 e Portaria 263 de 22/09/2005 e suas 
alterações posteriores.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  4845

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 15/04/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

CAJATI, 15 de Abril de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 74- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 15/04/2024 às 14:44:21

 

Prezada,

segue os pedidos  gerados visando o atendimento do Memorando 6.759/2024 - PEDIDOS ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
26/04, para emissão de suas  notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

3091.pdf

3092.pdf

3093.pdf

3094.pdf

3095.pdf

3096.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 15/04/2024 14:48:10 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AE32-DC91-76CD-2C7A 

1Doc:          1762/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  3091/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 4840/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13227 - DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11) 4321-2017 Fax: (11) 9900-40859

R JOSE FELIX DE OLIVEIRA, 1270   CHACARA GRANJA VELHA

E-mail: 

COTIA Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 278.326.616-11222206847000160

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

06708645

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

10,000000 KG 25.03985-0 Cacau em pó alcalino. Produto 100% cacau sem 
adição de açúcar. Alcalino (ph em torno de 5 a 5,8), 
produto solto, sem grumos, com umidade em torno 
de 5% e gordura mínima 12%. Boa diluição em 
líquidos quentes ou frios. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, resistente, termossoldado, 
pesando 500g ou 1 kg. Pode ter segunda embalagem 
em caixas de papelão. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data da entrega do produto. 
Produto sujeito a teste de diluição no momento da 
avaliação da amostra.

0018  20,0000  200,00

Marca: Viva +

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Abril de 2024

200,00 0,00 0,00 200,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  3092/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 4841/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8476 - MARTINUCI COM. REPRES. PROD. ALIM. GERAL EIRELI-EP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2236-4202 Fax: 1194005-8208

RUA DOUTOR OSWALDO MELLONE, 58 -    SANTA TEREZINHA

E-mail: 

SAO BERNARDO DO CAMPO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 635.704.427-11118097272000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

09780270

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

72,000000 KG 25.03976-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. 
Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, amido, cacau em pó, liquor de 
cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, 
pesando de 500g ou 1 kg. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 
22/09/2005 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 06 (seis)meses a contar da data de 
entrega do produto.

0009  17,8600  1.285,92

Marca: Panco
72,000000 KG 25.03977-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. 

Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, leite em pó, sal refinado, 
canela em pó, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado 
hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução 
RDC 263 de 22/09/2005 e seus atos relacionados. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto.

0010  15,0000  1.080,00

Marca: Panco
63,000000 KG 25.03988-0 Ervilha, seca, partida, de primeira, nova, constituída 

de grãos sãos e limpos, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem primária: saco plástico 

0021  13,3000  837,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

atóxico. Validade mínima de 04 (quatro) meses a 
contar da data de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com Portaria MA 65/93 e suas 
alterações posteriores.

Marca: Campo Belo
14,000000 KG 25.04001-0 Flocos de batata para o preparo de purê– Flocos de 

batata em pó para o preparo de purê de batata com 
rendimento mínimo de 5 vezes o peso seco. Sem 
adição de temperos. Embalagem primária: plástica, 
própria para alimentos, atóxica e resistente, pesando 
1 kg. Os dados do rótulo devem ser impressos, de 
forma clara e indelével, com todas as informações 
exigidas pela legislação. Validade mínima de 11 (onze) 
meses a contar da data de entrega do produto.

0034  29,9000  418,60

Marca: Crialimentos
11,000000 KG 25.04023-0 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído 

da mandioca sem processo de fermentação, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Embalagem 
primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem 
deverá ter as informações pertinentes a legislação 
vigente como fabricante, informação nutricional, 
validade.  Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses na entrega.

0056  11,6000  127,60

Marca: Campo Belo

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Abril de 2024

3.750,02 0,00 0,00 3.750,02

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  3093/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 4842/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 5400 - GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-2062 Fax: (13)3854-2062Mercearia Lima

AVENIDA FERNANDO COSTA,1766- SALA 01   PARAFUSO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 30.928Inscrição Estadual: 740.062.332.11505461935000199

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

40,000000 UND 25.04000-0 Fermento biológico seco instantâneo (Saccharomyces 
cerevisiae), destinado ao preparo de pães. 
Embalagem primária: saches de 10g. Validade mínima 
de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

0033  1,6800  67,20

Marca: Dr. Oetker

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Abril de 2024

67,20 0,00 0,00 67,20

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  3094/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 4843/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 9825 - R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: 99683-4820 Fax:

RUA MIRACATU, 226   VILA TUPY

E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 25126626000170

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1.290,000000 KG 25.03971-0 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo 
parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. 
Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento de sujidades 
e materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Embalagem primaria: sacos plásticos transparentes 
atóxicos, fechados hermeticamente por 
termossoldagem, pesando 5kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 
12486 de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

0004  5,7800  7.456,20

Marca: Pilão
3,000000 KG 25.04028-0 Uvas passas claras, sem sementes Isento de 

sujidades, parasitas, fungos, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. 
Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do 
produto. A rotulagem deve conter as informações de 
procedência, validade e demais orientações da 
legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data de entrega do produto.

0061  54,5000  163,50

Marca: La Violetera
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Abril de 2024

7.619,70 0,00 0,00 7.619,70

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  3095/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 4844/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13111 - UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (41)3659-1558 Fax: (41)98810-6300CASA COMERCIAL UNIÃO

Rua Eros Ruppel  Abdalla, nº 229 - Sobreloja   Centro

E-mail: 

TUNAS DO PARANA Estado: PRCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90166640-0403483400000193

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83480000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

4,000000 KG 25.03972-0 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com 
película e gérmen, isento de sujidades, parasitas, 
insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica 
resistente, própria para alimentos com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e demais informações exigidas pela 
legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 
5 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar 
da data de entrega.

0005  7,6600  30,64

Marca: Sítio Cercado
414,000000 KG 25.03996-0 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/09/2007. Instrução Normativa 12 de 
28/06/2008 e suas alterações posteriores.

0029  5,9500  2.463,30

Marca: Super Caldo
50,000000 KG 25.03997-0 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 

0030  6,9900  349,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/11/2007, instrução normativa 12 de 
28/03/2008 e suas alterações posteriores.

Marca: Super Caldo
192,000000 LA 25.04021-0 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por 

prensagem mecânica e/ou por solvente dos grãos de 
soja isento de misturas de outros óleos ou matérias 
estranhas ao produto. Embalagem primária: tipo 
“PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com 
volume de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses 
da data da entrega do produto. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 
12486 de 20/10/78).

0054  6,2500  1.200,00

Marca: Coamo

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Abril de 2024

4.043,44 0,00 0,00 4.043,44

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  3096/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 4845/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na aimentação escolar - Memorando Nº 6.759/2024 - DATA DE ENTREGA: 
26/04/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8463 - M ZAMBONI COM. REPR. PROD. ALIM. MERC. GERAL - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2089-0904 Fax: (11)2089-0904

RUA PROFª ROMILDE NOGUEIRA DE SÁ, Nº 792   IMIRIM

E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 147.706.035-11613009421000125

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

02470000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

20,000000 UND 25.03989-0 Extrato de tomate – Produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros de tomate, 
por processo tecnológico adequado. Deverá ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos e 
limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes, sem adição de sal e açúcar, só tomate. O 
produto deve estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. A massa deverá 
ser consistente, de alto rendimento (brix mínimo de 
16°). Embalagem primária:, embalagem plástica 
atóxica, resistente com peso entre 300 e 320 
gramas. Suas condições devem estar de acordo com 
a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e seus atos 
relacionados. Validade mínima de 08 (oito) meses da 
data de entrega do produto.

0022  1,7500  35,00

Marca: Bonare
246,000000 UND 25.03990-0 Extrato de tomate – Produto resultante da 

concentração da polpa de frutos maduros de tomate, 
por processo tecnológico adequado. Deverá ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos e 
limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes. Isento de fermentação. O produto deve 
estar isento de fermentação e não indicar 
processamento defeituoso. A massa deverá ser 
consistente, de alto rendimento. Embalagem 
primária: sache ou plástico, atóxica, resistente com 
peso entre 1,7kg e 2,0 kg. Suas condições devem 
estar de acordo com a Resolução RDA 276, de 
01/10/2003 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do 
produto.

0023  9,4100  2.314,86
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

Marca: Bonare
25,000000 KG 25.03994-0 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 1 kg. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses da entrega do produto. 
Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de 
ácido fólico em 110g do produto, conforme Resolução 
RDC 344 de 13/12/2002.

0027  3,1800  79,50

Marca: Corina
6,000000 LA 25.03999-0 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido 

de milho ou fécula de mandioca, fosfato de 
monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem 
primaria: lata de folha de flandres com verniz 
sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 
gramas. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data de entrega.

0032  2,4200  14,52

Marca: Trisanti
28,000000 LA 25.04003-0 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) 

meses de vida, a base de proteínas lácteas em pó, 
enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com 
predominância de proteínas do soro do leite em 
relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0036  40,0000  1.120,00

Marca: Nestogeno 2
90,000000 LA 25.04004-0 Fórmula infantil de seguimento adicionado de 

prebióticos para crianças acima de 12 meses até 36 
meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do 
soro do leite. Atende a recomendação da legislação 
pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0037  37,7100  3.393,90

Marca: Nestonutri
63,000000 KG 25.04014-0 Lentilha de primeira, nova: constituída de grãos 

inteiros e sãos, Isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem primária: saco plástico atóxico de 
500g a 1 kg. Validade mínima de 04 (quatro) meses a 
contar da data de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Portaria MA 65/93 e Portaria 
263 de 22/09/2005 e suas alterações posteriores.

0047  14,0600  885,78

Marca: Campo Belo

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 15 de Abril de 2024

7.843,56 0,00 0,00 7.843,56

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AE32-DC91-76CD-2C7A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 15/04/2024 14:48:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/AE32-DC91-76CD-2C7A
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  Proc. Administrativo 75- 988/2023

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/04/2024 às 10:52:42

 

Prezado,

Segue em anexo notas de empenho referentes aos pedidos do dia 15/04/24.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

988.pdf

1Doc:          1774/1950
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  Proc. Administrativo 76- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 27/05/2024 às 14:42:20

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando

9.476/2024 - Alimentação Escolar - Carnes - 29/05, para assinatura.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 27/05/2024 14:49:14 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 29/05/2024 14:35:54 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6683-7083-28AB-B19B 

1Doc:          1784/1950



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 1066 / 2024 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:130/2023 

Processo: 988/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

837 

 

R$42.044,16 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6683-7083-28AB-B19B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 27/05/2024 14:49:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 29/05/2024 14:35:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/6683-7083-28AB-B19B
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Memorando 9.476/2024

De: Augusto C. - SEDUC-DAAF-DCC

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 22/05/2024 às 11:22:31

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

Alimentação Escolar - Carnes - 29/05

 

 Bom dia, prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP

_

Augusto Sbrisse Neto da Costa  

Chefe de Divisão de Convênios e Contratos

 

 

Anexos:
28_05_PEDIDO_CARNES.pdf
28_05_PEDIDO_FRIGORAES_CARNES_OK.pdf
28_05_PEDIDO_M_LIMA_CARNES_OK.pdf
28_05_PEDIDO_M_ZAMBONI_CARNES_OK.pdf
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 126/2023

VALIDADE 05/02/2025

EMPRESA MARTINUCI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA: PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 28/05/2024

COD QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.929 KG
ALMONDEGAS MOLDADAS CONGELADAS, EMBALAGEM 02 

KG
R$ 23,40 R$ 0,00

2.503.930 63 KG BROCOLIS R$ 18,15 R$ 1.143,45

2.503.937 KG
CARNE DE MERLUZA TEMPERADA E EMPANADA - NUGGETS 

DE PEIXE -EMBALAGEM 2,5 KG. 
R$ 20,00 R$ 0,00

2.503.938 KG
CORTES DE FRANGO TEMPERADOS E COZIDOS - COXINHA 

DA ASA-EMBALAGEM 2,5 KG. 
R$ 31,70 R$ 0,00

2.503.941 KG
FIGADO BOVINO EM ISCAS CONGELADA,IQF, EMBALAGEM 

COM 02 KG
R$ 19,70 R$ 0,00

2.503.942 KG
HAMBURGUER MOLDADO CONGELADO- EMBALAGEM 

COM 02 KG
R$ 29,00 R$ 0,00

2.503.946 KG MILHO R$ 24,90 R$ 0,00

2.503.949 KG SOBRECOXA DE FRANGO, LIMPA E SEM TEMPERO R$ 10,55 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 1.143,45

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 126/2023

VALIDADE 05/02/2024

EMPRESA FRIGORAES

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA: PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 28/05/2024

COD QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.931 314 KG FRIGORAES CARNE MOÍDA, ACEM, CONGELADO, PCT 2 KG R$ 21,99 R$ 6.904,86

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 6.904,86

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 126/2023

VALIDADE 24.01.24

EMPRESA M LIMA

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA: PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 28/05/2024

COD QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.940 67 KG ERVILHA CONGELADA, PCT 1 KG R$ 19,70 R$ 1.319,90

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 1.319,90

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 126/2023

VALIDADE 05/02/2024

EMPRESA M ZAMBONI

TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA: PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 28/05/2024

COD QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.932 140 KG MEZATO
CARNE BOVINA EM CUBOS (PALETA), IQF EMBALAGEM 02 

KG
R$ 29,80 R$ 4.172,00

2.503.934 KG MINERVA
 CARNE BOVINA MOIDA ASSADA E CONGELADA,  IQF, 

EMBALAGEM COM 02 KG
R$ 42,30 R$ 0,00

2.503.936 160 KG MEZATO
CARNE SUINA(PERNIL) EM ISCAS OU CUBOS, IQF, 

EMBALAGEM COM 1 A 2 KG
R$ 21,00 R$ 3.360,00

2.503.939 KG COXINHA DA ASA R$ 13,00 R$ 0,00

2.503.943 ISCAS DE FILÉ DE POLACA R$ 32,84 R$ 0,00

2.503.944 KG TROPICAL FISH ISCAS DE FILE DE PIRAMUTABA IQF, PCT 2 KG R$ 48,60 R$ 0,00

2.503.947 KG REALEZA NHOQUE DE SOJA CONGELADO R$ 32,30 R$ 0,00

2.503.948 262 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO R$ 16,20 R$ 4.244,40

2.503.950 KG SALSICHA R$ 8,35 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 11.776,40

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2085-FA2D-528D-3170

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IDELMA LOBO DIAS (CPF 159.XXX.XXX-58) em 27/05/2024 08:09:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIA CRISTINA SANTANA DAS NEVES (CPF 260.XXX.XXX-76) em 27/05/2024 09:13:54

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2085-FA2D-528D-3170

1Doc:  Memorando 1- 9.476/2024        1792/1950



Memorando 1- 9.476/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para:  -  

Data: 27/05/2024 às 11:41:47

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

Alimentação Escolar - Carnes - 29/05

 

 Prezados,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FA65-8214-EC90-F720

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 27/05/2024 11:41:59

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/FA65-8214-EC90-F720
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  Proc. Administrativo 77- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/05/2024 às 14:44:23

 

Segue as requisições geradas visando o atendimento do Memorando 9.476/2024 - Alimentação Escolar - Carnes - 29/05

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_6894.pdf

requisicao_6895.pdf

requisicao_6897.pdf

requisicao_6898.pdf

requisicao_6899.pdf

requisicao_6900.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 27/05/2024 14:48:26 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2951-FC72-C3B5-ADFB 

1Doc:          1795/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  6894

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 27/05/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 11,000000 KG 25.03985 Cacau em pó alcalino. Produto 100% cacau sem adição de açúcar. Alcalino (ph em torno 
de 5 a 5,8), produto solto, sem grumos, com umidade em torno de 5% e gordura mínima 
12%. Boa diluição em líquidos quentes ou frios. Embalagem primária: saco plástico, 
atóxico, resistente, termossoldado, pesando 500g ou 1 kg. Pode ter segunda 
embalagem em caixas de papelão. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no momento da avaliação da 
amostra.

 2 410,000000 KG 25.04010 Leite em pó integral. Produto obtido a partir da desidratação do leite integral. Não deve 
conter glúten. Sem adição de amido ou sacarose ou outros enriquecimentos. Aspectos 
sensoriais: pó uniforme, sem grumos, de cor branca amarelada, com sabor agradável, 
não rançoso, de fácil diluição. Composição aproximada de gordura de 26g a 28g/100g, 
umidade máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento aproximado de 38 copos por kg. 
Embalagem primária: saco plástico metalizado atóxico, vedado hermeticamente, 
pesando 400g ou 1000g. No rótulo deverá conter as informações do fabricante, marca 
do produto, informações nutricionais, peso liquido, data de fabricação e validade 
impressa de forma indelével e demais exigências da legislação pertinente vigente. O 
produto deve ter registro no Ministério da Agricultura e SIF. Suas condições deverão 
estar de acordo com a portaria MA- 369, de 04/09/97. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no 
momento da avaliação da amostra.

CAJATI, 27 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  6895

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 27/05/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 16,000000 KG 25.03976 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 
cacau em pó, liquor de cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e seus 
atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis)meses a contar da data de entrega do 
produto.

 2 16,000000 KG 25.03977 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
leite em pó, sal refinado, canela em pó, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto.

 3 624,000000 KG 25.04016 Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – Fabricado com matérias-primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais 
e vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 
mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, ovo pasteurizado 
e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter albumina. Embalagem primaria: 
saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data da entrega do produto.

 4 9,000000 KG 25.04023 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído da mandioca sem processo de 
fermentação, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Embalagem primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem deverá ter as informações 
pertinentes a legislação vigente como fabricante, informação nutricional, validade.  
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses na entrega.

 5 61,000000 KG 25.04025 Pasta de tomate concentrada– (brix 30° mínimo) produto obtido pela concentração de 
frutos do tomate maduros, selecionados e adequadamente higienizados. Ingrediente: 
tomate, sem adição de corantes e conservantes, sal ou açúcar.  Características 
organolépticas: pasta homogênea consistente na cor vermelho, sabor e odor 
característicos. Isento de substâncias ou microorganismos prejudiciais a saúde humana. 
Embalagem primária: sacos de polietileno, resistentes e assépticas com rótulo 
litografado de acordo com a legislação vigente (identificação do fabricante, peso liquido, 
informações nutricionais, data de fabricação, validade, lote) contendo cerca de 1 kg do 
produto. Produto não necessita de refrigeração enquanto lacrado. Validade mínima de 
10 (dez) meses a contar da data da entrega do produto.

CAJATI, 27 de Maio de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  6897

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 27/05/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 2,000000 KG 25.03970 Amido de milho tipo maisena – O amido deve ser fabricado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas, não podendo estar úmido, 
fermentado ou rançoso. Sob a forma de pó, devem produzir ligeira crepitação quando 
comprimido entre dos dedos. Embalagem primária: pacote ou caixa de 500 gramas. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e seus 
atos relacionados. Validade mínima de 5 (cinco) meses a contar da data da entrega do 
produto.

 2 29,000000 KG 25.03982 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de procedência nacional em pacotes de 500g a 
1 kg. Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, termosselada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto.

 3 70,000000 UND 25.04000 Fermento biológico seco instantâneo (Saccharomyces cerevisiae), destinado ao preparo 
de pães. Embalagem primária: saches de 10g. Validade mínima de 10 (dez) meses a 
contar da data de entrega.

CAJATI, 27 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 35,000000 UND 25.03989 Extrato de tomate – Produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros de 
tomate, por processo tecnológico adequado. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes, sem adição de sal e açúcar, só tomate. O produto deve estar isento de 
fermentação e não indicar processamento defeituoso. A massa deverá ser consistente, 
de alto rendimento (brix mínimo de 16°). Embalagem primária:, embalagem plástica 
atóxica, resistente com peso entre 300 e 320 gramas. Suas condições devem estar de 
acordo com a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do produto.

 2 266,000000 UND 25.03990 Extrato de tomate – Produto resultante da concentração da polpa de frutos maduros de 
tomate, por processo tecnológico adequado. Deverá ser preparado com frutos 
maduros, escolhidos, sãos e limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes. Isento de fermentação. O produto deve estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. A massa deverá ser consistente, de alto rendimento. 
Embalagem primária: sache ou plástico, atóxica, resistente com peso entre 1,7kg e 2,0 
kg. Suas condições devem estar de acordo com a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do 
produto.

 3 49,000000 KG 25.03991 Farinha de mandioca fina crua- Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica contendo 
1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do produto.

 4 40,000000 KG 25.03994 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Isenta de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 04 (quatro) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 5 10,000000 LA 25.03999 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato de monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem primaria: lata de folha de 
flandres com verniz sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 gramas. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

 6 90,000000 LA 25.04003 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) meses de vida, a base de proteínas 
lácteas em pó, enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com predominância de 
proteínas do soro do leite em relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. Embalagem primária: latas de 
aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

 7 310,000000 LA 25.04004 Fórmula infantil de seguimento adicionado de prebióticos para crianças acima de 12 
meses até 36 meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do soro do leite. 
Atende a recomendação da legislação pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.
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CAJATI, 27 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:
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TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 810,000000 KG 25.03971 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. Mínimo de 90% de grãos inteiros, 
isento de sujidades e materiais estranhos, fermentação e mofo. Embalagem primaria: 
sacos plásticos transparentes atóxicos, fechados hermeticamente por termossoldagem, 
pesando 5kg. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 12486 
de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

 2 3,000000 KG 25.04028 Uvas passas claras, sem sementes Isento de sujidades, parasitas, fungos, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do produto. A 
rotulagem deve conter as informações de procedência, validade e demais orientações 
da legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega 
do produto.

CAJATI, 27 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA
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Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  6900

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 27/05/2024
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 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 1 6,000000 KG 25.03972 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com película e gérmen, isento de 
sujidades, parasitas, insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica resistente, própria para alimentos com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e demais 
informações exigidas pela legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 5 kg. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data de entrega.

 2 53,000000 KG 25.03992 Farinha de milho amarela, em flocos, torrada – Composição máxima de 30 mg de sódio 
na porção de 50 gramas, não contendo glúten. Isenta de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
contendo 500 gramas ou 1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 3 335,000000 KG 25.03996 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/09/2007. Instrução 
Normativa 12 de 28/06/2008 e suas alterações posteriores.

 4 56,000000 KG 25.03997 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/11/2007, instrução 
normativa 12 de 28/03/2008 e suas alterações posteriores.

 5 57,000000 KG 25.04006 Fubá de milho. Cor amarela, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. Enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Embalagem primária: saco plástico atóxico, transparente, de 1kg. 
Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-34 (decreto 12486 de 20/10/78).

 6 304,000000 LA 25.04021 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por prensagem mecânica e/ou por solvente dos 
grãos de soja isento de misturas de outros óleos ou matérias estranhas ao produto. 
Embalagem primária: tipo “PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com volume 
de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78).
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REQUISIÇÃO DE COMPRA
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Exercício: 2024

Página: 2/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  6900

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 27/05/2024
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TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

 7 56,000000 KG 25.04027 Sal refinado – Iodado, beneficiado, isento de sais de cálcio e magnésio, impurezas 
orgânicas, areia e fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco plástico, atóxico, 
resistente, termossoldado, pesando 1kg. Validade mínima de 08 (oito) meses a contar 
da data da entrega do produto. Suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC nº 28, de 28/03/00).

CAJATI, 27 de Maio de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 78- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 27/05/2024 às 14:46:11

 

Prezada,

segue os pedidos  gerados visando o atendimento do Memorando 9.476/2024 - Alimentação Escolar - Carnes -

29/05, para emissão de suas  notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

4277.pdf

4278.pdf

4279.pdf

4280.pdf

4281.pdf

4282.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4277/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 6894/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13227 - DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO LTDA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11) 4321-2017 Fax: (11) 9900-40859

R JOSE FELIX DE OLIVEIRA, 1270   CHACARA GRANJA VELHA

E-mail: 

COTIA Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 278.326.616-11222206847000160

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

06708645

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

11,000000 KG 25.03985-0 Cacau em pó alcalino. Produto 100% cacau sem 
adição de açúcar. Alcalino (ph em torno de 5 a 5,8), 
produto solto, sem grumos, com umidade em torno 
de 5% e gordura mínima 12%. Boa diluição em 
líquidos quentes ou frios. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, resistente, termossoldado, 
pesando 500g ou 1 kg. Pode ter segunda embalagem 
em caixas de papelão. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data da entrega do produto. 
Produto sujeito a teste de diluição no momento da 
avaliação da amostra.

0018  20,0000  220,00

Marca: Viva +
410,000000 KG 25.04010-0 Leite em pó integral. Produto obtido a partir da 

desidratação do leite integral. Não deve conter 
glúten. Sem adição de amido ou sacarose ou outros 
enriquecimentos. Aspectos sensoriais: pó uniforme, 
sem grumos, de cor branca amarelada, com sabor 
agradável, não rançoso, de fácil diluição. Composição 
aproximada de gordura de 26g a 28g/100g, umidade 
máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento 
aproximado de 38 copos por kg. Embalagem primária: 
saco plástico metalizado atóxico, vedado 
hermeticamente, pesando 400g ou 1000g. No rótulo 
deverá conter as informações do fabricante, marca 
do produto, informações nutricionais, peso liquido, 
data de fabricação e validade impressa de forma 
indelével e demais exigências da legislação pertinente 
vigente. O produto deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e SIF. Suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria MA- 369, de 04/09/97. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de 

0043  25,9000  10.619,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
6F

F
-0

86
9-

13
9A

-2
E

9A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
6F

F
-0

86
9-

13
9A

-2
E

9A

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: emissao_46FF0869139A2E9AA7581876_proc.-administrativo-78--988-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (1/13)        1807/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

diluição no momento da avaliação da amostra.
Marca: Vapza

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 27 de Maio de 2024

10.839,00 0,00 0,00 10.839,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4278/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 6895/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8476 - MARTINUCI COM. REPRES. PROD. ALIM. GERAL EIRELI-EP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2236-4202 Fax: 1194005-8208

RUA DOUTOR OSWALDO MELLONE, 58 -    SANTA TEREZINHA

E-mail: 

SAO BERNARDO DO CAMPO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 635.704.427-11118097272000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

09780270

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

16,000000 KG 25.03976-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. 
Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, amido, cacau em pó, liquor de 
cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, 
pesando de 500g ou 1 kg. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 
22/09/2005 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 06 (seis)meses a contar da data de 
entrega do produto.

0009  17,8600  285,76

Marca: Panco
16,000000 KG 25.03977-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. 

Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, leite em pó, sal refinado, 
canela em pó, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado 
hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução 
RDC 263 de 22/09/2005 e seus atos relacionados. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto.

0010  15,0000  240,00

Marca: Panco
624,000000 KG 25.04016-0 Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – 

Fabricado com matérias-primas sãs, limpas e de boa 
qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas 
e detritos animais e vegetais. Cor ligeiramente 

0049  5,3300  3.325,92
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 
mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e acido fólico, ovo pasteurizado e corante 
natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter 
albumina. Embalagem primaria: saco plástico, 
atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega do produto.

Marca: Da Roz
9,000000 KG 25.04023-0 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído 

da mandioca sem processo de fermentação, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Embalagem 
primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem 
deverá ter as informações pertinentes a legislação 
vigente como fabricante, informação nutricional, 
validade.  Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses na entrega.

0056  11,6000  104,40

Marca: Campo Belo
61,000000 KG 25.04025-0 Pasta de tomate concentrada– (brix 30° mínimo) 

produto obtido pela concentração de frutos do 
tomate maduros, selecionados e adequadamente 
higienizados. Ingrediente: tomate, sem adição de 
corantes e conservantes, sal ou açúcar.  
Características organolépticas: pasta homogênea 
consistente na cor vermelho, sabor e odor 
característicos. Isento de substâncias ou 
microorganismos prejudiciais a saúde humana. 
Embalagem primária: sacos de polietileno, resistentes 
e assépticas com rótulo litografado de acordo com a 
legislação vigente (identificação do fabricante, peso 
liquido, informações nutricionais, data de fabricação, 
validade, lote) contendo cerca de 1 kg do produto. 
Produto não necessita de refrigeração enquanto 
lacrado. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data da entrega do produto.

0058  24,0000  1.464,00

Marca: Best Pulp

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 27 de Maio de 2024

5.420,08 0,00 0,00 5.420,08

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4279/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 6897/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 5400 - GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-2062 Fax: (13)3854-2062Mercearia Lima

AVENIDA FERNANDO COSTA,1766- SALA 01   PARAFUSO

E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: 30.928Inscrição Estadual: 740.062.332.11505461935000199

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

2,000000 KG 25.03970-0 Amido de milho tipo maisena – O amido deve ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitas, não 
podendo estar úmido, fermentado ou rançoso. Sob a 
forma de pó, devem produzir ligeira crepitação 
quando comprimido entre dos dedos. Embalagem 
primária: pacote ou caixa de 500 gramas. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução 
RDC 263 de 22/09/2005 e seus atos relacionados. 
Validade mínima de 5 (cinco) meses a contar da data 
da entrega do produto.

0003  8,7700  17,54

Marca: RD
29,000000 KG 25.03982-0 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de 

procedência nacional em pacotes de 500g a 1 kg. 
Embalados em plástico atóxico, transparente e 
incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão competente. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0015  6,1300  177,77

Marca: RD
70,000000 UND 25.04000-0 Fermento biológico seco instantâneo (Saccharomyces 

cerevisiae), destinado ao preparo de pães. 
Embalagem primária: saches de 10g. Validade mínima 
de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

0033  1,6800  117,60

Marca: Dr. Oetker
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 27 de Maio de 2024

312,91 0,00 0,00 312,91

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4280/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 6898/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8463 - M ZAMBONI COM. REPR. PROD. ALIM. MERC. GERAL - EPP 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2089-0904 Fax: (11)2089-0904

RUA PROFª ROMILDE NOGUEIRA DE SÁ, Nº 792   IMIRIM

E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 147.706.035-11613009421000125

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

02470000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

35,000000 UND 25.03989-0 Extrato de tomate – Produto resultante da 
concentração da polpa de frutos maduros de tomate, 
por processo tecnológico adequado. Deverá ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos e 
limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes, sem adição de sal e açúcar, só tomate. O 
produto deve estar isento de fermentação e não 
indicar processamento defeituoso. A massa deverá 
ser consistente, de alto rendimento (brix mínimo de 
16°). Embalagem primária:, embalagem plástica 
atóxica, resistente com peso entre 300 e 320 
gramas. Suas condições devem estar de acordo com 
a Resolução RDA 276, de 01/10/2003 e seus atos 
relacionados. Validade mínima de 08 (oito) meses da 
data de entrega do produto.

0022  1,7500  61,25

Marca: Bonare
266,000000 UND 25.03990-0 Extrato de tomate – Produto resultante da 

concentração da polpa de frutos maduros de tomate, 
por processo tecnológico adequado. Deverá ser 
preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos e 
limpos, sem pele e sem semente, sem condimentos ou 
corantes. Isento de fermentação. O produto deve 
estar isento de fermentação e não indicar 
processamento defeituoso. A massa deverá ser 
consistente, de alto rendimento. Embalagem 
primária: sache ou plástico, atóxica, resistente com 
peso entre 1,7kg e 2,0 kg. Suas condições devem 
estar de acordo com a Resolução RDA 276, de 
01/10/2003 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 08 (oito) meses da data de entrega do 
produto.

0023  9,4100  2.503,06

Marca: Bonare
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

49,000000 KG 25.03991-0 Farinha de mandioca fina crua- Isenta de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais Embalagem primária: embalagem plástica 
atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) 
meses da entrega do produto.

0024  5,8600  287,14

Marca: Doba
40,000000 KG 25.03994-0 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 1 kg. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses da entrega do produto. 
Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de 
ácido fólico em 110g do produto, conforme Resolução 
RDC 344 de 13/12/2002.

0027  3,1800  127,20

Marca: Corina
10,000000 LA 25.03999-0 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido 

de milho ou fécula de mandioca, fosfato de 
monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem 
primaria: lata de folha de flandres com verniz 
sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 
gramas. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data de entrega.

0032  2,4200  24,20

Marca: Trisanti
90,000000 LA 25.04003-0 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) 

meses de vida, a base de proteínas lácteas em pó, 
enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com 
predominância de proteínas do soro do leite em 
relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0036  40,0000  3.600,00

Marca: Nestogeno 2
310,000000 LA 25.04004-0 Fórmula infantil de seguimento adicionado de 

prebióticos para crianças acima de 12 meses até 36 
meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do 
soro do leite. Atende a recomendação da legislação 
pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0037  37,7100  11.690,10

Marca: Nestonutri

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 27 de Maio de 2024

18.292,95 0,00 0,00 18.292,95

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4281/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 6899/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 9825 - R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: 99683-4820 Fax:

RUA MIRACATU, 226   VILA TUPY

E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 25126626000170

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

810,000000 KG 25.03971-0 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo 
parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. 
Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento de sujidades 
e materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Embalagem primaria: sacos plásticos transparentes 
atóxicos, fechados hermeticamente por 
termossoldagem, pesando 5kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 
12486 de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

0004  5,7800  4.681,80

Marca: Pilão
3,000000 KG 25.04028-0 Uvas passas claras, sem sementes Isento de 

sujidades, parasitas, fungos, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. 
Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do 
produto. A rotulagem deve conter as informações de 
procedência, validade e demais orientações da 
legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data de entrega do produto.

0061  54,5000  163,50

Marca: La Violetera
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 27 de Maio de 2024

4.845,30 0,00 0,00 4.845,30

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4282/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 6900/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:

Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:

Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:

Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7

MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 9.478/2024.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13111 - UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA 

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/Cpf:

Fone: (41)3659-1558 Fax: (41)98810-6300CASA COMERCIAL UNIÃO

Rua Eros Ruppel  Abdalla, nº 229 - Sobreloja   Centro

E-mail: 

TUNAS DO PARANA Estado: PRCep: 

Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90166640-0403483400000193

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 

ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83480000

64.037.815/0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

6,000000 KG 25.03972-0 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com 
película e gérmen, isento de sujidades, parasitas, 
insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica 
resistente, própria para alimentos com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e demais informações exigidas pela 
legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 
5 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar 
da data de entrega.

0005  7,6600  45,96

Marca: Sítio Cercado
53,000000 KG 25.03992-0 Farinha de milho amarela, em flocos, torrada – 

Composição máxima de 30 mg de sódio na porção de 
50 gramas, não contendo glúten. Isenta de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 500 gramas ou 1 kg. 
Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 
150mcg de ácido fólico em 110g do produto, 
conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

0025  4,5000  238,50

Marca: Dmaiz
335,000000 KG 25.03996-0 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 

0029  5,9500  1.993,25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024

Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/09/2007. Instrução Normativa 12 de 
28/06/2008 e suas alterações posteriores.

Marca: Super Caldo
56,000000 KG 25.03997-0 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/11/2007, instrução normativa 12 de 
28/03/2008 e suas alterações posteriores.

0030  6,9900  391,44

Marca: Super Caldo
57,000000 KG 25.04006-0 Fubá de milho. Cor amarela, com aspecto cor, cheiro 

e sabor próprios, ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem 
primária: saco plástico atóxico, transparente, de 1kg. 
Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da 
data de entrega. Suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-34 (decreto 12486 de 20/10/78).

0039  2,9500  168,15

Marca: Dmaiz
304,000000 LA 25.04021-0 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por 

prensagem mecânica e/ou por solvente dos grãos de 
soja isento de misturas de outros óleos ou matérias 
estranhas ao produto. Embalagem primária: tipo 
“PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com 
volume de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses 
da data da entrega do produto. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 
12486 de 20/10/78).

0054  6,2500  1.900,00

Marca: Coamo
56,000000 KG 25.04027-0 Sal refinado – Iodado, beneficiado, isento de sais de 

cálcio e magnésio, impurezas orgânicas, areia e 
fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, resistente, termossoldado, 
pesando 1kg. Validade mínima de 08 (oito) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC nº 28, de 28/03/00).

0060  1,7800  99,68

Marca: Garça

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 27 de Maio de 2024

4.836,98 0,00 0,00 4.836,98

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 79- 988/2023

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 10:12:02

 

Prezados,

Segue em anexo notas de empenho referente a pedidos do dia 27/05/24.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

988.pdf
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  Proc. Administrativo 80- 988/2023

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF-DAE - Divisão de Alimentação Escolar  - A/C Idelma D.

Data: 24/06/2024 às 14:42:29

 

Segue para conhecimento e manifestação o mais breve possível o pedido de cancelamento de item apresentado pela
empresa MZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM
GERAL para o item NAN SOJA – FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTENTES À BASE DE SOJA.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

em_DDDC0F7B0FA0846DA4BCCA92_protocolo_2_463_2024_completa.pdf
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Protocolo 2.463/2024

De: M ZAMBONI COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS A

Para: SEADM-DAGEP-DAP - Divisão de Gestão Administrativa e Processual 

Data: 18/06/2024 às 16:28:43

Setores (CC):

SEADM-DAGEP-DAP

Setores envolvidos:

SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP

Aditivo de Prorrogação de Contrato

Entrada*: 

Site

 

URGENTE:

Solicitação de cancelamento de item - Pregão Eletrônico 130/2023. 

Anexos:

Pedido_de_cancelamento.pdf

Sa_o_Paulo_03_de_maio_de_2024.pdf
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_________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

 

MZAMBONI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL 
CNPJ: 13.009.421/0001-25, sediada no Município de São Paulo, na R. Santa Eudoxia, 852, CEP: 02533-011 

 

São Paulo,18 de junho de 2024 
 
 
 
 

Ao, 
 

Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Cajati 
 

 
Ref.: ARP 013/2024; PE 130/2023; Processo Administrativo 988/2023 

 
Objeto: “Contratação de empresa para fornecimento parcelado “in loco” de 
gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do 
Termo de Referência, conforme especificações do termo de referência, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços).” 

 
 

MZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
MERCADORIAS EM GERAL, CNPJ: 13.009.421/0001-25, sediada no Município de 
São Paulo, na R. Santa Eudoxia, 852, CEP: 02533-011, e-mail: 
juridico@mzamboni.com.br, por seu procurador, Sr. Marcel Zamboni, vem 
respeitosamente, apresentar: 

 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE ITEM 

 
 
Trata-se de empresa que tem como objeto o FORNECIMENTO de 

produtos alimentícios perecíveis e não perecíveis, atuando fortemente no 
fornecimento para o poder público através de licitações. 

 
Via de regra, em situações normais, as entregas são realizadas por essa 

fornecedora dentro do prazo informado na respectiva ordem de 
fornecimento/edital. Contudo, a solicitação do cancelamento deve-se ao 
DESABESTECIMENTO do item NAN SOJA – FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E 
DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES À BASE DE SOJA, sem que haja previsão de 
normalização conforme carta do fornecedor em anexo.  

 
Diante da impossibilidade da requerente em fornecer o item para 

Administração Pública nos termos do Pregão Eletrônico nº 130/2023 e para que 
consigamos cumprir o contrato e sobretudo a necessidade de não prejudicar 
V.Sas., inexiste outra possibilidade que não seja a procedência da solicitação 
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_________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________ 

 

MZAMBONI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL 
CNPJ: 13.009.421/0001-25, sediada no Município de São Paulo, na R. Santa Eudoxia, 852, CEP: 02533-011 

 

de cancelamento junto a essa prefeitura referente ao item NAN SOJA – 
FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES À BASE 
DE SOJA. 

 
De acordo com os fatos narrados pela empresa requerente, torna-se 

evidente o surgimento de fato superveniente e inesperado que, por forças 
alheias à requerente, impossibilita o cumprimento do contrato oriundo do 
processo licitatório em epígrafe. 

 
O artigo 43, §6º da Lei 8.666/93 garante a possibilidade de desistência 

da proposta por motivo justificado e decorrente de fatos supervenientes.  
 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: (...)  

§ 6 o Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Comissão.  

 
Já o artigo 78, XVII da Lei 8.666/93 determina que a ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior impeditiva da execução do contrato, regularmente 
comprovada, constitui motivo para a rescisão do contrato.  

 
Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

(...) XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato.  

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: I - determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do artigo anterior; (...) 

§ 2 o Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

 
No mesmo sentido, especificamente no que tange o Sistema de Registro 

de Preços, os artigos 19 e 21, II do Decreto nº 7.892/13 determina que o 
cancelamento do Registro de Preços pode ocorrer, a pedido justificado do 
fornecedor, diante de fatos supervenientes que prejudiquem o cumprimento da 
Ata.  

 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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MZAMBONI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL 
CNPJ: 13.009.421/0001-25, sediada no Município de São Paulo, na R. Santa Eudoxia, 852, CEP: 02533-011 

 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a pedido do 

fornecedor. 

 
 Sobre fatos supervenientes, leciona o doutrinador Marçal Justen Filho:  
 
Trata-se da ocorrência de um fato excepcional e imprevisível estranho 

à vontade das partes e que impossibilite o cumprimento dos prazos 

anteriormente previstos. [...] Consideram-se “fatos” não apenas os 

eventos da natureza, mas também as ocorrências e processos sociais, 

desde que seja impossível individualizar uma conduta imputável a um 

agente determinado.  

 
Ademais, a procedência da desistência e o cancelamento dos itens, 

também se mostram como a melhor opção para a Administração Pública, que 
poderá acionar os demais licitantes para fornecerem os itens com maior 
celeridade e em melhores condições. 

 
 O artigo 64, §2º da Lei 8.666/93 garante à Administração Pública, 

quando o convocado não assina o termo de contrato ou não aceita o 
instrumento, a faculdade de convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para dar seguimento ao processo de compra.  

 
Segundo entendimento do TCU, a faculdade trazida no artigo 64, §2º 

da lei 8.666/93 também se estende aos casos em que o licitante assina o 
contrato, mas não tem condições de executá-lo: 

 

O art. 64, § 2º da Lei 8.666/1993, pode ser utilizado, por analogia, para 

fundamentar a contratação de licitante remanescente, segundo a 

ordem de classificação, quando a empresa originalmente vencedora 

da licitação assinar o contrato e, antes de iniciar os serviços, desistir do 
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MZAMBONI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL 
CNPJ: 13.009.421/0001-25, sediada no Município de São Paulo, na R. Santa Eudoxia, 852, CEP: 02533-011 

 

ajuste e rescindir amigavelmente o contrato, desde que o novo 

contrato possua igual prazo e contenha as mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado; 2. A ausência de menção expressa 

a tal situação fática na Lei 8.666/1993 não significa silêncio eloquente 

do legislador, constituindo lacuna legislativa passível de ser preenchida 

mediante analogia. (BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão no 

2737/2016. Plenário. Relator: Ministro Vital do Rêgo. Sessão de 

26/10/2016.) 

 

 

Considerando a já sinalizada impossibilidade de fornecimento dos itens, 
o deferimento do presente Pedido de Desistência, com o subsequente 
cancelamento do item NAN SOJA – FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE 
SEGUIMENTO PARA LACTENTES À BASE DE, é a melhor opção para a 
municipalidade, visto que não será possível por parte de quaisquer licitantes a 
entrega do item em questão, visto o desabastecimento do FABRICANTE do 
produto. 

 
Sendo assim, com fulcro nos fatos e nos fundamentos invocados, fato 

esse superveniente, alheio às forças da requerente, requer o cancelamento do 
item NAN SOJA – FÓRMULA INFANTIL PARA LACTANTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES À BASE DE SOJA - Pregão Eletrônico nº 130/2023, liberando a empresa 
requerente de quaisquer ônus futuros.  

 
Aproveitamos para renovar nossos votos de estima e consideração. 
 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________________________________________________ 

MZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
E MERCADORIAS EM GERAL 
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  Protocolo 1- 2.463/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP-DAP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/06/2024 às 16:42:58

 

Prezados,

Segue para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

AGENTE ADMINISTRATIVO
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  Proc. Administrativo 81- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 25/06/2024 às 10:58:30

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando
11.090/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 28/06, para assinatura.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/06/2024 10:59:35 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 25/06/2024 17:16:49 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5F71-25B2-07B1-6819 
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 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 1227 / 2024 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:130/2023 

Processo: 988/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

837 

 

R$5.410,45 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Memorando 11.090/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP-DIC - Divisão de Compras 

Data: 20/06/2024 às 17:05:43

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DIC, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 28/06

 

 Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP

segue anexo pedido para alimentação escolar

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
28_06_PEDIDO_DANUTRI_ESTOCADOS_OK.pdf
28_06_PEDIDO_MARTINUCI_ESTOCADOS_OK.pdf
28_06_PEDIDO_M_LIMA_ESTOCADOS_OK.pdf
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA DANUTRI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 28.06.2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.978 KG BISCOITO CREAM CRACKER R$ 10,20 R$ 0,00
2.503.981 162 KG CANJICA R$ 18,30 R$ 2.964,60
2.503.985 KG CACAU EM PÓ R$ 20,00 R$ 0,00
2.503.998 KG FEIJÃO PRETO COZIDO A VAPOR R$ 28,80 R$ 0,00
2.504.009 KG GRÃO DE  ICO COZIDO A VAPOR R$ 18,00 R$ 0,00
2.504.010 KG MULAC LEITE EM PÓ INTEGRAL R$ 25,90 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 2.964,60

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA MARTINUCI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 28/06/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.969 KG ALHO PICADO R$ 11,82 R$ 0,00
2.503.976 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE R$ 17,86
2.503.977 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR NATA R$ 15,00 R$ 0,00
2.503.984 KG CEREAL MATINAL R$ 14,49 R$ 0,00
2.503.986 32 KG COCO RALADO R$ 41,08 R$ 1.314,56
2.503.988 KG ERVILHA R$ 13,30 R$ 0,00
2.504.001 KG FLOCOS DE BATATA R$ 29,90 R$ 0,00
2.504.007 UND GELATINA SEM SABOR R$ 7,26 R$ 0,00
2.504.015 KG MACARRÃO ARGOLINHA R$ 7,06 R$ 0,00
2.504.016 KG MACARRÃO PARAFUSO R$ 5,33 R$ 0,00
2.504.017 KG MACARRÃO INTEGRAL R$ 8,46 R$ 0,00
2.504.020 93 KG MILHO DE PIPOCA R$ 7,88 R$ 732,84
2.504.023 KG POLVILHO DOCE R$ 11,60 R$ 0,00
2.504.024 KG PROTEÍNA TEXTURIZADA R$ 15,00 R$ 0,00
2.504.025 KG PASTA DE TOMATE CONCENTRADA R$ 24,00 R$ 0,00
2.504.026 KG SAGU DE MANDIOCA R$ 15,47 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 2.047,40

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA M LIMA
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 28/06/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.970 KG AMIDO DE MILHO TIPO MAISENA R$ 8,77 R$ 0,00
2.503.982 65 KG CANJIQUINHA DE MILHO R$ 6,13 R$ 398,45
2.504.000 UND FERMENTO BIOLÓGICO R$ 1,68 R$ 0,00
2.504.008 UND GELÉIA SABORES MORANGO E/OU MORANGO R$ 8,69 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 398,45

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Memorando 1- 11.090/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF-DAE - Divisão de Alimentação Escolar 

Data: 25/06/2024 às 11:02:08

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEADM-DESUP-DIC, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 28/06

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F13C-5623-6623-819F
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  Proc. Administrativo 82- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/06/2024 às 11:00:15

 

Segue as requisições geradas visando o atendimento do Memorando 11.090/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
28/06

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_7880.pdf

requisicao_7881.pdf

requisicao_7883.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/06/2024 11:24:14 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3876-D5F8-355E-6B40 

1Doc:          1850/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  7880

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 25/06/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 11.090/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 65,000000 KG 25.03982 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de procedência nacional em pacotes de 500g a 

1 kg. Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, termosselada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto.

CAJATI, 25 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  7881

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 25/06/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 11.090/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 32,000000 KG 25.03986 Coco ralado fino, desidratado, não adoçado, embalagem primaria sacos resistentes, 

atóxicos, termossoldado com capacidade para 100g. Na embalagem deverá conter o 
nome do fabricante, a descrição do produto, data de fabricação e validade, lote e peso, 
e outras informações exigidas pela legislação vigente. O produto deve ser livre de 
sujidades, bolor, cheiro azedo Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data da 
entrega do produto.

 2 93,000000 KG 25.04020 Milho de pipoca; grupo duro, classe amarela, de primeira qualidade, beneficiado, polido, 
limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem primária: saco plástico atóxico 
e transparente com 500g. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar da data da 
entrega. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA- 33 (decreto 12486 de 
20/10/78).

CAJATI, 25 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  7883

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 25/06/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 11.090/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 162,000000 KG 25.03981 Canjica branca cozida a vapor - Milho para canjica branco cozida a vapor sem adição de 

conservantes ou temperos. Embalados em pouch a vácuo, aluminizado ,integro, sem 
estufamento, termosselada, isenta de odores estranhos e substâncias nocivas, 
ausência de sujidades, parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá conter em 
etiqueta indelével com a marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no órgão competente . Peso aproximado por 
embalagem 3 kg. Validade mínima de 11 (onze) meses a contar da data de entrega do 
produto.

CAJATI, 25 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 83- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 25/06/2024 às 11:01:19

 

Prezada,

segue os pedidos  gerados visando o atendimento do Memorando 11.090/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
28/06, para emissão de suas  notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

4805.pdf

4806.pdf

4807.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/06/2024 11:23:13 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F578-1804-9358-FE22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4805/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 7880/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 11.090/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 5400 - GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-2062 Fax: (13)3854-2062Mercearia Lima

AVENIDA FERNANDO COSTA,1766- SALA 01   PARAFUSO
E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 30.928Inscrição Estadual: 740.062.332.11505461935000199

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
65,000000 KG 25.03982-0 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de 

procedência nacional em pacotes de 500g a 1 kg. 
Embalados em plástico atóxico, transparente e 
incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão competente. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0015  6,1300  398,45

Marca: RD

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 25 de Junho de 2024

398,45 0,00 0,00 398,45

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4806/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 7881/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 11.090/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8476 - MARTINUCI COM. REPRES. PROD. ALIM. GERAL EIRELI-EP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2236-4202 Fax: 1194005-8208

RUA DOUTOR OSWALDO MELLONE, 58 -    SANTA TEREZINHA
E-mail: 

SAO BERNARDO DO CAMPO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 635.704.427-11118097272000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

09780270

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
32,000000 KG 25.03986-0 Coco ralado fino, desidratado, não adoçado, 

embalagem primaria sacos resistentes, atóxicos, 
termossoldado com capacidade para 100g. Na 
embalagem deverá conter o nome do fabricante, a 
descrição do produto, data de fabricação e validade, 
lote e peso, e outras informações exigidas pela 
legislação vigente. O produto deve ser livre de 
sujidades, bolor, cheiro azedo Validade mínima de 10 
(dez) meses a contar da data da entrega do produto.

0019  41,0800  1.314,56

Marca: Apti
93,000000 KG 25.04020-0 Milho de pipoca; grupo duro, classe amarela, de 

primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 
primária: saco plástico atóxico e transparente com 
500g. Validade mínima de 04 (quatro) meses a contar 
da data da entrega. Suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA- 33 (decreto 12486 de 
20/10/78).

0053  7,8800  732,84

Marca: Campo Belo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 25 de Junho de 2024

2.047,40 0,00 0,00 2.047,40

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  4807/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 7883/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 11.090/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13227 - DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11) 4321-2017 Fax: (11) 9900-40859

R JOSE FELIX DE OLIVEIRA, 1270   CHACARA GRANJA VELHA
E-mail: 

COTIA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 278.326.616-11222206847000160

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

06708645

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
162,000000 KG 25.03981-0 Canjica branca cozida a vapor - Milho para canjica 

branco cozida a vapor sem adição de conservantes 
ou temperos. Embalados em pouch a vácuo, 
aluminizado ,integro, sem estufamento, 
termosselada, isenta de odores estranhos e 
substâncias nocivas, ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá 
conter em etiqueta indelével com a marca, nome e 
endereço do fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote, número do registro no órgão 
competente . Peso aproximado por embalagem 3 kg. 
Validade mínima de 11 (onze) meses a contar da data 
de entrega do produto.

0014  18,3000  2.964,60

Marca: Vapza

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 25 de Junho de 2024

2.964,60 0,00 0,00 2.964,60

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 25/06/2024 11:23:11 (GMT-03:00)
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  Proc. Administrativo 84- 988/2023

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/07/2024 às 15:12:36

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho referentes ao despacho 83.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

988.pdf

1Doc:          1861/1950
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  Proc. Administrativo 85- 988/2023

De: Hannah R. - SEFIT-DEFIN

Para: SEFIT-DEFIN-TES - Divisão de Tesouraria  - A/C Ianael A.

Data: 19/07/2024 às 08:49:04

 

Bom dia!

Prezada, segue processo para anexar comprovante de pagamento.

Atenciosamente,

_

Hannah Barbara Lemos Pereira Ribeiro  

Chefe da Divisão de Planejamento e Execução Orçamentária

1Doc:  Proc. Administrativo 86- 988/2023        1865/1950



  Proc. Administrativo 86- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 22/07/2024 às 10:34:34

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando
12.680/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 28/07, para assinatura.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 22/07/2024 10:35:45 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 23/07/2024 08:46:09 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BFD4-93A3-9A5D-D128 

1Doc:          1866/1950



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 1382 / 2024 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:130/2023 

Processo: 988/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

837 

 

R$49.460,47 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Memorando 12.680/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/07/2024 às 15:42:26

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 28/07

 

 Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP

Boa tarde.

segue anexo pedidos referente ao PE 130/2023

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
26_07_PEDIDO_DANUTRI_ESTOCADOS_OK.pdf
26_07_PEDIDO_MARTINUCI_ESTOCADOS_OK.pdf
26_07_PEDIDO_M_LIMA_ESTOCADOS_OK_2_.pdf
26_07_PEDIDO_M_ZAMBONI_ESTOCADOS_OK_2_.pdf
26_07_PEDIDO_RA_ESTOCADOS_OK.pdf
26_07_PEDIDO_UNIAO_ELETROMOVEIS_ESTOCADOS_OK.pdf
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA DANUTRI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 26/07/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.978 88 KG BISCOITO CREAM CRACKER R$ 10,20 R$ 897,60
2.503.981 KG CANJICA R$ 18,30 R$ 0,00
2.503.985 4 KG CACAU EM PÓ R$ 20,00 R$ 80,00
2.503.998 KG FEIJÃO PRETO COZIDO A VAPOR R$ 28,80 R$ 0,00
2.504.009 KG GRÃO DE  ICO COZIDO A VAPOR R$ 18,00 R$ 0,00
2.504.010 410 KG MULAC LEITE EM PÓ INTEGRAL R$ 25,90 R$ 10.619,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 11.596,60

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA MARTINUCI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 26/07/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.969 KG ALHO PICADO R$ 11,82 R$ 0,00
2.503.976 120 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE R$ 17,86
2.503.977 120 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR NATA R$ 15,00 R$ 1.800,00
2.503.984 KG CEREAL MATINAL R$ 14,49 R$ 0,00
2.503.986 KG COCO RALADO R$ 41,08 R$ 0,00
2.503.988 117 KG ERVILHA R$ 13,30 R$ 1.556,10
2.504.001 KG FLOCOS DE BATATA R$ 29,90 R$ 0,00
2.504.007 UND GELATINA SEM SABOR R$ 7,26 R$ 0,00
2.504.015 11 KG MACARRÃO ARGOLINHA R$ 7,06 R$ 77,66
2.504.016 752 KG MACARRÃO PARAFUSO R$ 5,33 R$ 4.008,16
2.504.017 6 KG MACARRÃO INTEGRAL R$ 8,46 R$ 50,76
2.504.020 KG MILHO DE PIPOCA R$ 7,88 R$ 0,00
2.504.023 11 KG POLVILHO DOCE R$ 11,60 R$ 127,60
2.504.024 KG PROTEÍNA TEXTURIZADA R$ 15,00 R$ 0,00
2.504.025 56 KG PASTA DE TOMATE CONCENTRADA R$ 24,00 R$ 1.344,00
2.504.026 KG SAGU DE MANDIOCA R$ 15,47 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 8.964,28

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA M LIMA
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 26/07/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.970 KG AMIDO DE MILHO TIPO MAISENA R$ 8,77 R$ 0,00
2.503.982 64 KG CANJIQUINHA DE MILHO R$ 6,13 R$ 392,32
2.504.000 55 UND FERMENTO BIOLÓGICO R$ 1,68 R$ 92,40
2.504.008 3 UND GELÉIA SABORES MORANGO E/OU MORANGO R$ 8,69 R$ 26,07

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 510,79

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA M ZAMBONI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 26/07/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.989 UND EXTRATO 300 A 320g R$ 1,75 R$ 0,00
2.503.990 UND EXTRATO 1,7KG A 2KG R$ 9,41 R$ 0,00
2.503.991 61 KG FARINHA DE MANDIOCA R$ 5,86 R$ 357,46
2.503.994 28 KG FARINHA DE TRIGO R$ 3,18 R$ 89,04
2.503.999 6 LA FERMENTO QUÍMICO R$ 2,42 R$ 14,52
2.504.003 72 LA FORMULA INFANTIL 2 ATÉ 12 MESES R$ 40,00 R$ 2.880,00
2.504.004 180 LA FORMULA INFANTIL 3 DE 1 A 3 ANOS R$ 37,71 R$ 6.787,80

2.504.005 LA FORMULA INFANTIL 1 A PARTIR DE 6 MESES 100% PROTEÍNA R$ 60,23 R$ 0,00

2.504.014 KG LENTILHA R$ 14,06 R$ 0,00
2.504.029 45 FR VINAGRE BRANCO R$ 5,25 R$ 236,25

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 10.365,07

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA RA
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 26/07/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.971 1480 KG ARROZ TIPO 1 R$ 5,78 R$ 8.554,40
2.503.987 25 KG COLORAU, PCT 100 G R$ 13,70 R$ 342,50
2.504.028 3 KG UVAS PASSAS CLARAS SEM AÇUCAR R$ 54,50 R$ 163,50

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 9.060,40

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA UNIÃO ELETROMÓVEIS
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA: 26/jul

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.968 30 KG AÇUCAR R$ 3,98 R$ 119,40
2.503.972 19 KG ARROZ INTEGRAL R$ 7,66 R$ 145,54
2.503.992 70 KG FARINHA DE MILHO R$ 4,50 R$ 315,00
2.503.996 698 KG FEIJÃO CARIOCA R$ 5,95 R$ 4.153,10
2.503.997 68 KG FEIJÃO PRETO R$ 6,99 R$ 475,32
2.504.006 KG FUBÁ R$ 2,95 R$ 0,00
2.504.018 PE MARGARINA R$ 7,25 R$ 0,00
2.504.021 353 LA ÓLEO DE SOJA R$ 6,25 R$ 2.206,25
2.504.027 91 KG SAL REFINADO R$ 1,78 R$ 161,98

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 7.576,59

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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Memorando 1- 12.680/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/07/2024 às 10:37:28

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 28/07

 

 Prezado,

solicitação atendida.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 87- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/07/2024 às 10:35:25

 

Segue as requisições geradas visando o atendimento do Memorando 12.680/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
28/07

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_8970.pdf

requisicao_8972.pdf

requisicao_8974.pdf

requisicao_8976.pdf

requisicao_8977.pdf

requisicao_8980.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 22/07/2024 10:47:40 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6AAE-6517-8409-5DFD 

1Doc:          1879/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  8970

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 22/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 88,000000 KG 25.03978 Biscoito salgado tipo cream-cracker. Ingredientes mínimos permitidos: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de malte, açúcar, amido, 
sal, fermento biológico, estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Sem lactose ou 
proteínas do leite em sua composição. Gordura trans ausente. Embalagem primária: 
plástica, pesando cerca de 400g. Deve conter de 2 a 4 embalagens internas, atóxicas. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto.

 2 4,000000 KG 25.03985 Cacau em pó alcalino. Produto 100% cacau sem adição de açúcar. Alcalino (ph em torno 
de 5 a 5,8), produto solto, sem grumos, com umidade em torno de 5% e gordura mínima 
12%. Boa diluição em líquidos quentes ou frios. Embalagem primária: saco plástico, 
atóxico, resistente, termossoldado, pesando 500g ou 1 kg. Pode ter segunda 
embalagem em caixas de papelão. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no momento da avaliação da 
amostra.

 3 410,000000 KG 25.04010 Leite em pó integral. Produto obtido a partir da desidratação do leite integral. Não deve 
conter glúten. Sem adição de amido ou sacarose ou outros enriquecimentos. Aspectos 
sensoriais: pó uniforme, sem grumos, de cor branca amarelada, com sabor agradável, 
não rançoso, de fácil diluição. Composição aproximada de gordura de 26g a 28g/100g, 
umidade máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento aproximado de 38 copos por kg. 
Embalagem primária: saco plástico metalizado atóxico, vedado hermeticamente, 
pesando 400g ou 1000g. No rótulo deverá conter as informações do fabricante, marca 
do produto, informações nutricionais, peso liquido, data de fabricação e validade 
impressa de forma indelével e demais exigências da legislação pertinente vigente. O 
produto deve ter registro no Ministério da Agricultura e SIF. Suas condições deverão 
estar de acordo com a portaria MA- 369, de 04/09/97. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no 
momento da avaliação da amostra.

CAJATI, 22 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  8972

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 22/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 120,000000 KG 25.03976 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 
cacau em pó, liquor de cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e seus 
atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis)meses a contar da data de entrega do 
produto.

 2 120,000000 KG 25.03977 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
leite em pó, sal refinado, canela em pó, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto.

 3 87,000000 KG 25.03988 Ervilha, seca, partida, de primeira, nova, constituída de grãos sãos e limpos, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem primária: saco plástico atóxico. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a contar da data de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com Portaria MA 65/93 e suas alterações posteriores.

 4 11,000000 KG 25.04015 Macarrão de sêmola com ovos tipo alfabeto ou argolinha – Fabricado com matérias 
primas sãs, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e 
detritos animais e vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 
Ingredientes mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, ovo 
pasteurizado e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter albumina. 
Embalagem primaria: saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega do produto.

 5 752,000000 KG 25.04016 Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – Fabricado com matérias-primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais 
e vegetais. Cor ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 
mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, ovo pasteurizado 
e corante natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter albumina. Embalagem primaria: 
saco plástico, atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data da entrega do produto.

 6 6,000000 KG 25.04017 Macarrão integral formato parafuso formulado com farinha de trigo integral enriquecida 
com ferro e ácido fólico e outros cereais integrais e ovos. Fabricado com matérias primas 
sãs, limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos 
animais e vegetais. Embalagem primaria: saco plástico, atóxico, pesando 500 g a 1 kg 
do produto. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data da entrega do 
produto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 7 11,000000 KG 25.04023 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído da mandioca sem processo de 

fermentação, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas e parasitas. Embalagem primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem deverá ter as informações 
pertinentes a legislação vigente como fabricante, informação nutricional, validade.  
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses na entrega.

 8 56,000000 KG 25.04025 Pasta de tomate concentrada– (brix 30° mínimo) produto obtido pela concentração de 
frutos do tomate maduros, selecionados e adequadamente higienizados. Ingrediente: 
tomate, sem adição de corantes e conservantes, sal ou açúcar.  Características 
organolépticas: pasta homogênea consistente na cor vermelho, sabor e odor 
característicos. Isento de substâncias ou microorganismos prejudiciais a saúde humana. 
Embalagem primária: sacos de polietileno, resistentes e assépticas com rótulo 
litografado de acordo com a legislação vigente (identificação do fabricante, peso liquido, 
informações nutricionais, data de fabricação, validade, lote) contendo cerca de 1 kg do 
produto. Produto não necessita de refrigeração enquanto lacrado. Validade mínima de 
10 (dez) meses a contar da data da entrega do produto.

CAJATI, 22 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  8974

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 22/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 64,000000 KG 25.03982 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de procedência nacional em pacotes de 500g a 

1 kg. Embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, termosselada, isenta de 
mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do registro no órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do 
produto.

 2 55,000000 UND 25.04000 Fermento biológico seco instantâneo (Saccharomyces cerevisiae), destinado ao preparo 
de pães. Embalagem primária: saches de 10g. Validade mínima de 10 (dez) meses a 
contar da data de entrega.

 3 3,000000 UND 25.04008 Geléia sabores morango e/ou uva. Deve conter mais de 50% de fruta na composição. 
Embalagem tipo sache, pote plástico ou vidro, pesando cerca 230 g. Validade mínima de 
18 (seis) meses a contar da data de entrega.

CAJATI, 22 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  8976

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 22/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 39,000000 KG 25.03991 Farinha de mandioca fina crua- Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 

detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica contendo 
1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do produto.

 2 28,000000 KG 25.03994 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. Isenta de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 04 (quatro) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 3 6,000000 LA 25.03999 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato de monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem primaria: lata de folha de 
flandres com verniz sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 gramas. Validade 
mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

 4 72,000000 LA 25.04003 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) meses de vida, a base de proteínas 
lácteas em pó, enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com predominância de 
proteínas do soro do leite em relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. Embalagem primária: latas de 
aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

 5 180,000000 LA 25.04004 Fórmula infantil de seguimento adicionado de prebióticos para crianças acima de 12 
meses até 36 meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do soro do leite. 
Atende a recomendação da legislação pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 g. Deve conter registro no SIF. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

 6 45,000000 FR 25.04029 Vinagre branco - Produzido da fermentação acética de vinho branco, produto 
translúcido e de cor, sabor e odor característicos. Embalagem plástica, atóxica, de 
aproximadamente 750 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do 
produto.

CAJATI, 22 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  8977

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 22/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 1.480,000000 KG 25.03971 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 

procedência nacional, deve ser de safra corrente. Mínimo de 90% de grãos inteiros, 
isento de sujidades e materiais estranhos, fermentação e mofo. Embalagem primaria: 
sacos plásticos transparentes atóxicos, fechados hermeticamente por termossoldagem, 
pesando 5kg. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 12486 
de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.

 2 25,000000 KG 25.03987 Colorau. Corante natural de urucum. Isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos 
e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
contendo 100g, com informações do fabricante conforme a legislação vigente. Validade 
mínima de 18 (dezoito) meses a contar da data de entrega do produto.

 3 3,000000 KG 25.04028 Uvas passas claras, sem sementes Isento de sujidades, parasitas, fungos, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do produto. A 
rotulagem deve conter as informações de procedência, validade e demais orientações 
da legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega 
do produto.

CAJATI, 22 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  8980

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 22/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 30,000000 KG 25.03968 Açúcar; obtido da cana de açúcar, refinado – com aspecto, cor e cheiros próprios, sabor 

doce. Teor mínimo de sacarose de 98,5%; sem fermentação, isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais; Embalagem primária: sacos 
plásticos translúcidos, atóxicos, acondicionando 1kg do produto. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo com 
a resolução 271 de 22/09/2005 e seus atos relacionados.

 2 19,000000 KG 25.03972 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com película e gérmen, isento de 
sujidades, parasitas, insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica resistente, própria para alimentos com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e demais 
informações exigidas pela legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 5 kg. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data de entrega.

 3 70,000000 KG 25.03992 Farinha de milho amarela, em flocos, torrada – Composição máxima de 30 mg de sódio 
na porção de 50 gramas, não contendo glúten. Isenta de sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
contendo 500 gramas ou 1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de ácido fólico em 110g do 
produto, conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

 4 698,000000 KG 25.03996 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/09/2007. Instrução 
Normativa 12 de 28/06/2008 e suas alterações posteriores.

 5 68,000000 KG 25.03997 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no mínimo de 90% de grãos inteiros, na 
cor e característica a variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, 
maduros e secos. Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais ou vegetais, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra recente. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, transparente, termossoldado e resistente, contendo 1kg do produto. 
Validade mínima de 3 (três) meses a contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 6268 de 22/11/2007, instrução 
normativa 12 de 28/03/2008 e suas alterações posteriores.

 6 353,000000 LA 25.04021 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por prensagem mecânica e/ou por solvente dos 
grãos de soja isento de misturas de outros óleos ou matérias estranhas ao produto. 
Embalagem primária: tipo “PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com volume 
de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  8980

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 22/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 7 91,000000 KG 25.04027 Sal refinado – Iodado, beneficiado, isento de sais de cálcio e magnésio, impurezas 

orgânicas, areia e fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco plástico, atóxico, 
resistente, termossoldado, pesando 1kg. Validade mínima de 08 (oito) meses a contar 
da data da entrega do produto. Suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC nº 28, de 28/03/00).

CAJATI, 22 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 88- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 22/07/2024 às 10:36:45

 

Prezada,

segue os pedidos  gerados visando o atendimento do Memorando 12.680/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
28/07, para emissão de suas  notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

5497.pdf

5498.pdf

5499.pdf

5500.pdf

5501.pdf

5503.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 22/07/2024 10:50:31 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9520-33A0-8387-42B8 

1Doc:          1889/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5497/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 8970/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13227 - DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11) 4321-2017 Fax: (11) 9900-40859

R JOSE FELIX DE OLIVEIRA, 1270   CHACARA GRANJA VELHA
E-mail: 

COTIA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 278.326.616-11222206847000160

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

06708645

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
88,000000 KG 25.03978-0 Biscoito salgado tipo cream-cracker. Ingredientes 

mínimos permitidos: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de 
malte, açúcar, amido, sal, fermento biológico, 
estabilizante lecitina de soja e aromatizante. Sem 
lactose ou proteínas do leite em sua composição. 
Gordura trans ausente. Embalagem primária: 
plástica, pesando cerca de 400g. Deve conter de 2 a 
4 embalagens internas, atóxicas. Suas condições 
deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 
de 22/09/2005 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0011  10,2000  897,60

Marca: Viva +
4,000000 KG 25.03985-0 Cacau em pó alcalino. Produto 100% cacau sem 

adição de açúcar. Alcalino (ph em torno de 5 a 5,8), 
produto solto, sem grumos, com umidade em torno 
de 5% e gordura mínima 12%. Boa diluição em 
líquidos quentes ou frios. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, resistente, termossoldado, 
pesando 500g ou 1 kg. Pode ter segunda embalagem 
em caixas de papelão. Validade mínima de 09 (nove) 
meses a contar da data da entrega do produto. 
Produto sujeito a teste de diluição no momento da 
avaliação da amostra.

0018  20,0000  80,00

Marca: Viva +
410,000000 KG 25.04010-0 Leite em pó integral. Produto obtido a partir da 

desidratação do leite integral. Não deve conter 
glúten. Sem adição de amido ou sacarose ou outros 
enriquecimentos. Aspectos sensoriais: pó uniforme, 
sem grumos, de cor branca amarelada, com sabor 
agradável, não rançoso, de fácil diluição. Composição 

0043  25,9000  10.619,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
aproximada de gordura de 26g a 28g/100g, umidade 
máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento 
aproximado de 38 copos por kg. Embalagem primária: 
saco plástico metalizado atóxico, vedado 
hermeticamente, pesando 400g ou 1000g. No rótulo 
deverá conter as informações do fabricante, marca 
do produto, informações nutricionais, peso liquido, 
data de fabricação e validade impressa de forma 
indelével e demais exigências da legislação pertinente 
vigente. O produto deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e SIF. Suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria MA- 369, de 04/09/97. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de 
diluição no momento da avaliação da amostra.

Marca: Vapza

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 22 de Julho de 2024

11.596,60 0,00 0,00 11.596,60

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5498/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 8972/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8476 - MARTINUCI COM. REPRES. PROD. ALIM. GERAL EIRELI-EP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2236-4202 Fax: 1194005-8208

RUA DOUTOR OSWALDO MELLONE, 58 -    SANTA TEREZINHA
E-mail: 

SAO BERNARDO DO CAMPO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 635.704.427-11118097272000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

09780270

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
120,000000 KG 25.03976-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. 

Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, amido, cacau em pó, liquor de 
cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, 
pesando de 500g ou 1 kg. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 
22/09/2005 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 06 (seis)meses a contar da data de 
entrega do produto.

0009  17,8600  2.143,20

Marca: Panco
120,000000 KG 25.03977-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. 

Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, leite em pó, sal refinado, 
canela em pó, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado 
hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução 
RDC 263 de 22/09/2005 e seus atos relacionados. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto.

0010  15,0000  1.800,00

Marca: Panco
87,000000 KG 25.03988-0 Ervilha, seca, partida, de primeira, nova, constituída 

de grãos sãos e limpos, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem primária: saco plástico 
atóxico. Validade mínima de 04 (quatro) meses a 

0021  13,3000  1.157,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
contar da data de entrega. Suas condições deverão 
estar de acordo com Portaria MA 65/93 e suas 
alterações posteriores.

Marca: Campo Belo
11,000000 KG 25.04015-0 Macarrão de sêmola com ovos tipo alfabeto ou 

argolinha – Fabricado com matérias primas sãs, 
limpas e de boa qualidade. Livre de matéria terrosa, 
parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Cor 
ligeiramente amarelada, que caracteriza o produto. 
Ingredientes mínimos: farinha / sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, ovo 
pasteurizado e corante natural (urucum e/ou 
cúrcuma), pode conter albumina. Embalagem 
primaria: saco plástico, atóxico, pesando 500 g. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
da entrega do produto.

0048  7,0600  77,66

Marca: Santa Amália
752,000000 KG 25.04016-0 Macarrão de sêmola com ovos tipo parafuso – 

Fabricado com matérias-primas sãs, limpas e de boa 
qualidade. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas 
e detritos animais e vegetais. Cor ligeiramente 
amarelada, que caracteriza o produto. Ingredientes 
mínimos: farinha / sêmola de trigo enriquecida com 
ferro e acido fólico, ovo pasteurizado e corante 
natural (urucum e/ou cúrcuma), pode conter 
albumina. Embalagem primaria: saco plástico, 
atóxico, pesando 500 g. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega do produto.

0049  5,3300  4.008,16

Marca: Da Roz
6,000000 KG 25.04017-0 Macarrão integral formato parafuso formulado com 

farinha de trigo integral enriquecida com ferro e ácido 
fólico e outros cereais integrais e ovos. Fabricado 
com matérias primas sãs, limpas e de boa qualidade. 
Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos 
animais e vegetais. Embalagem primaria: saco 
plástico, atóxico, pesando 500 g a 1 kg do produto. 
Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data 
da entrega do produto.

0050  8,4600  50,76

Marca: Santa Amália
11,000000 KG 25.04023-0 Polvilho doce - produto amiláceo pulverizado extraído 

da mandioca sem processo de fermentação, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Embalagem 
primária sacos plásticos resistentes, atóxicos, 
contendo 500g ou 1 kg do produto. Na embalagem 
deverá ter as informações pertinentes a legislação 
vigente como fabricante, informação nutricional, 
validade.  Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses na entrega.

0056  11,6000  127,60

Marca: Campo Belo
56,000000 KG 25.04025-0 Pasta de tomate concentrada– (brix 30° mínimo) 

produto obtido pela concentração de frutos do 
tomate maduros, selecionados e adequadamente 
higienizados. Ingrediente: tomate, sem adição de 
corantes e conservantes, sal ou açúcar.  
Características organolépticas: pasta homogênea 
consistente na cor vermelho, sabor e odor 
característicos. Isento de substâncias ou 
microorganismos prejudiciais a saúde humana. 
Embalagem primária: sacos de polietileno, resistentes 
e assépticas com rótulo litografado de acordo com a 
legislação vigente (identificação do fabricante, peso 
liquido, informações nutricionais, data de fabricação, 
validade, lote) contendo cerca de 1 kg do produto. 
Produto não necessita de refrigeração enquanto 
lacrado. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data da entrega do produto.

0058  24,0000  1.344,00

Marca: Best Pulp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 3/3PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 22 de Julho de 2024

10.708,48 0,00 0,00 10.708,48

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5499/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 8974/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 5400 - GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)3854-2062 Fax: (13)3854-2062Mercearia Lima

AVENIDA FERNANDO COSTA,1766- SALA 01   PARAFUSO
E-mail: 

CAJATI Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: 30.928Inscrição Estadual: 740.062.332.11505461935000199

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11950000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
64,000000 KG 25.03982-0 Canjiquinha de milho amarela ou quirera de 

procedência nacional em pacotes de 500g a 1 kg. 
Embalados em plástico atóxico, transparente e 
incolor, termosselada, isenta de mofo ou bolores, 
odores estranhos e substâncias nocivas, ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. A embalagem primária 
deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, 
número do registro no órgão competente. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0015  6,1300  392,32

Marca: RD
55,000000 UND 25.04000-0 Fermento biológico seco instantâneo (Saccharomyces 

cerevisiae), destinado ao preparo de pães. 
Embalagem primária: saches de 10g. Validade mínima 
de 10 (dez) meses a contar da data de entrega.

0033  1,6800  92,40

Marca: Dr. Oetker
3,000000 UND 25.04008-0 Geléia sabores morango e/ou uva. Deve conter mais 

de 50% de fruta na composição. Embalagem tipo 
sache, pote plástico ou vidro, pesando cerca 230 g. 
Validade mínima de 18 (seis) meses a contar da data 
de entrega.

0041  8,6900  26,07

Marca: Val
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 22 de Julho de 2024

510,79 0,00 0,00 510,79

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
52

0-
33

A
0-

83
87

-4
2B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
52

0-
33

A
0-

83
87

-4
2B

8

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: emissao_952033A0838742B8D716D6E1_proc.-administrativo-88--988-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (7/14)        1896/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5500/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 8976/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8463 - M ZAMBONI COM. REPR. PROD. ALIM. MERC. GERAL - EPP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2089-0904 Fax: (11)2089-0904

RUA PROFª ROMILDE NOGUEIRA DE SÁ, Nº 792   IMIRIM
E-mail: 

SAO PAULO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 147.706.035-11613009421000125

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

02470000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
39,000000 KG 25.03991-0 Farinha de mandioca fina crua- Isenta de sujidades, 

parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais Embalagem primária: embalagem plástica 
atóxica contendo 1 kg. Validade mínima de 05 (cinco) 
meses da entrega do produto.

0024  5,8600  228,54

Marca: Doba
28,000000 KG 25.03994-0 Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Isenta de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais Embalagem primária: 
embalagem plástica atóxica contendo 1 kg. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses da entrega do produto. 
Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 150mcg de 
ácido fólico em 110g do produto, conforme Resolução 
RDC 344 de 13/12/2002.

0027  3,1800  89,04

Marca: Corina
6,000000 LA 25.03999-0 Fermento químico em pó. Ingredientes básicos: amido 

de milho ou fécula de mandioca, fosfato de 
monocálcico e bicarbonato de sódio. Embalagem 
primaria: lata de folha de flandres com verniz 
sanitário ou embalagem plástica, contendo 100 
gramas. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar 
da data de entrega.

0032  2,4200  14,52

Marca: Trisanti
72,000000 LA 25.04003-0 Fórmula infantil de seguimento (a partir de 06 (seis) 

meses de vida, a base de proteínas lácteas em pó, 
enriquecida com ferro, isenta de sacarose, com 
predominância de proteínas do soro do leite em 
relação a caseína. Atende a recomendação do Codex 
Alimentarius FAO/OMS e da Portaria 977/1998. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0036  40,0000  2.880,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
Marca: Nestogeno 2

180,000000 LA 25.04004-0 Fórmula infantil de seguimento adicionado de 
prebióticos para crianças acima de 12 meses até 36 
meses. Produto isento de sacarose, com proteínas do 
soro do leite. Atende a recomendação da legislação 
pertinente a faixa etária estimada para uso. 
Embalagem primária: latas de aproximadamente 800 
g. Deve conter registro no SIF. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data de entrega.

0037  37,7100  6.787,80

Marca: Nestonutri
45,000000 FR 25.04029-0 Vinagre branco - Produzido da fermentação acética 

de vinho branco, produto translúcido e de cor, sabor 
e odor característicos. Embalagem plástica, atóxica, 
de aproximadamente 750 ml. Validade mínima de 06 
(seis) meses da data da entrega do produto.

0062  5,2500  236,25

Marca: Belmont

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 22 de Julho de 2024

10.236,15 0,00 0,00 10.236,15

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5501/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 8977/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 9825 - R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: 99683-4820 Fax:

RUA MIRACATU, 226   VILA TUPY
E-mail: 

REGISTRO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 25126626000170

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11900000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
1.480,000000 KG 25.03971-0 Arroz classe longo, fino, tipo 1, subgrupo 

parboilizado. Especial, beneficiado, polido, 
procedência nacional, deve ser de safra corrente. 
Mínimo de 90% de grãos inteiros, isento de sujidades 
e materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Embalagem primaria: sacos plásticos transparentes 
atóxicos, fechados hermeticamente por 
termossoldagem, pesando 5kg. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-33 (decreto 
12486 de 20/10/78). Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega.

0004  5,7800  8.554,40

Marca: Pilão
25,000000 KG 25.03987-0 Colorau. Corante natural de urucum. Isento de 

sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 100g, com informações do 
fabricante conforme a legislação vigente. Validade 
mínima de 18 (dezoito) meses a contar da data de 
entrega do produto.

0020  13,7000  342,50

Marca: Kisabor
3,000000 KG 25.04028-0 Uvas passas claras, sem sementes Isento de 

sujidades, parasitas, fungos, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais. Sem adição de açúcar. 
Embalagem primária: embalagem plástica atóxica 
termossoldada contendo 100g, 200g ou 1 kg do 
produto. A rotulagem deve conter as informações de 
procedência, validade e demais orientações da 
legislação vigente. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data de entrega do produto.

0061  54,5000  163,50

Marca: La Violetera

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
52

0-
33

A
0-

83
87

-4
2B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
52

0-
33

A
0-

83
87

-4
2B

8

1Doc:  Proc. Administrativo 988/2023  |  Anexo: emissao_952033A0838742B8D716D6E1_proc.-administrativo-88--988-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (10/14)        1899/1950



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 22 de Julho de 2024

9.060,40 0,00 0,00 9.060,40

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5503/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 8980/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso na alimentação escolar - Memorando Nº 12.680/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13111 - UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)3659-1558 Fax: (41)98810-6300CASA COMERCIAL UNIÃO

Rua Eros Ruppel  Abdalla, nº 229 - Sobreloja   Centro
E-mail: 

TUNAS DO PARANA Estado: PRCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90166640-0403483400000193

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83480000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
30,000000 KG 25.03968-0 Açúcar; obtido da cana de açúcar, refinado – com 

aspecto, cor e cheiros próprios, sabor doce. Teor 
mínimo de sacarose de 98,5%; sem fermentação, 
isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e 
detritos animais ou vegetais; Embalagem primária: 
sacos plásticos translúcidos, atóxicos, 
acondicionando 1kg do produto. Validade mínima de 
06 (seis) meses a contar da data da entrega. Suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
271 de 22/09/2005 e seus atos relacionados.

0001  3,9800  119,40

Marca: Alto Alegre
19,000000 KG 25.03972-0 Arroz integral, longo fino, tipo1, grãos intactos com 

película e gérmen, isento de sujidades, parasitas, 
insetos ou materiais estranhos, fermentação e mofo. 
Acondicionado em embalagem primária plástica 
resistente, própria para alimentos com identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e demais informações exigidas pela 
legislação vigente. Os sacos devem ser fechados 
hermeticamente por termossoldagem pesando de 1 a 
5 kg. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar 
da data de entrega.

0005  7,6600  145,54

Marca: Sítio Cercado
70,000000 KG 25.03992-0 Farinha de milho amarela, em flocos, torrada – 

Composição máxima de 30 mg de sódio na porção de 
50 gramas, não contendo glúten. Isenta de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais Embalagem primária: embalagem 
plástica atóxica contendo 500 gramas ou 1 kg. 
Validade mínima de 05 (cinco) meses da entrega do 
produto. Deve conter no mínimo 4,2mg de ferro e 
150mcg de ácido fólico em 110g do produto, 

0025  4,5000  315,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
conforme Resolução RDC 344 de 13/12/2002.

Marca: Dmaiz
698,000000 KG 25.03996-0 Feijão carioca in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/09/2007. Instrução Normativa 12 de 
28/06/2008 e suas alterações posteriores.

0029  5,9500  4.153,10

Marca: Super Caldo
68,000000 KG 25.03997-0 Feijão preto in natura – Tipo 1, constituído por no 

mínimo de 90% de grãos inteiros, na cor e 
característica a variedade correspondente, de 
tamanho e formato naturais, maduros e secos. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, detritos animais 
ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, 
murchos, imaturos, mofados ou carunchados. Não 
deve ter mistura de classes, devendo ser de safra 
recente. Embalagem primária: saco plástico atóxico, 
transparente, termossoldado e resistente, contendo 
1kg do produto. Validade mínima de 3 (três) meses a 
contar da data de entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com o Decreto 
6268 de 22/11/2007, instrução normativa 12 de 
28/03/2008 e suas alterações posteriores.

0030  6,9900  475,32

Marca: Super Caldo
353,000000 LA 25.04021-0 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por 

prensagem mecânica e/ou por solvente dos grãos de 
soja isento de misturas de outros óleos ou matérias 
estranhas ao produto. Embalagem primária: tipo 
“PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com 
volume de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses 
da data da entrega do produto. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 
12486 de 20/10/78).

0054  6,2500  2.206,25

Marca: Coamo
91,000000 KG 25.04027-0 Sal refinado – Iodado, beneficiado, isento de sais de 

cálcio e magnésio, impurezas orgânicas, areia e 
fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco 
plástico, atóxico, resistente, termossoldado, 
pesando 1kg. Validade mínima de 08 (oito) meses a 
contar da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a resolução 
RDC nº 28, de 28/03/00).

0060  1,7800  161,98

Marca: Garça

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 22 de Julho de 2024

7.576,59 0,00 0,00 7.576,59

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9520-33A0-8387-42B8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 22/07/2024 10:50:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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1Doc:  Proc. Administrativo 89- 988/2023        1903/1950



  Proc. Administrativo 89- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 24/07/2024 às 16:16:17

 

Prezada,

conforme ficha já informada anteriormente, segue autorização de saldo, visando o atendimento do Memorando
12.687/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR APAE, para assinatura.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 24/07/2024 16:30:31 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Solange Rosa 25/07/2024 10:22:34 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D9F4-DD86-3D0B-8FF6 

1Doc:          1904/1950



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 1394 / 2024 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES À DIRETORIA DE FINANÇAS 
 

 
Favor informar à Comissão Permanente de Licitações se existe dotação 

orçamentária para a seguinte licitação: 

 

Pregão Eletrônico:130/2023 

Processo: 988/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, conforme especificações do Termo de Referência, 
através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

DEPTO SOCIAL 

 

837 

 

R$901,38 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 

 

 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 

Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 

_____________________________________________ 
                                                                                  Solange Rosa 

                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 
 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Memorando 12.687/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/07/2024 às 16:18:55

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR APAE

 

 Prezada Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos - SEADM-DESUP

segue anexo com pedido para APAE, dentro das atas da alimentação escolar, referente ao valor designado ao setor.

 

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
PEDIDO_MARTINUCI_ESTOCADOS_OK.pdf
ROMANEIO_DANUTRI_ESTOCADOS_OK.pdf
ROMANEIO_FRIGORAES_CARNES_OK.pdf
ROMANEIO_KINAGURT_LACTEOS.pdf
ROMANEIO_MARTINUCI_CARNES.pdf
ROMANEIO_M_ZAMBONI_CARNES_OK.pdf
ROMANEIO_SONIC_OK.pdf
ROMANEIO_UNIAO_ELETROMOVEIS_ESTOCADOS_OK.pdf
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA MARTINUCI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA APAE
DATA DA ENTREGA: 26/07/2024

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.969 KG ALHO PICADO R$ 11,82 R$ 0,00
2.503.976 8 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE R$ 17,86
2.503.977 8 KG BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR NATA R$ 15,00 R$ 120,00
2.503.984 KG CEREAL MATINAL R$ 14,49 R$ 0,00
2.503.986 KG COCO RALADO R$ 41,08 R$ 0,00
2.503.988 KG ERVILHA R$ 13,30 R$ 0,00
2.504.001 KG FLOCOS DE BATATA R$ 29,90 R$ 0,00
2.504.007 UND GELATINA SEM SABOR R$ 7,26 R$ 0,00
2.504.015 KG MACARRÃO ARGOLINHA R$ 7,06 R$ 0,00
2.504.016 KG MACARRÃO PARAFUSO R$ 5,33 R$ 0,00
2.504.017 KG MACARRÃO INTEGRAL R$ 8,46 R$ 0,00
2.504.020 KG MILHO DE PIPOCA R$ 7,88 R$ 0,00
2.504.023 KG POLVILHO DOCE R$ 11,60 R$ 0,00
2.504.024 KG PROTEÍNA TEXTURIZADA R$ 15,00 R$ 0,00
2.504.025 KG PASTA DE TOMATE CONCENTRADA R$ 24,00 R$ 0,00
2.504.026 KG SAGU DE MANDIOCA R$ 15,47 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 120,00

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA DANUTRI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA APAE
DATA DA ENTREGA: 26/jul

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.978 KG BISCOITO CREAM CRACKER R$ 10,20 R$ 0,00
2.503.981 KG CANJICA R$ 18,30 R$ 0,00
2.503.985 KG CACAU EM PÓ R$ 20,00 R$ 0,00
2.503.998 KG FEIJÃO PRETO COZIDO A VAPOR R$ 28,80 R$ 0,00
2.504.009 KG GRÃO DE  ICO COZIDO A VAPOR R$ 18,00 R$ 0,00
2.504.010 15 KG MULAC LEITE EM PÓ INTEGRAL R$ 25,90 R$ 388,50

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 388,50

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 126/2023
VALIDADE 05/02/2024
EMPRESA FRIGORAES
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA: APAE
DATA DA ENTREGA: 26/jul

COD QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.931 35 KG FRIGORAES CARNE MOÍDA, ACEM, CONGELADO, PCT 2 KG R$ 21,99 R$ 769,65

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 769,65
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 128/2023
VALIDADE 23.01.25
EMPRESA FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)

DATA DA ENTREGA: 26/07/2024

COD QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO PREÇO UNIT TOTAL
2.503.958 80 UNI LEITE FERMENTADO R$ 1,45 R$ 116,00
2.503.960 UNI IOGURTE INTEGRAL BANANA S/ACUCAR R$ 1,95 R$ 0,00
2.503.965 UNI IOGURTE LÍQUIDO S/AÇUCAR R$ 2,85 R$ 0,00
2.503.966 UNI IOGURTE NATURAL INTEGRAL R$ 3,15 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 116,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA DANUTRI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA APAE
DATA DA ENTREGA: 26/jul

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.978 KG BISCOITO CREAM CRACKER R$ 10,20 R$ 0,00
2.503.981 KG CANJICA R$ 18,30 R$ 0,00
2.503.985 KG CACAU EM PÓ R$ 20,00 R$ 0,00
2.503.998 KG FEIJÃO PRETO COZIDO A VAPOR R$ 28,80 R$ 0,00
2.504.009 KG GRÃO DE  ICO COZIDO A VAPOR R$ 18,00 R$ 0,00
2.504.010 15 KG MULAC LEITE EM PÓ INTEGRAL R$ 25,90 R$ 388,50

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 388,50

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
LA

U
D

IA
 B

R
O

N
D

A
N

I R
A

B
E

LO
 e

 ID
E

LM
A

 L
O

B
O

 D
IA

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
4B

2-
57

6F
-F

A
F

C
-B

C
06

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

4B
2-

57
6F

-F
A

F
C

-B
C

06

1Doc:  Memorando 12.687/2024        1912/1950



www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 126/2023
VALIDADE 05/02/2024
EMPRESA M ZAMBONI
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA: APAE
DATA DA ENTREGA: 26/jul

COD QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL

2.503.932 KG MEZATO CARNE BOVINA EM CUBOS (PALETA), IQF EMBALAGEM 02 
KG R$ 29,80 R$ 0,00

2.503.934 KG MINERVA  CARNE BOVINA MOIDA ASSADA E CONGELADA,  IQF, 
EMBALAGEM COM 02 KG R$ 42,30 R$ 0,00

2.503.936 KG MEZATO CARNE SUINA(PERNIL) EM ISCAS OU CUBOS, IQF, 
EMBALAGEM COM 1 A 2 KG R$ 21,00 R$ 0,00

2.503.939 KG COXINHA DA ASA R$ 13,00 R$ 0,00
2.503.943 ISCAS DE FILÉ DE POLACA R$ 32,84 R$ 0,00
2.503.944 KG TROPICAL FISH ISCAS DE FILE DE PIRAMUTABA IQF, PCT 2 KG R$ 48,60 R$ 0,00
2.503.947 18 KG REALEZA NHOQUE DE SOJA CONGELADO R$ 32,30 R$ 581,40
2.503.948 45 KG FILÉ DE PEITO DE FRANGO R$ 16,20 R$ 729,00
2.503.950 KG SALSICHA R$ 8,35 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 1.310,40
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.br

PE 128/2023
VALIDADE 23.01.25
EMPRESA SONIC DISTRIBUIDORA LTDA
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA APAE

DATA DA ENTREGA: 26/jul

COD QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO PREÇO UNIT TOTAL
2.503.957 80 UNI IOGURTE SABORES DIVERSOS R$ 1,50 R$ 120,00
2.503.959 UNI SOBREMESA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE R$ 2,14 R$ 0,00
2.503.967 KG MANTEIGA SEM SAL R$ 52,00 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 120,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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www.cajati.sp.gov.br  aecajati@yahoo.com.b merendaescolar@cajati.sp.gov.br

PE 130/2023
VALIDADE 14/02/2025
EMPRESA UNIÃO ELETROMÓVEIS
TELEFONE

LOCAL DE ENTREGA PONTO A PONTO (CONFORME ROMANEIO ANEXO AO  E-MAIL DO PEDIDO)
DATA DA ENTREGA:

CODIGO QUANTIDADE UNIDADE MARCA DESCRIÇÃO* PREÇO UNIT TOTAL
2.503.968 KG AÇUCAR R$ 3,98 R$ 0,00
2.503.972 KG ARROZ INTEGRAL R$ 7,66 R$ 0,00
2.503.992 KG FARINHA DE MILHO R$ 4,50 R$ 0,00
2.503.996 KG FEIJÃO CARIOCA R$ 5,95 R$ 0,00
2.503.997 KG FEIJÃO PRETO R$ 6,99 R$ 0,00
2.504.006 KG FUBÁ R$ 2,95 R$ 0,00
2.504.018 PE MARGARINA R$ 7,25 R$ 0,00
2.504.021 40 LA ÓLEO DE SOJA R$ 6,25 R$ 250,00
2.504.027 KG SAL REFINADO R$ 1,78 R$ 0,00

*Descrição resumida: a descrição deve seguir o edital R$ 250,00

PREFEITURA DO MUNICÍCPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo
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Memorando 1- 12.687/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 22/07/2024 às 09:05:37

Setores envolvidos:

SEFIT, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR APAE

 

 Prezada,

encaminho para manifestação quanto a possibilidade financeira com sua ficha orçamentária, caso houver dotação,
para atendimento da solicitação.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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 Memorando 2- 12.687/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/07/2024 às 17:22:30

 

BOA TARDE,

A ENTIDADE APAE JÁ RECEBE REPASSE FINANCEIRO DA EDUCAÇÃO, DIRETO NAS
CONTAS DA ENTIDADE.

TEMOS QUE ARCAR COM A MERENDA TAMBÉM, NÃO ENTENDI!

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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Memorando 3- 12.687/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF-DAE - Divisão de Alimentação Escolar  - A/C Rafael L.

Data: 22/07/2024 às 17:27:34

Setores envolvidos:

SEFIT, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR APAE

 

 Prezado,

segue para conhecimento e providências.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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 Memorando 4- 12.687/2024

De: Idelma D. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/07/2024 às 07:58:25

 

A Apae recebe um recurso do PNAE. Assim como compramos para as escolas compramos para eles dentro dos
recursos do PNAE. Se for esse recurso que é repassado para a entidade não fomos informados e seguimos
comprando os alimentos como para toda escola.

_

Idelma Lobo Dias

  CRN/3-7851

  nutricionista
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 Memorando 5- 12.687/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/07/2024 às 08:44:53

 

PREZADA, BOM DIA

AGRADEÇO A DEVOLUTIVA.

AO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, FAVOR UTILIZAR A FICHA DE
DESPESA 837.

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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Memorando 6- 12.687/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF-DAE - Divisão de Alimentação Escolar  - A/C Rafael L.

Data: 24/07/2024 às 17:25:57

Setores envolvidos:

SEFIT, SEDUC, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DAE

PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR APAE

 

Prezado,

solicitação atendida.

Saliento que conforme informado anteriormente, as solicitações devem ser encaminhadas em memorandos distintos,
de acordo com o processo licitatório as quais pertencem.

Qualquer dúvida, fico à disposição
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  Proc. Administrativo 90- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/07/2024 às 16:17:07

 

Segue as requisições geradas visando o atendimento do Memorando 12.687/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
APAE

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_9177.pdf

requisicao_9178.pdf

requisicao_9179.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  9177

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 24/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso da APAE - Memorando Nº 12.867/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 8,000000 KG 25.03976 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, amido, 
cacau em pó, liquor de cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e seus 
atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis)meses a contar da data de entrega do 
produto.

 2 8,000000 KG 25.03977 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. Ingredientes mínimos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
leite em pó, sal refinado, canela em pó, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 22/09/2005 e 
seus atos relacionados. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto.

CAJATI, 24 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  9178

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 24/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso da APAE - Memorando Nº 12.867/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 15,000000 KG 25.04010 Leite em pó integral. Produto obtido a partir da desidratação do leite integral. Não deve 

conter glúten. Sem adição de amido ou sacarose ou outros enriquecimentos. Aspectos 
sensoriais: pó uniforme, sem grumos, de cor branca amarelada, com sabor agradável, 
não rançoso, de fácil diluição. Composição aproximada de gordura de 26g a 28g/100g, 
umidade máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento aproximado de 38 copos por kg. 
Embalagem primária: saco plástico metalizado atóxico, vedado hermeticamente, 
pesando 400g ou 1000g. No rótulo deverá conter as informações do fabricante, marca 
do produto, informações nutricionais, peso liquido, data de fabricação e validade 
impressa de forma indelével e demais exigências da legislação pertinente vigente. O 
produto deve ter registro no Ministério da Agricultura e SIF. Suas condições deverão 
estar de acordo com a portaria MA- 369, de 04/09/97. Validade mínima de 10 (dez) 
meses a contar da data da entrega do produto. Produto sujeito a teste de diluição no 
momento da avaliação da amostra.

CAJATI, 24 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  9179

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 24/07/2024

 837 
 5 

 30 
 7 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

MATERIAL DE CONSUMO
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 200.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso da APAE - Memorando Nº 12.867/2024.
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.Observação:

Justificativa:

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 40,000000 LA 25.04021 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por prensagem mecânica e/ou por solvente dos 

grãos de soja isento de misturas de outros óleos ou matérias estranhas ao produto. 
Embalagem primária: tipo “PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com volume 
de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses da data da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 12486 de 20/10/78).

CAJATI, 24 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 91- 988/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 24/07/2024 às 16:18:00

 

Prezada,

segue os pedidos  gerados visando o atendimento do Memorando 12.687/2024 - PEDIDO ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
APAE, para emissão de suas  notas de empenho.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

5579.pdf

5580.pdf

5581.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5579/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 9177/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso da APAE - Memorando Nº 12.867/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 8476 - MARTINUCI COM. REPRES. PROD. ALIM. GERAL EIRELI-EP 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11)2236-4202 Fax: 1194005-8208

RUA DOUTOR OSWALDO MELLONE, 58 -    SANTA TEREZINHA
E-mail: 

SAO BERNARDO DO CAMPO Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 635.704.427-11118097272000117

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

09780270

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
8,000000 KG 25.03976-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor chocolate. 

Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, amido, cacau em pó, liquor de 
cacau, sal refinado, corante caramelo, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio. Embalagem primária: saco plástico 
transparente e atóxico, fechado hermeticamente, 
pesando de 500g ou 1 kg. Suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC 263 de 
22/09/2005 e seus atos relacionados. Validade 
mínima de 06 (seis)meses a contar da data de 
entrega do produto.

0009  17,8600  142,88

Marca: Panco
8,000000 KG 25.03977-0 Biscoito doce tipo rosquinha, sabor nata. 

Ingredientes mínimos: Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, amido, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, leite em pó, sal refinado, 
canela em pó, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio. Embalagem primária: saco 
plástico transparente e atóxico, fechado 
hermeticamente, pesando de 500g ou 1 kg. Suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução 
RDC 263 de 22/09/2005 e seus atos relacionados. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto.

0010  15,0000  120,00

Marca: Panco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 24 de Julho de 2024

262,88 0,00 0,00 262,88

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5580/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 9178/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso da APAE - Memorando Nº 12.867/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13227 - DANUTRI CONSULTORIA E COMERCIO LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (11) 4321-2017 Fax: (11) 9900-40859

R JOSE FELIX DE OLIVEIRA, 1270   CHACARA GRANJA VELHA
E-mail: 

COTIA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 278.326.616-11222206847000160

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

06708645

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
15,000000 KG 25.04010-0 Leite em pó integral. Produto obtido a partir da 

desidratação do leite integral. Não deve conter 
glúten. Sem adição de amido ou sacarose ou outros 
enriquecimentos. Aspectos sensoriais: pó uniforme, 
sem grumos, de cor branca amarelada, com sabor 
agradável, não rançoso, de fácil diluição. Composição 
aproximada de gordura de 26g a 28g/100g, umidade 
máxima 3,5% e proteína 25%. Rendimento 
aproximado de 38 copos por kg. Embalagem primária: 
saco plástico metalizado atóxico, vedado 
hermeticamente, pesando 400g ou 1000g. No rótulo 
deverá conter as informações do fabricante, marca 
do produto, informações nutricionais, peso liquido, 
data de fabricação e validade impressa de forma 
indelével e demais exigências da legislação pertinente 
vigente. O produto deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e SIF. Suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria MA- 369, de 04/09/97. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data 
da entrega do produto. Produto sujeito a teste de 
diluição no momento da avaliação da amostra.

0043  25,9000  388,50

Marca: Vapza
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 24 de Julho de 2024

388,50 0,00 0,00 388,50

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA DIRETO - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido:  5581/0-2024   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 130/2023 - Ata de Registro

Processo/Ano: 988 / 2023 Requisição Nro.: 9179/2024
Id. Licitação AUDESP:  2024000000027
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 837 MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0021 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  200 EDUCAÇÃO

Sub-Elemento:
Elemento:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO7
MATERIAL DE CONSUMO30

Aplicação: Aquisição de generos alimenticios para uso da APAE - Memorando Nº 12.867/2024.
Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), sob nº 130/2023.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares, 
conforme especificações do Termo de Referência, através de SRP (Sistema de Registro de Preços).

Gêneros AlimentíciosTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 13111 - UNIÃO ELETROMÓVEIS LTDA 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (41)3659-1558 Fax: (41)98810-6300CASA COMERCIAL UNIÃO

Rua Eros Ruppel  Abdalla, nº 229 - Sobreloja   Centro
E-mail: 

TUNAS DO PARANA Estado: PRCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 90166640-0403483400000193

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

83480000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
40,000000 LA 25.04021-0 Óleo de soja refinado – Alimento obtido por 

prensagem mecânica e/ou por solvente dos grãos de 
soja isento de misturas de outros óleos ou matérias 
estranhas ao produto. Embalagem primária: tipo 
“PET” ou lata, atóxica, não amassada, resistente com 
volume de 900 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses 
da data da entrega do produto. Suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-50 (decreto 
12486 de 20/10/78).

0054  6,2500  250,00

Marca: Coamo

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 24 de Julho de 2024

250,00 0,00 0,00 250,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 92- 988/2023

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 24/07/2024 às 16:32:09

 

Prezados,

Segue em anexo a Nota do  Empenho 7891, 7892, 7893, 7894, 7895, 7897, referente aos pedidos do DESPACHO
88, para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

PROC_988_2023.pdf
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  Proc. Administrativo 93- 988/2023

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/07/2024 às 17:06:42

 

Prezados,

Segue em anexo notas de empenho referentes ao despacho 91.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade
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